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Federal, da Camara Civil da Crirtn de Appel-
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Rumes a Avisos.
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PATENTES DE INVENÇÃO.
ANNONOI011.

A.CTOS DO PODER EXECUTIVO

Ministerio da Industrio, Viação
o Obra:s Publicas

Por docroto do 6 do corronto. foi aposen-
tado- Israel t3runo de 11 .4.5os na logar de
feitor da Ropartição Geral dos Talegraphos.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministeria da iihuiça o Negocios
Interiores

Exp3di-mte de 3 de Julho de 1903

DIRECTORIA DE coNTAnunnain:
Solicitaram•e ao Ministro da Fazenda o

pagamento das seguintes folhas, relativas ao
mez de junho Ilndo: -

De 8 ), serventes da (hirte do Apue'.
lação ;

De 983$3311, serventes da Bibliotlieca Na-
cional;

Do 1:678$127, pessoal subalt mulo tia Casa
do Dotonção ;

De 166$666 ao Dr. Alfr.,du Coelho Barreto.
por ter regi io intorinamen te, durante o mez
do junho, a cadeira do matheniatica. ()lamen-
tar do latem :to do Gyinnasiu Naedinal.

— Ro tuisitarain-se mai+ os p Igamen
DO 375$, auxilio para alugu . si da cas t do

director das calunia .; do alienados o do almo-
xarife, reativo a junho

De 1:458.:300, dospozas miadas do Internato
do Gymitas'io, de janeiro a m tio ultimo

De (ifi$900. ido!' tica despez t da Casa do
Correcção. rolativa ao ultimo 'noz cit

Do 1 500$, aluguel- dos prodios oectipado3
pela Repartição de Policia, referente a junho;

Do 350., aluguel do predio em que fone-
ciona o quartel-general do commando su-
perior da guarda nacional, relativo ao dito
moa

De 8:000$, canducção do cadaveres o eu-
formos, em junho;

De 41, obj•ctoa do expediente fornecidos
Cõrte do Appellação, em março ;
Do 65$, obras de diraito fornecidas ao

mesmo tribunal, em abril ;
De 94158, a Constantino de Vasconcellos.

por ter exercido intorinamente o jogar de
escrevente da Casa de Dotenção, em o mez
findo.

—Autorizou-se o onganheiro a mandar fa-
zer no pata() da Repartição de Policia unia
caixa do recinto fechado. afiei de se deposi-
tar o producto da limpeza respectiva.

Requerimentos despaeluulos

Moino & Comp.— Não ha que deferir.
Gonç tIves, Afinei ia, Ama,rante & Comp. —

Idem.
—

Dia 4

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Foram romettilas, acompanhadas das por-
tarias de exegaalite. das quaos deveezi ser
p-tgo o seu l competente. afim de terem o
devido cumprimento, sendo opportunamente
dotr(dvidas:

Ao juiz federal na secção do Amazonas, a
carta rog.atoria expedida pelo juiz de direito
da coma.rca de Paços tio Fornira, em Por-
tugal, zisjusticas do Estado, para citação da
Santa Casa de Miscricordia do Manaos e de
outros interwsados no ioventario a que se
procedo por fallecimento . do Abilio Ferreira
Barbosa ;

Ao juiz reitoral n secção do Pará.as cartas
rogatorias expedidas pulos juizes de direito
das comarcas de Estarroga e de Taboaça. em
Port • ig,al, ás ji1 .4ticas do Estado, a requeri-
ment .) de Manoel Joaluim Nunes, para in-
quirição do testemunhas e pa1 .44, nomeação tio
louvados o avaliação de buis perzoncentos
ao inventario a que ;:e procede por obito
Manoel Goinos Sor.r.too;

Ao juiz f,:dera lia se '_ção do Peraanibueo,
car-,a. rJgatària exp:)Ilida pelo juiz ) d ) ii-

roite) da la vara c:vol ii oma: .e.), lo Lisb5a,
ds justi.;:ts do Es s Ldo, a niqii.)rimenta do
Dr. curador geral JOS orclião,, pa-a imitna-
ção do D. Maria Luiz Itulitette de Si-
queira;

Ao juiz f.doral na s-!0;ão cd) 8. Paulo, a
carta nig	 eXpt,Iii:t IPA . ) inf. ,: ti!!dia t
th C.Prial,1 da, lo igacua	 Foz.00ll,art,-.g.i,t.
R.;.ju;tio•i.; 	 EVad ), ;t	 Er-
misto Ben2dieto	 Co:TA I. para eit,ição
de João Mar.i•r:s 	 e tql t

—Renr ,•.;„ .3.111 .5. a ) as R eia-
(ó Extori 'roi diin tIu s •wain encaminha ias
a, sm destm n . 15 earLis tLori.l.A expedi ias
tiSjuidv.s de Portu ;411 pelo juiz municipal

da comarca do Nithoroy, no Estado do Rio
de damiiro, a requerimento do cominm lador
Bernardino Ferreira. de Faria o do Antonio
do Faria. Guimarães. para inquirição de tes-
temunhas, no interesse da acção ordinaria
movida por Guilherme Fiunie Elemp.

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foram naturalizados braziloiros o subdito
allemão Gustavo von Heyer e Emil Wysting,
naturacs da Suissa,ambo reddontos no Estado
do S. Paii10 ; o o subdito portuguez Antonio
José da Custa, residente nesta cidade.

—Declarou-se ao diréctor da Faculdado do
Direito do S. Paulo que esto Ministorio,
attendendo ao requerimento dos aluirmos do
2° an no da mesma faculdade e ás informa ,ões
prestadas pela maioria dos lentes do referido
anno, resolveu sejam dadas alternadamonte
as respetivas aulas.

—Remetteram-se ao delegado fiscal do Go-
verno junto ao collegio Gonzaga. em Pelo-
tas exemplares da circular do 3t) de abril
do 1901, do Codigo do Ensino o do regula-
mon to 410 Gymnasio Nacional.

—Solicilou-so do Ministerio da Fazenda
que communiqu7, com urge:teia, ao da Jus-
tiça e Ne,gocios Interiores qual o despacho
que houver sid) preferido sobro a impor•
tancia do siq l,) o dos einumineutus que
(1 , ...)in ser cobrados poios diplomas do doutor
e bacharel. afim de si poder dar execução
ás providencias adoptadas por este Nlinistorio
lb) aviso, que so remette em cópia, rola-
tivainento ii oxhibição, p•o .a os ell'‘itos Ir-
g l(r.3. dos diplomas d • doutor e de b :citarei

seiencias juridicas o sociaes.

Rcqueriment)

Dr, Manoel Notto Carneiro campallo,
lente da Faeuldade do Direito (1.1
pedindo o a,ccre , ciiiio do 10	 s ibre seita
vencimentos, por contar do 15 anilas de
serviços geraes.—Indefovidu. 03 serviços a
que se refere o requerente 'fio estão com-
prelteudidos naquell:s de que trata o art. 37
do Coligo de Ensino de 1892 o que, do ao-
corto com o § 2 . do artigo unlco do decreto
legislativo n, 230, de 7 de dezembro de
1891, eram contados para os acrrevimos de
vencimentos; e segundo o Coliga (1,: Ensino
em vigor, art. 31, t; sã o serviço effeetivo
(I() inagistetio dá direito aos ditos ttecres.
cimos.

DIKECTOILI A DIZ C_,NTAAIII.1011,E

S •licitaram se ao Mini •terio ii. F.tz ..mda oi
Duen t, )s das s	 fufliai voIat . N-,s a

junho indo
Do	 ',)essoll em rominis,,

gol	 rio s. , rvic . ,) iit pr.,; liv,;,xi t	 d..

ue). 111)	 ,lo diternato
febre antax:lli;

do Gyuniasa.;
lie	 s:wventos (d„, Tr,lomal Civil e

Crimins!:
1);t tt	 ;;'te s i'rs da Junta C..mLnerctl
110	 IIX	 e1:1 a j i /	 a() t1	 .(•:,!):.

li ;',111	 elS1 e (1,1
tiC3'.Á na, ia. a. ir ¡abras do eAcl • i rito .
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— Requisitou-se mais o pagamento de
213$600 de fornecimentos ao Archivo Pu-

blico, em maio e junho findos.
• Autorizou-se o engenheiro a mandar

fazer, modiaiDe concurrencia publica, o la-
drilhamento do diversas salas do pavimento
terra) do preaio em que funcciona a Poly-
clinica do Rio de Janeiro.

— Mandou-se restituir as cauções de 500$
depositadas pelos commerciautes: Antonio
Coelho Branco, Cerquoira & Pereira, Gomes
Cunha & Faria ; Guimarães, Irmão &
Comp., Marques da Costa & Comp., Moreno
Podido & Comp.

Expediente de 3 de julho de 1903

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Accusaram-se:
Ao contador geral da Leopoldina llailway

Compa,,y,o recebimento do officio n. 21, de 2
do corrente;

Ao provedor da Santa Casa da Miseri-
cordia, idem n. 151, do 27 de junho findo

Ao consul do Brazil em Valparaizo, idem
de 3 de junho proximo passado;

Ao consul do Bre.zil no Egypto, idom n. 8,
do junho findo.

—Solicitaram-se do inspector da Alfandoga
providencias para que sejam despachadas,
livros do direito, 20 caixas contendo pe de
pyrethro, destinadas a esta directoria geral.

—Communicou-se ao director geral da Con-
tabilidade, que o Dr. Manoel Antonio de
Carvalho Nobre esteve substituindo o Dr. Da-
vino Nomysio de Aquino, inspector de
saindo dos portes do Estado do Sergipe. du-
ranto o periodo de 6 de maio a 3 de setembro
de 1001.

- Devolveu-se ao Sr. Minisfro o oficio
do director do instituto Nacional dos Surdos
Mndos, rviLiwando-se a opinião, jd emit-
tida por esta directoria geral, em oficio
n. 435.

— Remetteram-se ao director geral da
Contabilidade a conta de Charles 11110
& Comp., na importancia do 4:624500, de
fornecimentos feitos a esta directoria geral
em maio findo, e a do aluguel da casa °o-
cupada por e,ta repaAição em junho ultimo.

Dia -I

Acc118oram-se :	 •
Ao inspector do saldo do porto de Santos,

o recebimento do oficio n. 40, de 2 do cor-
r oite ;

Ao director do Laza,reto da Ilha Grande
Fiem n. 64, de 30 junho findo.

— Solicitaram-se
Do director da F,stra,da, de Ferro Central

do Brazil providencias para que seja conce-
dido ao Dr. Jose Maria de Fi gueiredo Ra-
mos, ajudante desta directoria geral, um
passe do ida e v'olta para a cidade de Sa-
bará

Da director geral de liygieno o Assistncia
Publica, idem para quo soja levantado o ia-
terdicto do predio em que reside Freihrico
José Fernandes, á praia das Floehoiras, na
ilha do Governador ;

Do onero do 70 districto sanitario, idom
para que sejam retirados os interdictos dos
predaos ns. 172 e 174 da rua da Amarica.

— Informou-se ao Sr. Ministro a respeito
do podido de uma lancha feita polo prefeito
do Districto Federal.

— Remetteram-se:
Ao directo geral da Contabilidade, a folha

de pagamento -do Dr. Carlos Justiniano das
Chagas, empregado do Instituto Serathera-
pico de Manguinhos, o attestado de frequen-
eia do pessoal superior do Lazareto da Ilha
Grande, relativos ao mez de junho lindo, e
dive nsas contas na importando total do
!"504407, dos fornecimentos feitos ao referido
lazarato em abril o maio ultimo;

Ao director geral da Contabilidade do The-
sou° red orai, os attestados do froquencia do

pesoal super i or do Lazareto da Ilha Grande,
em junho ultimo

Ao director da Estrada de Ferro Central
do Brazi!, os laudos dos exames do validez do
Francisco Luiz da Nobroga, Julio JoO For-
nandes, João Maria Martins„loaquim da
Costa Campos, Manoel Gomes da Silveira o
Lindolpho Gomes de Carvalho ;

Ao director do Internato do Gymnasio Na-
cional, idem do Dr. 1,uiz de Queiroz Mattoso
Maia ;

Ao directer geral dos Telegra.phoS, idem de
Manoel da Costa Pereira.

1vcrintentos despachados

Dia 4 de julho de 1903

Pasehool d t Morans.—Sim.
João Manoel Gonçalves.—Sim.
Joaquim de Castr ‘ , Barbosa.—Sim.
Osc ir Chaves Faria.—Sim
Flavio de
Antenor do Sá e Benevides.—Não.

--
POLICIA DO DISTRICT° FEDERAL

Par actos de 6 do corrente, foram exone-
rados os 1 0s supplentcs do delegado, Dr.
José Pendra Cardoso Junior, da 9 3 circum-
scripção, e Anthenor Barbosa de Mattos Cor-
raa„ da 153.

—Foi transferido da 140 para a 153 cir-
cumscripção o 1 0 supplente José Narciso de
Moraes Junior.

—Foram nomeados 1 00 supplentes de dele-
gado, da 9 3 circumscripção, o capitão Oli-
veira Pereira Monteiro, o da 14 3 , o Dr. Ata-
liba de Montezuma ao Moura Ribeiro.

Ministerio da Marinha
Por portarias de 30 de junho ultimo, fo-

ram concedidas. na fôrma da lei, para tia'
tinem° de saude, as seguintes licenças:

De seis mezes ao 1 0 tenente Mario Jayme
da Silveira

Do dom mezes ao sub-ajudante machinista
Cypriano Amorico da Cesta;

De um mez ao praticante machinista
Olympio Aultusto Monteiro.

—Por outra de 6 do corrente,foram conce-
didos ao escrevente de 20 classe Francisco do
Paula Achille,s dons mezes de licença, na
Rima, da lei, para tratar do sua sa,ude
onde limo convier.

---
Requeriineolo despachado

Dia Ode junho de 1903

Lago Irmãos.—Compareçam á, Secretaria.

Ministerio da Industria, Viação
e Ohns Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Requerimentos despachados

Dia 6 de julho de 1903

lsm 'cl Bruno de Pastos, aposentado no le-
gar de feitor da Reparti :ão Geral dos Tolo-
graohos.—.ipresenta certidão do seu tempo
de serviço, extrald la das folhas de paga-
mento.

D. Maria limbelina Wande,rley Cavalcanti,
pedindo os .favores do montepio pelo falle-
cimento de seu filho Alvaro Antonio Caval-
canti de Albuquerque, telegraphista do

classe da Repartição Geral dos Tolegra-
phos.—Deferido.

Direcoria Gerai da Industrio

Expediente do dia 6 de julho de 1903

Recamm aidou-so á Diroctoria Ge..al dos
Correios que indique a verba por qua furam
Pagas , ( l i a : 11 ¡te dezembro do 1900 e 1901,

as gratificações concedidas a Estevão Noiva
por serviços prestados ao gabinete daquella
directoria.

—Declarou-se ao Dr. Luiz Crul.s que o
Governo não pode tomar deliberação ai-
guina sobre a adliesão do Brazil ás resolit-
00S tomadas pelo Congresso Internacional
de Pesos e Medidas, realizado em Pariz em
1875, conforme suggeriu, por acarretar des-
poza,s dependentes do prévia, autorização do
Poder Legislativo.

—Foram concedidas, por portaria desta
data, ao telegraphista de 4 a classe da Re-
parti. ,;ã,o Gorai dos Telegraphos Porphyrio
Cunha noventa dias de licença, com o or-
denado integral, para tratamento do sua

fleryèterimenlos despachados

Dia 3 de junho de 1903

Otéro Gomes & Comp., negociantes em
Porto Alegre, por seu procurador José Ro-
drigues do Azevedo Machado, pedindo privi-
legio para uni novd processo para purifica-
ção o refinação da banha do porco o outras
gorduras.— Indeferido, á vista do parecer
da Directoria Geral de Sande Publica.

Dia 4

Francisco Rebello de Carvalho, solicitando
do Governo a adopção de sua obra sob o
titulo A Republica do Itrazil, na futura Expo-
sição de S. Luiz, já offerecida pelo suppli-
cante para figu,eir na Exposição do Japão,
fieando a rernuneraçio desse seu trabalho
dependente de julgamento consonta,neo com
a justiça, tendo por base o valor, a importan-
cia e a sua utilidade. — Indeferido.

Direct.)ria. Geral de Obras e Viação
Por portaria do 6 do corrente, foram con-

cedidos noventa dias do licença, com orde-
nado, nos termos do § 1 0, art. 2) do decreto
n. 4.484, de 7 do março de 1870, ao 3 0 es-
cripturario da 3° divisão da Estrada da Ferro
Central do Brazil Arthur Carneiro de Barros
o Azevedo, para tratar de sua sande, a con-
tar do dia 4 de junho ultimo.

Expediente de 6 de julho de 1003

Tendo o Ministerio da eazenda solicitado
providencias no sentido de ser o aju.lanto de
fiel do thesouroiro da Estrada de Ferro Con-
trai do Brazil Aristides Folice Tati intimado

apresontar á Directoria do Contencioso do
Tliesouro Fedwal a declaração e o documento
exigido pela mesma directoria no processo
relativo á fiança quo offereceu para garantia
da sua responsabilidade naquelle lugar, re-
commendou-so á directoria da referida es-
trada a expedição das nocessarias ordens,
afim de satisfazer o que reclama o dito Mi-
nisteril.

— Declarou-se ao Ministerio da Guerra, cru
resposta ao seu aviso n. 66, de 3 de junhu
ultima, relativo ao podido de fornecimento á.
Fabrica de Cartuchos e Artificios do Guerra
do 400 talas do juncção o 800 parafusos
com pirca,s, que actualmente não existe em
deposito na Estrada de Forro Central do
Brazil aquolle material. que, entretanto.
poderá ser Ibruncido á reforid i fabrica, pela
quantia do 640, loA que a mesma estrada
receba uma encommenda que dello fez.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Expediente de 3 de, julho de 1903
Foram assignadas as seguintes portarias
Reunindo em uma se as linhas de correio

de Nova Friburgo a S. Pedro o do Nova F ri-
burgo a Lumiar, ficando aquella assim dono-
nominada : «Nova Friburgo a Lumiar por
S. Pedro», na Estado do Rio do Janeiro.

Mudando o nome da agencia do Correio
de Colonia Toutonia. no Estado do Rio Gran-
de do Sul, para «Pinheiro Machado»,
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—Por outras de 4 do corronto:

Resolvendo que a agencia do o Central
de Camara» cm Pernambuco, passe a dono-
nominar-se Central de Pernambuco.

Concedendo 15 dias de licença para trata-
mento de sande, na fórma da lei, ao cai'-
toiro da agencia de Ribeirão Preto, em São
Paulo, José Pereira Cortez, o 90 dias, em
prorogação, ao praticante da agencia do Rio
Grande, no Rio Grande do Sul, Domingos
Jose Borges.

—Foram concedidos 60 (lias de licença ao
fiel do thesoureiro dos Correios da Bahia
José Ribeiro Saback.

Circular n. 54.'3 — Directoria Geral dos
Correios—Rio de Janeiro, 6 do julho de 1903.

Com esta vos envio cópias das circulares
ns. 4/2 C e 5/2 C, do 30 de junho ultimo,
esta relativa á, época em que dovem ser ro-
mettidos a essa administração pelos agentes
vossos subordinados os balancetes mensa.es
respectivos, e a.quella que manda proceder a
balanços meniaes nas thesourarias das re-
partições postaes desse Estado e recommen-
do-vos, tal é a inaportancia, que a cilas liga
esta directoria, que as remettaes . ás ro -
dileções dos jornaes de maior circulação dosso
Estado que queiram publical-as gratuita
mente.

&tudo o fraternidade.-0 director geral,
Luiz Defina Pues Lemes.—Sr . Administrador
dos 0.)DrOIOS do...

Manoel Ferreira Innocencio.—Prove o di-
reito do diápor por parte do vendedor.

Manoel Antunes dos Santos.—Transfira-se.

Processo do infracção contra o negociante
Luiz Teixeira Cardoso

«Em data do 9 de setembro do anno lindo
requereu o autuado que fosse sustado o anda-
mento do presente processo até que apre-
sentasse a jostilicaçeo que ia produzir pe-
rante o Juizo Federal para comprovar a sua
defesa.

Até hoje, porém, não oxli ibi u esse documen-
to, o que deixa ver que o seu intuito foi
protelar do modo indefinido o julgamento do
auto de fls. 2.

Estando, entrotando, provada a infrac-
ção„julgo procedente o alludido auto e im-
ponho ao infractor Luiz Teixeira Cardoso a
multa de 500$, de accordo com o art. 27,
lottra e, do docreto n, 3.622, de 26 de março
do 1900. Intime-se.»

Auto lavrado contra Domingos Tavares
Corrêa

«Estando verificada a infracção de que se
ocupa o auto de lis. 2, julgo esto proce-
dente e imponho ao infractor Domingos Ta-
vares Corrêa, estabelecido no largo do Ro-
sario n. 2, a multa do 300s, do ac-ordo com
o art. 27, lotem e, do decreto n. 3.622, de
2ó de março do 1900. Intimo-se.»

SuperIntsndencia, de Seguros Terrestres e
Maritimos

EXPEDIENTE DO SR. SUPERINTENDENTE

Dia 4 de julho de 1933

N. '767. Ao prefeito do Districto Federal,
roquisita.ndo informações sobro a Northern
Assuranee Company.

RENDA

Alfaudega do Ceará
Demonstraçáo da renda arrecadada no mez de maio de 1903 comparada com a do

mez de maio d3 1902

MAIO DIFFERENÇA

1903 1902 Para mais Para menos

ildquerimento despachada

Da 3 de julho de 1903

' Joaquim Ralhares, agente do correio de
Mogy-Mirim, no Estado de S. Paulo, Foco"-
rendo da pena de advertancia imposta pelo

lministrador dos Correios de S. Paulo:—
!Indeferido, á vista das informaç níes.

	

45:4253715	 30:556$l77

	

177:002$453	 121:45M52

Ministerio da Fazenda
RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Reellierimentos despachados
Dia 4 de julho de 1903

Bernaviino do Azovelo Riboiro.—Paga o
imposto em debito, transfira,-se.

A Vonoravel Irmandade do Santissimo Sa-
cramento da Antiga Sé.—Sellada, a sentença
civil, transfira-se.

Torres, Irmã,o & Comp.—Elimine-se.
AnIronico Xavier Forreira.—Restitua-se

a quantia do 50$000.
Joaquim Lopos de Freitas.—De accorlo

com o parecer, annulle-so o lançamento.
Firmina Guimarães Riomer.—Transfi rase.
Olilemar & Silveira. —Pago o imposto em

(lebito, transfira-se.
Camelle Dup lyrat.—Reduza-se a

4:500$ o valor locativo.
José Antonio Poeira tios Reis.—Trans-

fira-se.
José Feliciano Furtado.—Transtira-so.
Manoel Lourenço Marques.—Transfira-so.
I). Maria Antonia.—Transfiram-se os pre-

dios da rua Dr. 13ulliões.
Manoel Jos.5 de M LgalIlães Machado.—

Transfira-se, procedendo-se de accordo com
o parecer.

Dr. Alfredo Ferraira dos Santos.—Pago o
imposto em debito e a muita de 20$010,
transfira-se.

Antonio dos Santos Mathias.—Revatidado
o solto do documento, transfira-so.

Aliniro Reis.—Restitua .se a quantia do
41$400.

Guimarães Irmão & Comp.—Eatregue-se
a quantia de 200$000.

José Spolidoeo.—Satisfaça, a exigencia da
sub-ii rectoria

Elydia Caran to. — Retifiquem-se as in-
scripções.

	

564000	 184000

	

112$710	 70$069

	

4:879$224	 10:063$115

Consumo:

Taxa 	
Registro 	
Extraordinaria 	
Depositos 	

Renda com applicação espe-
cial

Fundo de resgato:

Papel 	

Fundo de garantia :

Ouro 	
Despeza a annullar.... 	

262:808$430

CARGA DESPACI1ADA

Se meda, secção da Alfandega, do Ceará, 3 do junho de 1903.— Servindo do chefe,Altonia l'auffito Dclphim Henrique Junior.

	20:585$710	 19:351$150

	

70$000	 650$000

	

251$926	 191:089

	

1:625$812	 1:096$880

304473

11:356$407
4$000

191:410$403

162$733

7:639$038

5:183$891

5:183$891

Importação:

Ouro 	
Papel 	

Entrada e sahida de navios:

Ouro 	
Addici.maes 	
Interior 	

14:869$538
55:5524301

381$000
44541

1:234$560
50$000
60$8t7

52MO22

141$740

3:717$369
4$000

76:584918



3230 Terça-feira r: DIARIO OFFICIAL	 julho - 1903
..riSr1C,111M~••••••11••n•n••n•••n•nn•n•••••n

QUANTIDADE
	

INIPORTANCIA

ESPECIE E VALOR

Sellos ordinarios	 S 300
$70n

1$100

Mios do taxa devida 	 	 $300

Bilhetes simples 	 	 $050

lohr.,-caras	 	 S"2.00

Cintas 	 	 - S020

DE CADA VALOR TOTAL DE CADA VALOR TOTAL

1.000.000

4 000 000
1.000.000

500.010

045.000	 	
10:001$000
12:912$000

80J:0008000
300:000$00a
350:0008000

200.000 7.945.600 200:000$000 1.078:912$000

500.000 500.009 150:000$000 150:000000

110.000 110.000 5:500$000 5:500-:600

100.000 100.000 20:000$000 20:0008000

100.000 100.000 2:000$00 2:000$000

8.755.000 1.856:412$000

Ç M

CASA DA MOEDA
Mappa demonstrativo dos sellos adhesivos entregues pela Thesou-

raria da Casa da Moeda a diversas repartições arracadadoras,
durante o corrente mez

Mappa demonstrativo dos senos da taxa judiciaria ramettides pela
Thesouraria da Casa da Moeda para a Delegacia Fiscal do
Thesouro no Rio Grande do Sul, durante o corrente mez

TAXA QUANTIDADE IMPORTANCIA TAXA QUANTIDADE IMPORTANCIA.

$020 	
$100 	

200
30.450

454000
5:045$000 $010.	 	 40.000 400$000

$200 	  50.000 10:000$000 $020 	 30.000 6008000
$300 	
$400 	

1.702.400
10.500

528:720$000
4:200$000 $050 	 40.000 2:000$000

8500 	 200.600 100:300$000 8100 	   50.000 5:000$000
1$000. 	
2$000 	

101.050
10.980

101:050$000
21:960$000 $200 	 20.000 4:0008000

25.500 70:500$000 $500 	 20.000 10:000$000

5000

1000 	
4,000 	 700

25.605
2:800$000

128:025$000 1$000 	  10.000 10:000$000
10$000. 	 20.195 201:950$000 2$000. 	 5.000 10:0008000
15$000 	
20 000 	

1.050
15.270

15:750$000
305:400;000 5$000 	 2.000 10:000$100

50000	 2.020 101:000$000 108000 	 2.000 20:000$000

2.277.120 1.603:304$000 219$000 72:000$0)0

Mappa demonstrativo dos,sellos e formulas de franquia entregues á Repartição G3ral dos Correios pela Thesouraria da Casa da Moeda
durante o corrente mez

CaS1 da 1n1o .2da, 30 de junho de 1933.- O tlin;on miro interino, Joqb Antonio de Queiroga Rosa.



TAXA
QUANTIDADE IMPORTANCIA

na vADATAXA TOTAL DE CADA TAXA TOTAL

$010 501.000 5:0104000

3020 38.001.000 760:0204000

3025 4.002.000 100:0504000

$040 2.010.030 80:4004000

4050 1.501.000 75:0504000

$000 151.000 9:0004000

$000 101.900 8:1524000

$100 205.8ee 20:5804000

4160 300.000 46:0004000

4200 393.000 60:7104000

'5300 51 700 15:5104000

$400 151.000 60:4003000

4500 101.001 50:5004500

4700 son 3504000

1 .;000 761 7013000

1 .:500 AGO 8004000

21000 700 1:4004000

54000 4.320 21:6004000

103000 5.260 52:6003000

153000 40 6004000

203000 710 14:2004000

50 000 3.390 160:5003000

1004000 2.020 47.393.34 202:0004000 1.757:033$50(

1010 6.000 603000

$020 212.000 4:2404000

3025 516.000 12:9004000

$030 43.000 1:2903000

$010 5.482.500 219:3003000
4050 403.000 20:1504000
.460 2.000 1203000

4075 42.000 3:1503000

4080 22.000 1:7004000

$100 1.000 1004000
4150 1.000 1504000

4100 523.000 83:0004000

4200 1.000 2004000

$216 21.000 5:0404000

$320 1.000 3204000

4400 600 2404000

440 500 2404000

4500 600 3003000

4600 20.000 12:3004000

14000 4.000 4:6004000

14500 200 7.302.000 300 000 370:000400(

4005 6.802 000 34:0105000

4008 10.501.918 84:495,344
4010 501.700 5:0174000

4020 51.100 1:0224000

4025 '3.600.000 21.516.718 90:0004000 214:51)434,

APPLICAçÃo
ESPECIE

íseIo

Cintas 	

•

Cintasespeeiaes

•

ç
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CASA DA MOEDA
Mappa demonstrativo dos sellos e cintas do imposto de consumo entregues, pela Thesouraria. da Casa

• da Moeda, a diversas Repartições Federaes, durante o corrente mez

pollos	 	 3010 10.000 100.000

4020 510.000 10:2004000

4025 1.520.000 38:0004000

;030 10.000 30040000

4040 810.022 32:4004000

4050 120.000 8:0004000

• 	 	 4060 0.000 300 1000

• 	 	 4030 54.000 4:3204000

$100 00.000 0:0004000

• 	 	 $180 28.000 6:080:000

• 	 	 4200 54.088 10:8174600

• 	 	 $300 4.000 1:2004000

• 	 	 4400 2.404 9074005

• 	 	 4500 10.593 9:790;!500

4700 2.000 1:4003000

14000 16.020 16:020:000

14500 400 6004000

2000 10.200 20:1003000

54000 4.100 20:5004000

• 	 	 104000 4.70( 47:0004000

• 	 	 15,000 50 7504000

o 	 	 2(kWO 1.450 23:0004000

• 	 	 504000 2.671 123:7004000

	 	 100;000 50 3.259 541 5:0004000 394:042$5s0

•-•

O

O
0. Cintas 	 $010 4.000 404000

;020 4.040 804800

4025 3.000 754000

4030 3.000 904000

“140 4.000 1804000

4050 3.000 1504000

4080 3.000 1803000

4075 4.000 3004000

4080 2.000 1604000

4100 3.000 3004000

4150 1.200 1804000

4160 47.200 7:5523000

4200 3.000 6004000

0	

4210 87.000 10:0804000

4320 7.000 2:2104000

4400 2.000 8004000

4480 7.000 3:3603000

3500 500 2504000

4600 500 5004000

14000 200 2004000

13500 200 161.510 3004000 33:30$S00

TAXA
DECADA TAXA

QUANTIDADE

TOTAL DECADATAXA

INIPORTANCIA

TOTAL

APPLICAÇÃO E
ESPECIE

Total geral : Quantidade 73.648.041 1 InIpodaneia 2.770:4484224

Casa da Moeda, 30 de junho de 1903. - O tliesoureiro interino, faio Antonio dc Queiroga Rosa.
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SEÇÃO JUDICIÁRU
Ccirte do Appollação

SESSÃO DA CAMARA CIVIL EM 6 DE JULII0 DE
1903

Presideneia interina do Sr. desembargador
Guilherme Cintra—Secretario o Sr. Dr.
Evaristo Gonzaga

Compareceram os Srs. desem bar gadores
Tavares Bastos. Souza Pitanga, Salvadar
Moniz, Lima Drummond, Espinola e Vil-
laboirn, procurador geral fio Districto.

JULGAMENTOS

Aggravos de peliça°

N. 1.869 — Relatar, o Sr. deesmbarga-
dor Guilherme Cintra ; aggravante, Antonio
Joaquim da Silva Braga; aggravados, C. W.
Gross & Comp.—Negaram provimento ao
aggravo, unanimemente.

N. 1.870— Relator, o Sr. desembargador
Tavares Bastos ; aggravante, Antonio Joa-
quim da Silva Braga ; aggravados, C. W.
Gross & Comp.—Negaram provimento ao
aggravd, unanimemente.

N. 1.871 — Relatar, o Sr. desembargador
Salvador Moniz ; aggravante, Francisco
Alves Jorge Malta ; aggravada, D. Rufina
Cardoso do Oliveira.—Negaram provimento
ao aggravo, unanimemente.

N. 1.874 — Relator, o Sr. desembargador
Sauza Pitanga ; aggravantes, Domingos José
do Oliveira 13astos e outros ; aggravados,
Antonio Durval da Costa Guimarães a
Arthur Durval da Costa Guima,rães.—Deu-
Sa, provimento ao aggravo para mandar-se
que o juiz a quo, reformando o despacho
aggravado, rejeite in-limine os embargos.
Impedido o Sr. desembargador Guilherme
Cintra, e substituiu o Sr. desembargador
Espinola, que presidiu o julgamento, o Sr.
desembargador Tavares Bastos.

N. 1.884—Relator, o Sr. desembargador Ta-
vares Bastos; aggravante. Custodio Francisco
da Silva; aggravada, Henriqueta da Costa
Moura eSilva.—Deram provimento ao aggra-
vo para mandar que ojuiz a quo, reformando
o despacho aggravado, indefira a potição do
lis. 6, unanimetnento.

N. 1.888— Relatar, o Sr. de:lembarga,dor
Lima Drummond; aggrava,ntes, Miranda Jor-
dão & Comp.; aggravada, a Companhia Am-
paro Industrial.—Negaram provimento ao ag-
gravo, contra os votos dos Srs. desembarga-
dores relator e Tavares Bastos.

N. 1.855 (Embargos do declaração)—Re-
lator, o Sr. desembargador G. Cintra; em-
bargantes, Uno Ferreira do Almeida e sua
mulher; embargado, Dr. José Rodrigues
Vieira.—Despresaram os embargos por não
serem de declaraçao, unanimemente.

N. 1.889—Itelator, o Sr. desembargador
Salvador Moniz; aggravante, a Empraza In-
dustrial do Brazil; aggravado, José Ba.rboza
da Silva.—Deram provimento ao aggravo
para mandar que juiz a que, reformando o
o despacho a,g.gravado, indofira o pedido do
liquidação forçada da, aggrava,nte.

N. 1891—Relatar, o Sr. desembargador Pi-
tanga ; aggravantes, D. Maria Iza.bel da
Cunha Braga e outro; aggravado, Dr. Joa-
quim de Lima Pires Ferreira. cessionario do
Banco Hypothecario do Brazila-Negaram
provimento ao aggravo, unanimemente.

N. 1.886 Relatar, o Sr. desembargador
G. Cintra; agg,ravante, José Fernandes de
Faria Machado, aggrava,dos, Antonio Fer-
reira de Olivaira Amorim e sua mulher.—
Converteram o julgamento em diligencia,
afim do ser subrnettido ao conhecimento do
tribunal o processo do aggravo a que se ra-
fara o agg,ravante, unanimemente.

N. 1.894 — Relator, o Sr. desembargador
Tavares Bastos; aggrava,nta, La Naipe

Prançaise du Brr'sil; aggravado, The London
I ra iliami Ilanh Limited .—Deram provimento
ao aggravo para mandar que o juiz a quo,
reformando o de,pacho aggravado, mande
prestar a fiança requerida, contra o voto do
Sr. relator.—Foi nomeado o Sr. desembar-
gador L. Drumond para lavrar o accordão.

N. 1.897 — Relator, o Sr. desembargador
Salvador Moniz ; aggravante, Manoel Tei-
xeira Coelho Bastos; aggravados, Ramos So-
brinho & Comp.—Deram provimento ao ag-
gravo para mandar que o juiz a que, refor-
mando o despacho aggravado, defira o pe-
dido do agraravante, unanimemente.

N. 1.893 — Relator, o Sr. desembargador
Souza Pitanga; aggravante, Alfredo Dias da
Cruz ; aggravado, João F. Bittencourt So-
brinIto. —Negaram provimento ao aguava,
unanimemente.

N. 1.890— Relatar, o Sr. desembargador
Lima Drummond; aggravante, D. Anima Ma-
ria Pereira da Costa; aggrava.do, Victor Ro-
que Romano. — Negaram provimento ao
aggravo, unanimemente.

Appellaçao cível

N. 2.716 — Relatar, o Sr. desembargador
Guilherme Cintra; appellante, o Conselho do
Tribunal Civil e Criminal; appella.dos, Anto-
nio Lima dos Reis o sua mulher. — Nega-
ram provimento ii appellação, unanime-
mente.

PASSAGENS

Appellações eiveis

Ns. 2Á03, 2.5720 2.648 — Ao Sr. desem-
bargador Salvador Moniz.

Ns. 2.312 o 2.760—Ao Sr. desembargador
Lima Drummond.

Appellaçdes commereices

Ns. 2.571, 2.631, 2.670, 2.756 e 2.781—Ao
Sr. desembargador Salvador Moniz.

Embargos de nullidade

Ns. 2.350 o 2.510.
iterai-titias pblicaclos

Ns. 2.210, 2.265, 2.463, 2.764, 2.669 e
2.770

Supremo Tribunal Militar
SESSÃO DE JUSTIÇA EM 1 DE ABRIL DE 1903

Presidencia do Sr. ministro almirante
Pereira Pinto

Ao primeiro dia do mez de abril do mil
novecentos o tres, achando-se presentes os
Srs. ministros: almirante Elisiario Barbosa,
marechaes Galvão, Mallet, Cantuaria e Tei-
xeira, Junior, contra-almirante Guil/obei,
Drs. Souza Carvalho, Acyndino do Maga-
lhães e Arrochellas Galvão, o Sr. presidente
abriu a sessão.

Lida e approvada a acta da sessão ante-
codente,o secretario deu conta do expediente.

Foram relatados os seguintes processos:
Polo Sr. ministro Dr. Souza Carvalho:
Florencio Ananias Dias, soldado do 320 ba-

talhão do infantaria, accusado do deserção.
—Foi reformada a sentença do conselho do
guerra, que condetnnou o réo a cinco annos
de prisão com trabalho, para eondemnal-o a
tres atinas e tres meus do prisão igual, grão
médio do art. 117 do Codigo Penal Militar,
visto terem concorrido a attenuante do arti-
go 17, § 1 0 o a aggravante do art. 33, § 20,
tudo do codigo citado.

Joio Baptista Braga, marinheiro nacional,
acusado de . deserção.—Foi confirmada a
sentença do conselho ti, guerra, que con-
domou o ido a tre,s annos e tres numes do
prisão com trabalho, grão médio do art. 117
do Coligo Penal Militar, na ausencia de.
attenuantes e aggravantes.

Eustaquio Gomes dos Santos o Felix dos
Santos, marinheiros na,cionaes, accusados de
deserção.— Foram reformadas as sentenças
dos conselhos do guerra, que comdemnasam
os réos a tres annos e tres mezes do prisão
com trabalho, grão modio do art. 117 de
Codigo Penal Militar, para condemnal-os
sois mezes de igual prisão, grão minimo do
referido artigo, concorrendo em favor do
primeiro a attenua.nte do §7°, o quanto ao
2°, a do § 1°, tudo do art. 37 do supracitado
codigo

José Joaquim da Silva, soldado do 1 0 bata.
lhão de artilharia, accusado de deserção.
—Foi convertido o julgamento em diligencia,
afim deserom observadas as disposições le.
gaes.

Armindo do Oliveira Martins, soldado do
1 0 regimento de ca.vallaria, Cyriaco Lapas
da Rosa, soldado do 4° batalhão de artilharia,
João Linhares de Moura, soldado do 4° bata •
lhão do infantaria, accusados do deserção.-
Foram confirmadas, as sentenças dos con.
solhas do guerra, que condemnavarn os réus
a sois mezes de prisão com trabalho, grão
minimo do art. 117 do Codigo Penal Militar,
concorrendo a attenuante do § 1°, quanto
aos deus primeiros e a dos §§ 2° e 5°, quanto
ao ultimo, todos do art. 37 do alludide
codigo.

Antonio Pereira Pacheco, soldado do
regimento do cavallaria, accusado de deser•
ção.—Foi confirmada a sentença do conselho
de guerra, que condemnou o réo a tres annos
e tres mezes de prisão com trabalho, grão
médio do art. 117 do Codigo Penal Militar,
concorrendo a a,ttenuante do art. 37 § 1° e a
aggravante do art. 33 § 20, tudo do citado
codigo.

Manoel Lino, soldado do 33 0 batalhão de
infantaria, accusado de deserção.—Foi me•
formada a sentença do conselho de guerraj
que condernnou o réo a seis mezes do prisão
com trabalho, para condemnal-o a seis me•
zes do prisão e mais castigos, referidos no
art. 10 da «Primeira deserção simples» de
titulo 4° da Ordenança de 9 de abril de
1805.

Crraciliano Antonio do Mello, soldado de,
brigada policial, accusado do deserção.—W
confirmada a sentença do conselho do guerra.
que condemnou o réu a oito mexes de prisa..c
e consequente expulsão, grão médio dc
art. 288, de harmonia com o art. 289 do Re
gulamento n. 10.222, de 5 de abril de 1889

Manoel Corrêa, soldado da brigada poli
• accusaalo de abandono de posto, desabo
diencia o embriaguez. — Foi reformada z
sentença do conselho de guerra, que conde
innou o réo a seis mezes de prisão simples
para eondemnal-o a tres mexes, sete dias
12 horas de igual prisão, grão médio do:
arts. 235 e 331 do regulamento n. 10.222
de 5 de abril de 1889. Os Srs. ministro:
C. Noto, Mallet, Cantuaria e Guiltobel
signaram-se vencidos, por considerarem (
réo tambem incurso no art. 311 do alludidi
regulamento.

Pelo Sr. ministro Dr. Arrochellas Galvão
Manoel Chrispim Fialho, soldado do 3° re

gitnento de artilharia, accusado de aggres
são. — Foi confirmada a sentença do conse
lho de guerra, que o absolveu da accusaçãi
intentada.

João do Oliveira, marinheiro nacional
accusado de deserção. — Foi confirmada
sentença do conselho do guerra, que conde
ninou o rao a tres annos o tres mexes d
prisão com trabalho, grão médio do art. 11
do Codigo Penal Militar, concorrendo a at
tenuante do art. 37, § 8° o as ag-,gravanta
do art. 33, § 20 e art. 34, tudo do referid.
cotligo.

Madaquias Martins, soldado do 6° regi
mento do cavalaria, accusado de deserção
—Foi confirmada a sentença do conselho dt
guerra que condemnou o réo a Sais mexe
de prisão com trabalho, grão inittirno d(
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art. 117 do Codigo Penal Militar, concor-
rendo as attenuantes dos §§ 1° o 7° do art. 37
do supracitado codigo.

Manoel Alves do Nascimento, soldado do
6° regimento de artilharia. accusado de
1 8. deserção simples.—Foi confirmada a sen-
tença do conselho de guerra que condemnou
o réo a seis mezos de prisão e mais castigos
referidos no art. 10 da «Primeira deserção
simpisos» do titulo 4° da Ordenança do 9 de
abril de 1805.

SESSÃO DE JUSTIÇA EM 3 DE ABRIL DE 1903

Tresilencia do Sr. ministro almirante Pereira
Pinto

Aos tros dias do mez do abril de 1903,
achando-se presentes os Srs. ministros almi-
rante Eliziario Barbosa, marechal Almeida
Barroto, almirante Notto, Marechal Teixeira
Junior, contra-almirante Guillobel, Drs.
Souza Carvalho e Arrochellas Galvão, o Sr.
presidente abriu a sessão.

Lida e approvada a acta da sessão antece-
douto, o secretario deu conta do expediente.

Foram relatados os seguintes processos
Pelo Sr. ministro Dr. Souza Carvalho
Manoel Rodrigues dos Santos, soldado do

1^ batalhão de engenharia, accusado do feri-
mentos.— Foi reformada a sentença do con-
selho de guerra que condemnou o réo a sete
mezes o quinze dias do prisão com trabalho,
para condemnal-o a seis mezes de igual pri-
são, grão minimo do art. 152 do Codigo
Penal Militar, concorrendo a attonuante do
art. 37, § 2°, do citado codigo. Os Srs. mi-
nistros Eliziario e Guillobel votaram pela
absolvição do réo.

João da Cruz Paiva, soldado corbluctor da
Escola Militar do Brazil, accosado do deser-
ção.—Foi reformada a sontença do conselho
de guerra que condionnou o réo a dons annos
de prisão com trabalho, para cendemnal-o
tres annos e tres mezes de igual prisão,
gráo médio do art. 117 do Codigo Penal Mi-
litar, concomnilo a attenuante do art. 37,
§ 1, o a aggravante do art. 33, § 20, tudo do
mencionado codigo.

—Pelo Sr. ministrolDr. Arrochellas Gai-
vão

Joaquim Mariano Alves, 2° sargento o
Nestor Cardoso. forriel graduado, ambos da
brigada policial, accusados do infidelidade
administrativa.—Foi confirmada a sentença
do conselho de guerra que os absolveu.

Pedro Baptista, soldado do 1 0 batalhão de
artilharia, accusado de doserção.—Foi con-
firmada a sentença do conselho de guerra
que o condernnou a seis mezes de prisão com
trabalho, gráo minimo do art. 117 do Codigo
Penal Militar, concorrendo a attenuante do
art. 37 § 1° do dito codigo.

Emygdio Ferreira do s Santos, marinheiro
nacional, accusa.do do doserção.—Foi con-
firmada a sentença do conselho do guerra
que condemnou o rOo a sois annos do prisão
com trabalho, grato maximo do art. 117 do
Codigo Penal Militar, concorrondo a aggra-
vante do art. 33, § 20, do alludido codigo.

SESSÃO DE JUSTIÇA, Efe 15 DE ABRIL DE 1933

Presidencia do Sr. ministro almirante
Pereira Pinto

Aos 15 dias do mez de abril do 1903,
achando-se presentes os Srs. ministros almi-
rante Elisiario Barbosa, marechaes Rufino
Galvão o Almeida Barreto, almirante Neto,
marechaes Mallet, Cultuaria e Teixeira, Ju-
nior, general de divisão Costallat, contra-al-
mirante Guillobel, Drs. Souza Carvalho,
Acyndino de Magalhães o Arrochellas Galvã,o,
o Sr. presidente abriu a sessão.

Lida e approvada a acta da sessão antece-
cedente, o secretario deu conta do expe-
diente.

Foram relatados os seguintes processas
Polo Sr. ministro Dr. Souzt Carvalho
Antonio Condido Ortiz, alferes do 3 0 regi-

mento de cavallaria, a ocusado de abuso de
autoridade.—Foi confirmada a sentença do
conselho de guerra que o absolveu da accusa-
ção intentada.

João Eduardo da Silva, soldado do 13 0 ba-
talhão de infantaria, Antonio Leão do Oli-
veira,soldado do 40° batalhão da mesma arma,
e Antonio Joaquim, soldado do 11 0 batalhão
de infantaria, tolos accusados do deserção.—
Foram confirmadas as sentenças dos conse-
lhos do guerra que condemnaram os réos
s is mezes do prisão com trabalho, grão
minimo do art. 117 do Codis8o Penal Mili-
tar, concorrendo a attenuante do § 1° do ar-
tigo 37 do mesmo codigo.

Januario Bispo Propheta, soldado do 11°
batalhão de infantaria, accusado de deserção
em tempo de guerra.—Foi reformada a sen-
tença do conselho de guerra que o absol-
veu, para julgar extinta a acção criminal
intentada contra o réo, na fórma do decreto
legislativo n. 310, do 21 do outubro de 1895.

—Pelo Sr. ministro Dr. Acyndido de Ma-
galhães:

Antonio Raymundo, soldado do 2° bata-
lhão de artilharia, accusodo de deserção.—
Foi reformada a sentença do conselho do
guerra que absolveu o réo, para conde-
mnal-o a ti-es annos o tr3s mezes do prisão
com trabaáho, grão médio do art. 117 do
Codigo Penal Militar, concorrendo a atte-
nuante da menoridade e a aggravante da ro-
incidencia.

Antonio do Carvalho, soldado do 4° bata-
lhão do infantaria,e Antonio José Fernandos,
soldado do carpo de infantaria de marinha,
accusados do deserção.—Foram confirmadas
as sentenças dos conselhos de guerra que
cuniemnaram os réos a seis inezes de prisão
com trabalho, grão minimo do art. 117 do
Codigo Penal Militar, concorrendo a atto.
nuanse do § 1 0 . quanto ao primeiro, o do
§ 7°, quanto ao ultimo, tudo do art. 37 do
alludido codigo. -

Antonio Xavier da Silva, soldado do 12° ro-
gimonto de cavallario, e Antonio Belchior,
soldado do 3° roginaento da mesma arma,
'accusados de deserção.— Foram reformadas
as sentenças dos conselhos do guerra que
condomnaram os réos, o poimeiro a quatro
mezes o o segundo a tres mezes de prisão
simples, para condenonal-os a seis mezes do
prisão com trabalho, grão minimo do art.117
do Codigo Penal Militar, concorrendo a
attenuanto da menoridade, quanto ao pri-
meiro, e do § 1 0 do art. 37 do citado codigo,
quanto ao ultimo.

Antonio Pereira do Assumpção, soldado do
50 batalhão de infantaria, accusado de de-
serção.— Foi julgado nullo o processo, por
não se ter inquirido numero legal de teste-
munhas.

Antonio Cesar do Mello, soldado da brigada
accuso.do do deserção.— Foi cofiai.-

moda a sentença do conselho do guerra que
condemnou o ido a dons mezes de prisM,
grão miniam do art. 288 do regulamento
n. 10.222, do 5 de abril de 1889.

Artluir Rodrigues da Silva, soldado da bri-
gada policial accusado do desorção simples.
— Foi confirmada a sentença do conselho do
guerra que condemnou o réo a quatro !nozes
de prisão, grão médio do art. 288 do regu-
lamento n. 10.222, de 5 do abril do 1889.

Arthur Amaro Guedes, soldado do 1 0 ba-
talhão de infantaria, accusado de ferimento
leve.— Foi confirmada a sentença do con-
selho do guerra quo condomnou o réo a um
anno de prisão com trabalho, grão maximo
do art. 152 do Codigo Penal Militar, concor-
rondo as aggrava,ntos dos §§ 50 e 19 do art.33
do alludido codigo.

—Polo Sr. ministro Dr.Arrochellas Gaivão:
Antonio Mariano do Azevedo, capitão-te-

nento, accusado do abuso do autoridade.—
Foi confirmala a sentença do conselho de
guerra que o absolveu da ztccusação inten-
tada.

SESSÃO DE JUSTIÇA EM 17 ABRIL DE 1903

Presidencia do	 . ministro almirante Pe-
reira Pinto

Aos 17 dias do ma de abril do 1903,
achando-se presentes os Srs. ministros: ai-
miraote Elisiario Barbosa, marechaes Ru-
fino Gaivão e Almeida Barreto, almirante
Neto, marechaes Cantuaria e Teixeira -Ju-
nior, general de divisão Costallat, Drs, Souza
Carvalho, Aeyndino do Magalhães o Arro-
chellas Gaivão, o Sr. presidente abriu a ses-
são.

Lida o approvada a acta da sessão ante-
cedente, o secretario dou conta do expediente.

Foram relatados os seguintes , processos
Pelo Sr. ministro Dr. Souza Carvalho:

Manoel Gomes de Sãosoldado do 80 batalhão
de infantaria. o Antonio Pereira da Silva,
soldado do 14° regimento do cavallaria, ac-
ousadas de deserçao. Foram confirmadas as
sentenças dos conselhos do guerra que coe-
demnaram os réos a seis mezes de prisão
com trabalho. guio minimo do art- 117 do
Codigo Penal Militar, concorrendo a alto-
noante do art, 37, § .1 0, do mesmo Codioo.

Mauricio Carvalho, soldado do 11 0 batalhão
do infantaria, accusado de resistencia a pri-
são.—Foi reformada a sontonçt do conselho
de guerra que condomnon o rao a (lin anuo
de prisão com trabalho, para condemnal-o
a sois mezes de igual prisão, grão minimo
do art. 101, § 2', do Codig,o Penal Militar,
concorrendo a attenuanto do art. 37, § 1°,
do dito Codigo.

—Pelo Sr. ministro Dr. Aeyndino do Maga-
lhães

Luiz Antonio Forreira Souto, alferes do
6° rogimento do cavalaria, accusadu do dos-
obediencia.--Foi reformada, a sentença do
cowellio do guerra que o absolveu, para
condemnal-0 a 14 'nozes de prisão simples,
grão minimo do art. 94, do harmonia com
o art. 43, tudo do Coligo Penal Militar,
concorrendo o a,ttenuanto do art. 37. § 10,
do referido codigo. Os Srs. ministros Rufino
Gaivão, Barreto o Arrochellas Galvão,contir-
maram a sentença do conselho de guerra,
Teixeira. Junior, votou pelo desclassificação
do crime, considerando-o do deserção, o
Souza Carvalho votou pela absolvição, por
não considerar o ztccusailo incurso ein no-
nhum dos artigos do Codigo Polia' Militar,
urna vez que em materia penal não é ad-
missivel interpretação extensiva por analo-
gia ou paridade.

Anacteto José dos Santos, soldado do 38°
batalhão do infantaria, Alfredo Ferreira dos
Anjos, soldado do (30 batalhão de infantaria, e
Avelino Marques da Silva, soldado do 8° re-
gimento do cavallaria,todus accusados de de-
serçã,o.—F)ram confirma las as sentenças do
conselho de guerra que condeinnaram os
réos a seis meus do prisão com tralstlho,
grão inininto do art. 117 do Codigo Penal
Militar, concorrendo a ;atenuante do artigo
37, § 1 0 , do referido codigo, quanto aos dom
primeiros, e da menoridade, quanto ao ul-
timo.

Alfredo Manoel da Silva., soldado da 11 p -
gado, Policial, accusado do deserção aggra-
vada.—Foi confirmada a sentença do conselho
de guerra que condomnou o rt!a a oito mozos
do prisão o exp cIsão, como incurso no grão
médio do art. 288,de harmonia com o ar ágo
289 do regulamento n. 10.222, do 5 do abril

Adriano Augusto Balreiro, soblotio da Uri- .
doAld818,

goda Policial, accusado de fugida de preso.
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-Foi confirmada a sentença, do conselho de
guerra que o obsolveu da accusação inten-
tada.

-Pelo Sr. Ministro Dr. Arroche Ilas Gaivão:
Roberto, marinheiro nacional. accusado do

desobediencia, insubordinação o aggresao.
-Foi confirmada a sentença do consollio ile
guerra que condemnou o réo a dons annos de
prisão com trabalho, como incurai nos arts.
OS, 1 0 , 970 101, ;:s; 2 s , combinado com o art.
58, § 2°, tudo do Codigo Penal

Romão de Freitas, soldado do 11° regi-
mento do ca,vallaria, a,ccmsado de primeira
deserção simples.-Foi confirmada a sentença
do conselho do guerra que condomnou o
réo a seis mezes do prisão o mais castigso
referidos no art. 1 0 da « Primeira desei-ção
simples », do titulo 4° da ordenança de O de
abril do 1805.

Arthur Emilio Zaluar, soldado da Brigada
accusado do deserção ag-gravada.-

Foi reformada a sentença do consolho de
guerra que condenou o réo a oito mezes de
prisão, para condemnal-o a quatro mezes de
igual pena, grito médio do art. 288, do
accordo com art. 289 do regulamento n.
10.222, do 5 de abril de 1889.

NOTICIAR10

Tribunal de Contas; - Ordem
da pagamanta sobro a qual proferiu despa-
cho de registro, em r; do corrente, o Sr. pra-
silonto deste tribunal

Ministerio da Fazenda:

Aviso n. 36, de 19 do junho ultimo, paga-
moo ,,o de, 201S, de grafi Uai:ao ox*,raor,li unida
ll.Cadlt UM dos :unpregalos da Imprensa Na-
cional J r.ao Antonio de QuAroga Ros e .J,iao
Baptista Magno de C trvallio, que estão soe-
vindo, dii thesoureiro interino da
Casa da Moeda e este de seu fiel.

l'agadoria do Thesouro
liQie as seguintas' folhas:

Montepio do UnnecionarioÁ publico .; da
Justiça, ili q e:.,:tdos, escrivães e inspectores
do Policia o paii-Os provisorias.

Caixa de Aonortiznvio - Pa-
gam-so liajo i,s juros do apulices-lattras J

K.

flibl iotlicea do Exercito.-
Durante os 21 dias do nu sz de junho findo,
em que funecion o, foi esta, bibliothoca, rre-
(p i e i-Raki, par 2:N !eitores, sethlo
tares e 112 civis, que consultaram 4 lo obras
sobre : Bistiria 1 , arte militar 93 ; hisioria
e goo,zraphia ; mathomaticas 25 ; phy-
sica 10 ; chimica, 11 ; medicina 8 ; dic,cio-
nitrias e encyclopodias 3 ; legislação e admi-
nistração 11 ; linguistica 8 ; scionciaa juri-
dicas 8 ; sciencias s ,ciaes 2 ; philosophia, O
theologia 5 ; sAancias natitraw li;  nau-
uca 3 ; bolas al'C'JS 2; eu/anilaria 5
astronomia 2 ; littoratura, 12 ; ordens do
dia 15.; rolatorios 3 ; almana,ks O ; revistas
10 o jornaes 162; escriptas em: portugoioz 387,
francoz 44 ; inglez 4 ; italiano 4 ; hespanhul
3 ; alleinão 2 ; latim 3 ; guarany 2.

Correio - Esta repartiçãs expedi! á
malas pelos seguint,iis paquetes :

Hoje:

Pelo irara ,py, pira OS porte do Espirito
Santo, r,.eeb-nilo iinpre.ssas até ás 4 horas
da nr,nhã. caris para o interior até ás 41/2
e ditas emn porto duplo até ás 5.

Pelo Rio .1,o	 para Sc'nta Cruz de
Tenorille e	 ii IV. , recebendo impressi,s até
á.; S	 tia, inania e eartas,para o ext'n'ior
até ;is 9.

Pelo	 .111 :, para Bahia,	 o Mar-
selha, reeei:tiudo mil pressos ate às ho-
ras da , ude, e;a . ris para o interi.d.. ai é ás
3 1/2, dita; com pose duplo e para o exi,e-

rior a,té ás 4 e objetos para registrar até
as 2.

Pelo Garcia, para Angra dos Reis, Paraty,
Ca,raguatatuba, Villa Balia, S. Se-

bastião e Santos, recebendo impressos até
ás 4 horas da manhã. cartas para o interior
até ás 4 1/2 o ditas com porte duplo até
ás 5.

Pelo Inflmstrial, para Santos e Laguna,
recebendo impressos até ás 9 horas da manhã
cartas para o interior até ás 9 1/2 e ditas com
parte duplo até ás 10.

Amanhã :

IV° Amaone, para os Estados do norte,
Dakar o Europa, via Lisboa, recebendo im-
pressos até á I hora da tarde, cartas para
o interior até á 1 1/2, ditas com porto duplo
o para o exterior até ás 2 e objectos para
registrar até ás 12 da manhã.

Pelo Tennyson, para os portos do norte,
Barbados o Nova York, recebendo impressos
até ás 6 horas da manhã, cartas para o inte-
rior até ás 6 1/2, ditas com porte duplo e
para o exterior até ás 7 o objectos para re-
gistrar até ás 6 da tardo do hoje.

Polo Tilamos, para Santos, Rio da Prata,
Malte Grosso e Paraguay recebendo im-
pressos até ás 7 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 7 1/2, ditas com porto
duplo e para o exterior até ás 8 e objetos
para registrar até as 6 da tardo do hoje.

Nota-Saques para Portugal e vales pos-
tas para o interior nos dias uteis, até ás
2 1/2 da tarde.

- Recebimento do oncomraendas para Por •
tugsl, Açores e Madeira, nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, até á
yespora da partida dos paquetes que se des-
tinarem a Lisboa, exceptuando os da Compa-
gniedfdssageries Maritimes;e entrega, tambem
nos mesmos dias, das 10 da manhã ás2 da
tarde.

Directoria de Meteorologia da Marinha - Repartição da Carta Maritima - Resumo meteorologico o magno-
tico do dia 5 do julho do 1903 (domingo).

CCURRENCIAS

ERRATA-No resumo meteorologico de 3 do corrente, a tensão do vetor corresi.ohileute á 1 h a. e 	 25, a. fo i , re,prativamcnto, iim/fros o Ifamm75 e
mic como salii .i publicada.
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Directoria de Meteorologia
-Serviço Meteorologico Nacional-Secção
Urbana-Resumo das observações correspon-
dentes ao dia 5 do julho de 1903.

.Alfandega, do Rio de Ja-
neiro-Balanço do estampilhas para des.
pacho de consumo, effectuado em 30 do
junho do 1903:

Recebidas	 Vendidas
Saldo do me7,

de maio de
1993,	 429:144199

Estampilhas re-
cebidas da Casa
da Moeda de 1
a 30 de junho
de 1903 	  115:300$000

Estampilhas ven-
didas na The-
souraria da Al-
fandega do Rio
do Janeiro de 1
a $0 de junho
do 1903 	 	 	  188:844165

Saldo existente..
-
	  355:598$034

544: 4-12$199 541:442$199

Obltuario - Sepultaram-se no dia 4
de julho 47 pessoas, sondo:

Nactonaes 	 	  41
Estrangetres 	  6

47
Do sexo masculino 	  18
Do sexo feminino... 	  29

47
Maiores de 12 anno q 	 26
Menores de 12 aunos 	  4-)1

47
Indigentes... 	  21
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RESULTADOS MAGNETICOS DA ESTAÇÃO CENTRAL

NÃO HOUVE OBSERVAÇÃO POR SER DOMINGO

	..11~~11~1~

Observações§ meteorologieas simultaneas
A O h, ra. de Greenwich ou 9h 07°2 a. t. m. do Rio

5.

m/nt o m/in e/0 0 nina

Belém 	 760.97 26.5 22.68 89.0 Limpo Muito bom Nevoeiro tenue alto E Muito f•aco Bom 32.5 22. 27.50
S. Luiz 	 _- Meio nublado " Bom Nevoeiro tenue baixe NE Muito fraco Bom
Parnahyba 	
Fortaleza 	 759.99 23.3 21.14 73.9 Nublado Sombrio Nevoeir o tenne baixo SSE Fraco Muito bom 30.0 21.4 25 70
Natal 	 - Meio nublado Mão	 • Chuva E Fraco Incerto
Parahyba 	 -- o•eio niulado Inc,mto Fresco Bom
Recife 	 764.58 25.2 17 69 74.0 Meio nublado Incerto Nevoeiro	 tenso alto Fraco Iucerto 23.30 2.00
Joazeiro ...... .•
Maceió 	 Nublado Sombrio Nevoeiro tentas s Fraco Incerto --
Aracajn.. ..... 725 65 25.0 17.67 74.9 Qussi limpo Bcm Nevcoiro tenso baixo SSE - Baform B,m 21.3 21.6 24.95
S. Salvador 	 Nus lado Trice,to r-SW Muito fraco Yariavel --
Cuyabá 	 775.88 16.0 12.27 85.5 r,ublado Eneeoerto SE Fraco Sombrio 27.8 1-5.4 21.60
Vittorio ... ... Limpo Bom Fraco Enzobort a
Ouro-Preto 	
Juiz de Fdra 	 765.96 14.1 5.05 67.1 Meio nublado Muito bom Nevoeiro tenue	 al:o Mu to fraco Muito bom 21.3 13 2 17.25
Capital 	 704 17 18.4 12.68 80.4 111A10 Unhlaan Muito bom Nevoeiro torne baixe NNW Moho fraco Muito bom 24 2 15 5 19.5e
S. Paulo 	 760.44 12.0 8.44 81.0 Quasioublado inen,t0 Bom 10.0 5.0 7.50
Santos 	 - Meto nublado nnin NW Aragem Muito b:m --
Paranaguá.. 	
Curityba 	 781 93 9.s

--
8.57 05.0

Meie nublada
Nubl.de

Bom
Mão Chuva

No:
SW

Muito face
ebfaaera

ttorn
18.2 1.4

-
9.80

Florianopolis.... 761 55 14 10.43 57 O Nublado Encoberto Chuviscos ENE F.-ato So ei 21.8 15.0 11.00
Corrientes X	
honrai.

7r8.60 10 O 9.17 100.0 Nublado SE ,Regular 23.0 9.0 15 00 6.00

Porto Al•gre 	 756.10 18.0 9.48 62.0 Nublado Sombrio Nevoeiro baixo WNW Rogoiar Mio 17.1 11. 0 14.05 7.00
Rio Orando 	
uordoba X. 	
Rosario X 	

771.50
769.50

1.0
1.0

4.00
4.94

15.0
100.0

Limpo
QUag,

Calma
Calma

11.0
tt.o

0(1
0.0

7 CO
5.50

Mendoza X 	 771 50 4 00 81.0 Quasi Impo Fe, Co 15.0 0.0 7.50
Buenos Aires X 	 768.00 5.0 5.50 81.11 .	 Limpo Bom Fraco Sambrío 10,8 4.0 7.40 6.00

Nota - Na Capital o tempo está bom e assim continuará.

Em S. Salvador tahirain aguaceiros bole pela. manhã..
Rm Jaraguá cabirain chuviscos na manhã da hoje.

kelorianopolie chuviscou boje pela rtanhã.

As observações com este signo! (X.) são de hontem. Md ás 2 hs. 30 m. não se recebeu mais telegramma algum

MARCAS I,UGISTRADAS

N. 1.O4

'fite Singer Manufacturing Company, esta-
belecido, em Nova York, Estados Unidos .da
America„ apresenta a marca, supra que con-
siste na palavra Regnis. Esta marca appli-
ca-se, impressa ou de qualmor modo, no
braço das machinas de costura ou carimbada
nos pertences o -poças de machina,s do cos-
tura e tamboril era etiquetas, ou pintada
sobro as caixas ou engradados contendo os
ditos artigos, da fabricação da campanhia
depositante. Rio do janeiro, 27 do abril do
1903.-Como procuradores, .Tules Géraid Le-
clero Sz Comp. (sobro uma estampilha no va-
lor de 30) réis).

Apresontada na Secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal, ás 2 horas da
tardo de 27 de abril de 1903.-0 secretario,
Casar de Oliveira.

Registrada sob n. 1.204, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 0600 de sollo por es-
tampillia,s. Rio do Janeiro. 2 de julho do
1933.-0 secretario, Casar de Oliveira. (Ao
lado achava-se o carimbo da Junta Commer-
cial da Capital Federal.)
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.
The Singer :Manufacturing Company, esta-

baleeira em Nova Yuri:, Estados Unidos da
.America., apresenta a marca supra que con-
siste na palavra &lex. Esta marca appli-
ca-se, impressa ou de qualquer modo, no
braço das ruachinas do costura e lambem em
etiquetas, ou pintada sobre as caixas oa en-
gradados contendo OS ditos artigos, da fa-
bricação da companhia depositante. Rio do
Janeiro. 17 de abril de 1903.—Como procura-
-dores, Tules Géraud, Lecrec & Comp. (sobre
uma estampilha no valor do 300 réis).

Apresentada na Secretaria d Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 2 horas da
tarde de 27 de abril de ab:il de 1903.— O se-
cretario, Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 1.205, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 4600 de sello por es-
tampilhas. Rio Janeiro, 2 de julho de 1903.
— O seesretario, Cesar de Oliveira. (Ao lado
achava.-se o carimbo da Junta Comrnercial
da, Ca-pitai Federal.)

N. 7',2 1
Costa & Victor, estabelecidos nesta praça,

á rua do Sacramento n. 6, com fabrica de
calçado, voem apresentar a esta meritissi-
ma junta, a marca acima collada, adoptada
pelos supplicantes para distinguir o calçado
de sua fabricação o commercio, a qual con-
siste no seguinte : Um rotulo rectangular,
vendo-se representado o mar e ao longo o
sol no poente, sendo esse emblema emmol-
durado por deus ramos em fôrma de lyra, á
qual está sobreposta uma faixa, tendo no
centro uma coroa de fantasia e com os di-
zeres : «Calçado de luxo». Por cima desse
emblema veem-se as palavras :—<Fabrica
de» e por baixo em uma faixa em sentido
c urvelineo formando -Ires faces as inseri-
pções —aaurora Lusitana» Costa & Victor»—M.
R». A referida marca é usada pelos suppli-
cantos em todos os artigos de calçado, como
sejam, em botas, botinas, sapatos, borze-
guins, sandalias, para homens, senhoras e
crianças, sendo usada a marca 'Lambem como
carimbo, nas solias, vista dos canos, palmi-
lhas, nas etiquetas das caixas que acondicio-
narem o calçado e nas notas e facturas de sua
casa, podendo variar de cOres e dimensões,
servindo assim para melhorgarantir os seus
direitos de propriedade. Rio de Janeiro, 5 de
maio de 1903. Costa & Victor. (Achava-se col-
lada uma estampilha de tresentos reis devi-
damente inutilizada.)

' Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal,ás 12 horas do dia
5 de maio de 1903.-0 sacra tario,Cesar de Oli-
veira.

Registrada sob n. 3.721, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$60) do sono par es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 2 do julho de 1903.
—Osecretario, Cesar de Oliveira. (Achava-se
ao lado o carimbo da Junta Commercial).

N. a .
Bernardo Ferreira Via,nna, commercia.nte

por grosso, de preparados de fumos e seus
accessorios, estabelecido nesta Capital, á rua
da Quitanda n. 108, apresenta a marca acima
contida para distinguir os maços e macinhos
do mortalhas de palhas do milho para ci-
garros, e bom assim os macinhos de morta-
lhas de papel em milheiros (block) e em li-
vrinhos, para cigarros, de seu commercio,
nacionaes o importados do estrangeiro, a

'qual consiste no seguinte : Um pequeno ro-
tulo rectangular, de cór verde, vendo-se no
centro o desenho de uma penna de ave, onde
lê-se ao centro da mesma penna a palavra
Penafiel — Ná parte inferior estão os di-
zeres Sem rival marca — e inferiormente,Re-
gistrada. A referida marca será, uzada, polo

supplicante nos maços, moinhos, milheiros
(blocks), livrinhos e demais envolacros que
contiverem as palhas . e papeis de seu com-
mercio, podendo variar em atires e dimen-
sões, para distinguir o garantir os seus
direitos de propriedade e commercio
Achava-se coitada uma estampilha: de
300 réis, inutilizada da seguinte forma Rio
de Janeiro, 6 de maio de 1903, Bernardo Fer-
reira Vianna.

Apresentada na Secretaria da Junta
Commercial da Capital Federal ás 11
horas da manhã do 6 de maio de 1903.-0 se-
cretario, Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 3.723. por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pa-
gou no primeiro exemplar 4600 de sollo
porestainpilhas. Rio de Janeiro, 2 de julho
de 1903. — O secretario, Cezar de Oliveira.
(Ao lado estava o carimbo na Junta Com-
marcial).

Antonio Gonçalves de Carvalho, negocian-
te, estabelecido nesta Capital, com fabrica e
commercio de calçado, á rua Visconde de
Ita,una n. 303, vem apresentar á meretis-
sima, Junta Commercial a marca acima, ad-
optada pelo supplicanto para distinguir a
fabricaçao do seu calç ;do, a qual consiste
no seguinte: A palavra Avenida. escripta em
manuscripto, tendo um traço na parte infe-
ferior. A referida ma,roa é applicada
todo é qualquer calçado do seu fa,brico, im-
pressa na sJila e nas etiquetas das caixas,
e bem assim, usada em outro qualquer mis-
ter do S311 commercio. Rio de Janeiro, 29
de maio de 1903.—Antonio Gonçalves de Car-
valho. (Achava-se uma estampilha do valor
de.300 rais competentemente, inutilizada.)

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 12 horas
do dia 30 do maio de 1902.-0 secretario,
Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 3.725, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 4600 do salto por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 2 do julho de
1903.-0 secretario, Cesar de Oliveira. (Es-
tava o grande sello da Junta Commercial da
Capital da Republica dos Estados Unidos
do Brazil).

`3...7,f241

José Macedo Portugal, estabolecido nesta
cidade, ao Largo da Carioca n. 6, apresenta
a marca supra que consisto cru uru envol-
torio para cigarros, onde, em um quadro,
acham-se as figuras do uma dama e um ca-
valheiro fumando um cigarro, vestidos lu-
xuosamente o olhando, a. dama com uma lu-
neta (face ti main) e o cavalheiro com um
monoculo, diversas carteirinhas dispostas so-
bre um balcão com a palavra Seductor. Em
um outro quadro vê-se a marca do deposi-
tante,já registrada sob n. 2,742. Esta marca,
que pódo variar em suas dimensões, está.
impressa em tinta azul marinho sobro fundo
branco e serve a distinguir os cigarros Seda-
dor da fabricação do depositante. Rio de Ja-
neiro, 30 do junho de 1903. —Por procuração,
Jules, Géraud, Leclerc & Comp. (sobre uma
estampilha no valor de 30') réis).

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, a 1 hora o 30
minutos da tarde de 30 do junho de 1903.-
O secretario, Casar de Oliveira.

Registrada sctle n. 3.723, por despacho da
Junta Commercial orn sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 do sello por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 2 de julho de 1903.
—O secretario, Cesar de Oliveira.

( Ao lado achava-se o carimbo da Junta
Commercial da Capital Fe.leral. )

IIIRDAS PUBLICAS
ALPANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 1 e 4 de julho
de 1903 	 	 873 : 334401

Idem do dia 6
Em papal. 	  166: 393 F463
- M OUTO .	 47.954202	 214 : 347$665

e•••••—••n •n•n01.n-•nn•

1.087:674066
—

Em igual periodo do 1902... 1.329:254439
Offit-Jnffi

RECEBEDORIA DO ESTADO DA MINAS GERARA NA

CAPITAL FEDZRAL

Renda arrecadada da dia G
de julho de 1903 	 	 32:6141914

Idem idem dos dias 1 a 6 	 	 94:710$502

Em igual período de 1902.—	 75:514707

REcEBEDORIA Do RIO DE JANEIRO

Renda do dia O de julho

Interior 	
Consumo :

Fumo 	
Bebidas 	
Phosphoros 	
Calçado 	
Perfumarias 	
Especial idad es

p h anuamo -
ticas 	

Vinagre 	
Conservas 	
Cartas do jogar
Chapéos
Bengalas 	
Registro.--

Divida activa da União ......
Extraordinaria . 	
Depositos 	
Renda com applicação es-

pecial . 	

Total 	
Renda de 1 a -1 de julho de

l93 	

Total 	

	

Em igual perlod) de l90? 	

Differença para mais. .....

EDITAES E AMOS

Côrte de .A.D)pelNatnTio

Faço publico que os julgamentos dos em-
bargos de nullidade ns. 2.510, primeiro
embarganto a Fazenda Municipal, segundo
embargaute Francisco Martins Ribeiro Gui-
marães, embargados os mesmos ; 2.350, em-
bargante, a Fazenda Municipal, embargados
Barros Teixeira &,. Comp., terão logar
sessão do Catuaras Reunidas convocadas para
o dia 9 do corrente, ou nas seguintes.

Secretaria da Corte de Appellação, 6 de
julho de 1903.— O secretaPio, Evaristo da
Veiga Gonzaga,

de 1903

39:824434

12:698$900

823$050
4:051$300

8$000

• 256$567

57:663$281

333:980$630

391:643$911
360.079$513

31:564$398
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Obras do Ministerio da Jus-
tiça e Negocios Interiores
De ordem do Sr. engenheiro encarregado

dessas obras, faço publico, para conheci-
mento dos interessados, que, ás 12 horas do
dia 7 do proximo raoz de julho, serão rece-
bidas propostas, neste escriptorio, á rua dos
Invalidos n. 67, para reconstrueção da ponte
de desembarque e outras obras, no Hospital
Maritimo Paula Condido, na Jurujuba.

Os Srs. candidatos encontrarão no mesmo
oscripturio uma planta explicativa dos tra-
balhos a executar na ponte, detalhes o b tses
para o contracto que se houver do lave r,
os qua,es poderão ser examinados todos os
dias uteis, das 10 horas da manhã ás 3 da
tarde, devendo os Srs. proponentes, quando
apresentarem suas propostas, exhibir do-
cumentos provando ter pago os impostis
federaes devidos e haver caucionado no The-
souro Federal a quantia do 250$000 para
garantir a assignatura do dito contracto.

A coneurroncia versará sobre o preço total
da obra, prazo para a sua conclusão, ido-
neidade dos concorrentes, só sendo acceitas
as propostas que estiverem devidamente
senados. vierem em dupla via, datadas e
assignada,s, forem oscriptas a tinta preta,
sem emendas, nem rasuras, com os preços
por extenso e em algarismos e indicarem
precisamente a residencia, ou oscriptorio
dos Srs. candidatos, em presença dos quaes
serão abortas e lidas no dia, hora o local
acima mencionados.

Escriptorio do engenheiro das Obras do
Ministerio da Justiça e Negocios Interiores,
22 do junho do 1903.-0 escripturario, An-
tonio Delfino dos Santos.	 (•

Gymna.sio N:4E:aclimai

CONCURSO DE FRANCEZ

Do ordem do Sr. presidente da congre-
gação o em cumprimento ao art. 67 do
Codigo dos Institutos Officiaes de Ensino Su-
perior e Secunda,rio, faço publico quo a
congregação julgou habilitados, de accordo
com a primeira parto do art. 66, os se-
guintes candidatos ao concurso para provi-
mento da cadeira de fra,ncez do Internato:
Ricardo Verissimo Vieira, bacharel Floriano
Corrêa, do Britto, Dr. Alfredo Augusto
Gomes, Dr. Pedro de Albuquerque Rodri-
gues, Adrien Delpech, Roberto Ribeiro
Gomos, Charles Charnaux, Custodio Tei-
xeira Raposo, Alexandre Maximiliano Ki-
tzinger. .

Secretaria do Externato do Gymnasio Na-
cional, 3 de julho de 1903.—Paulo Tavares,
secretario.	 (•

CONCURSO DE FRANCEZ

Para conhecimento dos interessados, faço
publico que a prova escripta do concurso
para provimento da cadeira de francez
Internato effectuar-se-ha no dia 8 do cor-
rente, ás 11 horas da manhã,no Externato do
Gymnasio Nacional, á rua do Marechal Flo-
riano.

Secretaria do Externato do Gymnasio Na•
cional, 3 do julho de 1903. — Paulo Tavares,
secretario.	 (•

Guarda Nacional
O tenente-coronel João Baptista, Pereira

Salgado, commamdante do I° regimento de
cavallaria da guarda nacional da Capital
Federal:

Faço saber que polo presente edital são
chamados a comparecer no quartel deste

regimento, á rua Senador Euzebio n. 81, den-
tro do prazo de 30 dias,a contar da data des-
te, de accordo com o aviso do Ministerio
Justiça n. 383, do 12 do março do corrente
nono transcripto em ordem do dia n.13 de 19
do mesmo moz e anno, do cominando superior,
sob as penas estabelecidas no mesmo aviso,
os Srs. capitão Manoel Nogueira de Oliveira
Junior, tenente Placido Soares,tenente Anto-
nio Manoel de Sadit'Arma e os alferes Tito
Ga,vea e Armando Archimedes da Cunha,com
as suas patentes dovidarnonte apostillada,s.

E para que o referido lhes consto, fiz la-
vrar o presente edital, que assigno e faço
publicar no Dia-rio Official.

Quartel do 1 0 regimento do cavallaria, da
Guarda Nacional da Capital Federal, 5 de
julho de 1903.— Juro Baptista Pereira Sal-
gado, tenente-coronel commandante.

Junta Conunereial
SESSÃO EM 18 DE JUNI10 DE 1903

Presidente, Souza Ribeiro— Secretario, Cesar
de Oliveira

Presentes o presidente Souza Riboirà, os
deputados Torres, Guimarães, Iguassit, Co-
ronel Goulart, Borges e Major Couto e o
secretario Cesar do Oliveira, abriu-se a
sessão.

Foi lida e approvada a acta da sossão an-
tecedente.

O expediente constou do

Aviso do 16 do corrente, do Ministerio
da Fazenda, renal:imolando a fiscalização,
por parte desta junta, do imposto de in-
dustrias o profissões do que trata o art. 41
do regulamento annexo ao decreto n. 2.792,
do 11 de janeiro de 1898.—Mandou-se que
o oflicial maior apresente uma relação dos
corretores agentes de leilões o interpretes.,
que se aCharem em mora do pagamento do
dito imposto, afim do serem suspensos do
exercicio, na- conformidade do art. 36 do
decreto n. 596, do 19 de julho de 1890.

Requerimentos:

De Borlido, Moniz & Comp., para o regis-
tro da marca Globo que distingue uma qua-
lidade do cimento do seu cominercio.—Defc-
rido .

D3 José da Silva Alves. para o registro da
marca Estatua da Liberdade que distingue os
papeis pintados do seu commercio.—Defe-
rido.

De Herm, Stoltz & Comp., para o registro
da marca Uma estrala dentro de um escudo,
que distingue uma qualidade de phosphoros
do sou commercio.—Deferido.

De Henry Loebel, estabelecido em Ham-
burgo e Allemanha, para o registro da marca
Angostura Bitters que distingue os seus pro-
duetos alcoolicos.—Deferido.

De Alfredo João Ferreira do Souza Fil-
gueiras, adquironto da marca 13orboleta da
extincta firma Fagueiras & Canado, na qua-
lidade do seu ex-sicio o successor, para anuo-
tar-se no registro respectivo a transferencia
da dita marca para a nova firma Filgueiras
& Macedo, composta, do requerente e do José
Ferreira do Maced).—Deforido.

Da Companhia Apollinaris, para o deposito
de tres marcas das suas aguas mineraes.
registradas nesta junta sob os. 1.194, 1.195
e 1.196— Deferido ;

De José A. Rego, para o deposito da marca
dos seus cigarros Primorosos, registrada
Junta Commercial do Recife.— Deferido ;

Do Britto & Comp. para o deposito dr.,
marcas dos seus phosphoros Bicha, G. Mar
coni, Degrouth o Pantera, registradas na
Junta Commercial de S. Paulo.— Deferido r

De Maio e Silva & Comp. ; Charles Rot
& Comp. ; NOVOS, Leito & Comp. ; Sholl
& Alves o Adriano, Araujo & Comp. ; para
serem =lavados os Seus contractos sociaos.
— Deferidos

De Antonio José Femandes & Comp., para
ser arehiva,do o instrumento do alteração dc
seu co &acto social pela mudança da firma
anterior Fernandes & Comp.— Deferido ;

Do Adriano do Araujo St Comp. ; Azevode
& Rodrigues ; Baptista & Ramos ; Castre
& Comp. ; Moedor Da Bois & Comp. ; Mar-
cos & Xavior o Thomé do Moura & Garcia
para serem archivados os seus distractot
sociaes.— Deferidos.

Do Antonio Pinto de Magalhães. Ladislau
Dias da Cunha. Pasqua,le do Annibale. Alvee
Magalhães & Comp., Charles Rau & Comp..
Diugo & Vasconcellos, Duarte Soares do 011
veira & Comp., Honorio Figueira & Irmão,
Macieira & Rodrigues o Neves, Leito 8,
Comp., para o registro de suas firmas com
morciaes.—Deferidos.

Do I3ernardino Gomes de Azevedo, para
serem transferidos os seus livros gni:trio» C.

«Copiador» em branco á. nova firma Bernar-
dino do Azevedo & Ribeiro.—Deferido, can-
cellandose o registro da firma do reque-
rente.

De Manoel José Alves, para lho ser trans-
ferido o «Diario» em branco da firma ante-
cessora Souza & Alves.—Deferido •

Secretaria da Junta Commercial da Capi
tal Federal, 23 do junho de 1903 .—Alfrede
Antonio Pinheiro, servindo do officio,' maior.

SESSÃO EM 22 DE JUNHO DE 1903

Presidente, Sou :a Ribeiro—Secretario, Cesar
de Oliveira

Presentes o presidente Souza Ribeiro, os
deputados Torres, Guimarães, Iguassú, co-
ronel Goulart, Borges e major Couto o o
secretulo Cosar de Oliveira, abriu-se
sessão.

Foi lida e approvada, a acta da sessão an-
tecedente.

O expediente constou do:
°Meios:
De 4 do corrente, de Domingos Martins

Pereira e Souza, communicando os nomes
dos deputados o supplentes reeleitos da Junta
Commercial de Porto Alegre e a sua no-
meação para o cargo do presidente da mesma
junta.— Inteirada.

De 18 o 19 do corrente, dos juizes da Ca-
maca Commorcial Drs. Bulhões Pedreira o
Enéa,s1 Gaivão, communicando a decretação
da fa.11encia dos commerciantes Teixeira
Marques & Santos o Silva & Rocha, os
primeiros estabelecidos á rua do Rosario
n - 130 o os segundos á rua Iladdock Lobo
n. 183.—Mandou-se proceder nos termos do
art. 19 da lei n. 859, do 10 do agosto do
1902.

'Datado do hoje, do secretario da Junta das
Corretores. rernettendo o boletim das cota-
ções dos principais generos do mercado o
dos fretes na ultima semana o o das vendas
de café na primeira quinzena deste moa.—
Man lou-se archivar.

Requerimentos:
De Christian llochler, estabelecido nesta

praça com commorcio de couros, para ser
matriculado.—Passe-se carta do matricula.

De Samuel Guimarães. para ser nomeado
avaliador commercial de prodios urbanos o
rusticos.—Deferido.

Do Barbosa, Albuquerque' & Comp.,para o
registro da marca dos seus phosphoros gSy-
rios». —Deferido.
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Do M. Advim, para o registro das marcas
nue distinguem as manteigas do seu com-
mareio «Flor de Caxambil» o «Roseta de Ca-
xambil».—Deferalo.

Toe Antonio Gomes da Silva Barroso, Cle-
mente Botelho, Souza Cruz & Comp. o Oli-
veira & Santos, para o deposito das suas
marcas registradas nesta junta, sob ns. 1.190,
3.665, 3.666 e 3.659 a 3.671.—Deferidos,

De Manoel de Macedo, para o deposito das
suas marcas de herva matto «Eugenia» e
«Maristella» registradas na Junta Commor-
ciai do Paraná. —Deferido .

Do Thamsen. & Comp., para o deposito das
suas marcas de farinha de trigo Victoria,
Fortuna, Candelaria, Phenix, o 'Especial re-
aeistradas na Junta Cominercial de Porto
Alegre.— Deferido,

Do Campos, Mohrstedt & Comp., J. Pinto
& Comp., Rodrigues & Lopes, Corrêa & Pe-
reira, Paula e Souza & Comp., Corrêa & Fur-
tado, Julio & Barreiras e Doria & Comp.,
para serem archivados os seus contractos
sociaes. —Dafaridas.

De Domingos Pereira & Comp., para ser
archivado o instrumento da alteração do sou
contracto social quanto á, divieão dos lucros,
a contar do 1 de janeiro ulthno.—Deferido.

De Cambar° & Corrêa, Julião Vianna &
Barbosa, Stallaed & Comp. o Rogo & Duarte,
para saram archivados os seus distractos so-
cia,cs.—Daferidos.

De A. O. da Cunha, Alfredo Pavageau,
Rachai Elias, Antonio Jost'S Fernandas &
Comp., Costa, Pacheco & Comp., Gomes
Santos & Comp. e Simão Lopes Saraiva &
Souza, para o registro de suas firmas com-
merciaes.— Deferidos.

De M. Almeida & Corna, para o registe()
de sua tirma.—Deforido, cancellando-se o re-
gistro n. 123 de identica firma por não ter
sido conectada, para o pagamento do imposto
de industrias e profissões nes exercic.os da
1902 e 19a3 conforme a certidão da Recebe-
doria.

Do Soares & Fernan.les para o registro de
Sua firma.—Regularizem a firma por não
conter o addita,mente—o companhia — com
referencia ao socio caminanditario, como
exige o art. 30 20 , do decretu n. 916, do
24 de outubro de 1890.

De Feroandes, Souza & Comp. para o re-
gistro de sua firma,.—Modifiquem a firma,
nos termos do art. 6° do decreto n. 916, de
24 de outubro do 1890, para dtstineutaa de
outro idantica, estabelecida á, rua Frei Ca-
neca a. 172 e registrada em 25 de fevereiro
de Isti6.

Mandou-se dar o conveniente destino aos
exemplares de publicação das marcas regis-
tradas sob res. 3.373 a 3.433 no Bureaa
ternational de la Proprzéld Industrielle em
Berna.

Secretaria da Junta Commercial da Ca-
pital Federal, 1 de julho de 1903.-0 afficia.1
maior, Honorio de Campos.

50 exemplares do /Voe formula rio plra o
registro :;ttern(I'.:.o,/,11 (1,! maret-“ , — Man-
daram- e reser k ar para o archivo desta junta
12 doa ditas oxamplaeas e rametteee os outros
á Associação Coanni,reial do Rio de Janeiro
e ás juntas dos flstadaa, afim do trpne se
sirvam pelos maio,: a .4C11 alcance dar co-
nhecimento ao.; iat..ressal responden,lo-se
neste sentido ao olhai° da Directoria da In-
dustria.

De ao do e:irra:da. do juiz da Camara
Commorcial Dr. Balliaai Pedreira, cane l na-
Meando a doc.-et:a:da da financia da ti -lisa
Araujo Bastos &Cutip. estabelecido á, rua
do Rosario n. 1:12. ialun-se proceder
te-mos do ar i . 19 da lei ti. 859, do 16
agosto de 1902.

De 22 do corianta, do juiz da mesma, m-
inara Dr. Enéae G:alvão, cummuniaandu a re-
habilitaçrão de Mal, tel Feri-eira de Almeida e
Nominato Eera.aea Paiva, ex-socios da firma
Almeida, Fe?; eira & C a up.—Mandou se nu-
notar a cassacão dos atreitos da follencia e
fazer as dovidas cemmunicaçõos.

Requerimentos:
Da Ancoh .3.1 . nufarturing Company, estabe-

lecida em N6Va. Vork, Estalos Unidos da
Ameri ea do Norte, e cai Birkenhead, Ingla-
terra, para o r ig, aro da marca Águia, que
distingue as seus em plastroi medieinaes.—
Deferido.

De Leito de Aguiar & Comp. para o da•
posito da marca dos sons cigarros Edrella
(Valva ragistraaa nesta jimata.—Deferido.

Do Antonio Fiimitalas & Comp. para o
deposito da maeart da seu sabão Leaeo, regis-
trada na Junta Commerciel de Porto Ale-
gre . —Deferido .

De .Iaão Aydaa p 	 o deposita da; marcas
Eurech, Excelsa e	 que disanguem
farinhas do triga areou! Mas de sua impor-
taç'oare,gistradas na I mala, junte..—Deferido.

Do Pnrelra & Sdiv.c, Damingnos Vieira
& Comp. e Itib aro & Atines o p ira serem
are/levados es s ris coa tale os s oalaes.—Dafc-
rides.

D'a Alfredo do Carvalho (a: Comp. para ser
arch MA° o ias ram 'rcrm a ia alt,eracio do seo
contracto!socill qual] ti mi (plalida lo d) SOCIO
Airt'Sh E1jia.j)rial:arvaillo, que passou do
solidardl a C .)11) Daxido. ca ie-
cellando-se o rol:rs!,: .3 ia firma por naa p oder
substituir em VII aio da alteração do con-
tracto social.

De Card lano, i aei ra & Comp. para s
archivado o ha:ramo:alto ia. ali,erki,o do smi
conliract.o social p ilo an .gmento tio capitai,
a,eutarnent3 da d:10:17-,;. —Doferjdo.

De Paschoal Searar,a & Irmão para ser
archivado o in s teamen o Inc alteraeao do seu
contracto social ,alantu aa MO da firma, que
compota exclusa-arnoato ao sucio Paschual
SeareLo. —Deferido.

Do J. Corrêa & C nip.. Sonnonfeld &Comp.,
Vieira tiram o Vieira. Marques, para sa-
ram archivados os ,,eas dietractus sociaes.—
De feridos.

De Manoel Cantinho da Cunha, A. J. Pe,i-
xoto & Comp., Almeida & Silva, Augusto da
Silva & Pinto o Fonseca & Lopes para o
registro do suas firmas commerciaes.—Defe-
ridos.

Do .1. A. Viei as Lima para novo reaistro
da sua firma. —Deferida, cancellando-se o
registro anterior sob n. 7.972.

De Maniata & Lane() para o rogistro de
Sua firma,. — Comalat im derlarim;ão com a
data em que e eneçan a funecionar o estabe-
leal/met I, c amo esi!,t'e I, lrittra g, do
decreto ir.  916, de 24 do outubro do 1899.

Da J. Rala, Quintana paea annotar-so no
registro de sua lir int a mudança do respe-
ctivo est cheia dmnu a da rua da. Assemelaa
n. 3 para a da. Uruguay- aia n. 25, — Defe-
rido.

searetaria da Junta Commorcia,1 da Capi-
tal Federal, 1 de julho da 1903.-0 ()Melai
maior, Honorio de Campos,

Directoria das Rendas Ru-
'dicas do Thesouro Federal

AREIAS MONAZITICAS

De ordem do Exm. Sr. Ministro da Fa-
zenda e ein virtual) da autorização da lei

953, da 29 do dezembro da 1902, art. 20,
VIII, recebem-se propostas na Directoria das
Rondas Publicas. na Delegacia do Thasouro
Federal em L mdras e nas Delegacias Fiscaes
do mesmo nos Estados, dantro do prazo do
noventa dias, para a extracção o venda das
areias monaziticas que se achem em ter-
renos do m ',dubla o outros do propriedalo
da União, situados no Estado do Espirito
Santo.

O contracta,nto deverá iniciar o serviço de
.extracção das ditas areias no prazo de deus
mezes, contados da data em que liso fru' on•
trague paio Governo, ou seu representante
no Estado do Espirito Santo, a planta do
terreno pelo qual deverá começar a fazer a
mesma extracção, passando recibo da refe-
rida planta ; obrigando-se o Governo a en-
tregar ao cuntractante, livres, desembara,-
eados e dom-arcados, á medida que forem se
fazendo as demarcarões, os terrenos e respe-
ctivas plantas, nos mates se encontrem areias
monaziticas cm abundancia.

II

Si no prazo mencionado na clausula ante-
cedente não der o contractanto começo ao
serviço de extracção dessas areias, caducará
o resp3c.tivo contracto, indepondenta de in-
torpollação alguma; perdendo o contractante
em favor do Thosouro a caução que houver
feito no mosino para garantia da fiel e.(e-
cução do contracto.

III

O contraatante ficará, obrigado a pagar ao
Governo Federal, em prestações seinestrae.s,
a porcentagem qu3 for estipulada, que é um
dos objectos da presente concurrancia, sobre
a importa.ncia da venda das areias que fizer
o mesmo contractante,liquidando-se as contas
com o Governo até seis dias depois de findo
cala semestre, á vista das facturas de venda
legalizadas pelo Consa lado Brazileiro do logar,
sob pena de multa de tun conto de réis
(1:000$000) por dia gim exceda dos seis aci-
ma estipulados para essa liquidação, ata o
prazo de 10 dias, findos os qua,es, não sendo
paga essa porcentagem, ficará rescindido o
contracto. E, caso seja pelo contra,ctante
feita a venda das areias no paiz, servirão
para o calculo da parcentagam as contas de
venda fornecidas por qua,osquer agentes, ou
obtidas dos lançamentos nos livros de escri-
pturação do vendedor ou dos compradores. Os
semestres a que esta clausula se refero ter-
minarão sempre em 30 de junho e 31 de de-
zembro de cada anuo.

IV

O contractante regularizará a venda das
areias monaziticas do modo que a exportação
mínima das mesmas em bruto não baixe de
1.009 toneladas o das que forem beneficiadas
de 200 toneladas, isto no caso de exportação
ou venda do urna só dessas qualidades; sob
pena da ser cobrada a porcentagem sobre
uma das mencionadas quantidades, isto é, da
que estiver sendo vendida.

Quando, porventura, se raalize a venda
de ambas as qualidades, poderá exportar das
areias beneficiadas a quantidade possivol, de
modo a não produzir a baixa dos preços do
ambas.

Dando-se a baixa dos preços do venda das
qualidades de areias mencionadas, devida a
excesso do quantidade de areias exportadas
Sobro o consumo, do modo que o preço das

SESSÃO ENI 23 DE• JUNII0 DE 1903

Presidente, Souza Ribeiro —Secretario, Cesar
de Oliveira

Presentes o presidente Souza Ribairo, os
deputados Guimaraas, 'amassa, Borges e ma-
jor Couto o o secretario Cosar de 01k-eira,
làaar/d0 Coal partioipação as depatados
Torres o coronel Goulart, abriu-se a SO:3,i3O.

Foi lida o approvada, a acta, da sessao
antecedente.

0 expediente constou de:
Officios:

De 18 do corrente, da Directoria Geral do
Industria da Secretaria da Industria, Viação
e Obras Publicas, remetendo cópia do que
lhe dirigiu o Bureau International de la Pro-
prietd Industrielle, em 24 de abril ultimo, e
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areias em bruto baixe do 20 por tonelada
e das beneficiadas baixe de çe' 90, o Governo
cobrará a mesma porcentagem sol:No as
quantidades que tiverem sido vendidas, mas
aos preços referidos, do £, 20 o 	 90 por ti-
nolada, respectivamente.

V

O Governo poderá dispensar o contra-
cante do cumprimento da clausula ante-
rior, na parte relativa á quantidade minima
para exportação, provado que seja pelo mes-
mo que uma quéda consideravel so produ-
zirá inovitavelmente nos preços das areias,
resultante da exportação dessas mesmas
quantidades minirnas ou de uma deltas.

VI

A importancia da porcentagem sobre a
da venda das areias monaziticas poderá ser
paga no Thosouro Federal, na Delegacia do
mesmo em Londres, ou nas Dalogacias ;-
caos indicadas,polo preço em libras esterlinas,
ao cambio de 27 dinheiros por mil réis ou em
moeda papel pelo cambio da libra da ultima
cotação, podendo tal pag,amonto ser feito
to,mbem em titulos do funding loca, pola
cotação média do mez anterior ao do citado
pagamento, si estiverem esses titules abaixo
do par, e quando se achem acima, pelo valor
ao par ; isto a juizo do Governo.

VII

O contractante fica obrigado a recolher
adiantadamente aos cofres federaes a quota
semestral destinada á fiscalização do SJU

contracto, e que fôr uma vez fixada pelo
Ministerio da Fazenda ; sob pena, si assiin
não o fizer, do ser a mesma quota retirada
da caução que houver depositado para ga-
rantia da execução do mesmo contraato.

VIII
O contracta,nte será responsavel pela con-

servação em bom estado do todas as bem-
feitorias, machinismos e accessorlos que ti-
ver estabelecido para o serviço da extracção,
transporto e beneficiamento das areias mo.
naziticas, os quaes, findo, rescindido ou
considerado caduco o contracto, ficarão per-
tencendo ao Governo, sem direito a indemn-
ização alguma da parto do mesmo Governo,
a cuja propriedade passarão itaquello es-
tado ; e si no mesmo não se acharem e o
contractante não quizer assim eons,rval-o,.,
ou entregai-os, o Governo fará por conta do
contractante as obras ou concertos da que
carecerem os ditos bens, retirando da caução

importancia nocessaria.

IX
Toda vez que fôr a caução desfalcado, de

importancia retirada em virtude do contra-
cto, será a mesma integrada no prazo de 48
horas, contadas da data do recibo passa lo
pelo contractante da notificação que lhe fôr
feita para aquilo fim pelo Governo. Si isto
não lar cumprido pelo contractante, incor-
rerá o mesmo em muita de 1:00 $, e no
caso de a não satisfazer e integrar a cau-
ção, ficará rescindido o contracto.

O contractante, qualquor que seja a sua
nacionalidade, responderá perante o foro
desta Capital, que será o do contracto.

XI

O contractanto terá a oscripturação dos
negocios relativos ao contracto com o Go-
verno feita em Lingua portugueza, e em li-
vros legalizados o oscripturados com as for-
malidades prescriptas no Cialigo Commer-
cial, sob pena de rescisão do mesmo coa-
tracto, facultando ao Governo Federal, ou a
seus represontanteia o exa no (los mos:nos
livros, toda vez que lhe fôr exigido, sob
pena, Si não ()fizer, de incorrer em moita

de 50a$, na roincide.noi na do dobro dessa
importancia. ficando res,Undido o contraeto,
caso de todo so tweiei o conseactanto a exila
bir os mencionados livros.

O contractante indo tran4forir o respe-
ctivo coutracto a um syndicati ou compa-
nhia, medianto, porém, approvação prévia e
autorização do Governo, responsabilizando-
se pela fiel execução do mesmo contracto.

XIII

A pena do multa será imposta ao coo-
tractante pelo Ministorio da, Fazenda nos ca-
sos citados no contracto, sendo as de cadu-
cidade e rescisão iio mesmo declaradas por
despacho ilo citado Mmisterio ; ficando
admmistrativamente considiwalo rescindido
ou caduco o contracto para todos os effeitos,
som recurso algum para o Poder Judiciario.

XIV

No acto da a.ssignatura do contracto,o pro-
ponente preferido provará, por meio de cer-
tificado passado pela Thesouraria Geral do
Thesouro Federal, haver depositado como
caução do contracto a importancia de
50:000$000 em apolices da divida publica, ou
em dinheiro sem vencer juros, para ga-
rantia da fel execução do mesmo contracto;
perdendo essa caução em favor dos cofres
publicos no caso de. caducidade ou rescisão do
dito contracto.

XV

Para, a extracção das areias monaziticas,
serão entregues ao contractanto os terrenos
designados pelo Governo, competentemente
demarcados ou disc.'iminados na conformi-
dade do estatuido no § 2 (I:, art. 19 d.o do-
ereto n. 4.105, de 22 do fevereiro do 1868,
não 1.:odendo sorvir de motivo para a an-
nul;açã,o do contracto ou indemnização a do-
mora na ont..ega dos terrenos e qua,:nquer
davi las suporvenientes á sua execução.

A concurrencia feita polo presente edital
versará sobre o prazo mininoo do contracto,
sabre a pareantageni maxima a pagar da
venda das areias monaziticas, servindo de
base a de 40 %; sobe a joia, ou luvas do
contracto, a entrar no menor prazo,e idonei-
da,do do proponente.

As propostas, devidamente soltadas, se-
rão apresentadas na Directoria das Rendas
e nos demais togares já mencionados, em
cartas fechadas o lacradas, até ás 2 horas
da tarde do dia 14 de setembro proximo viu-
miou-o, sendo cada proposta acompanhada do
cortilicado do deposi a) do 10:000$ em moeda
papel ou em ouro ao cambio do dia, que o
propor] itto preferido perderá em favor dos
cofres publicos, si não assignar o contracto
no prazo de 48 horas depois da notificação
que receber para isso, salvo caso de força
maior plenamente justificado.

Lerectoria das Rendas Publicas do The-
souro Federal, 10 de junho de 1993.-0
director das Rendas Publicas, Luiz Rodolpho
Cavalcante de Albuquerque.

Directoria do Contencioso
do Theigonro Federal

Polo presente edital são convidados os
Srs. Bandeira Soares S, Comp., procura-
dores do José Maria Dantas, collector das
rondas fadoraes n s municipius de S. João
Marcos, Mangaretiba e Rio Claro. no Estado
do Rio do Janeiro Pedro Ferreira do Ser-
rado, procurador tio entra-almirante Ma-
neol José Alvos Barbosa fiador da Luiz Moi-
rolles Vianna, collactor em Alagoinhas e
Saat'Anna do Cata. Estado da Bailia; o Julio
Braga. fiador do Miguel do Oliveira, escrivão
da Collectoria Federal da Barra do Pirah,y,

Estado do Rio de Janeiro, a virem assignar,
nesta directoria, os respectivos termos do
fiança, no prazo do oito dias, contados da pu-
blicação deste.

Directoria do Contencioso do Thesoluo Fo-
deral, 2 de julho do 1: 03.— Dirlint) Ayapito
Feritandes da Veiga, sob-director.	 (.

Alfandeg-a do Atito de Janeiro
O inspeetor da Allitndega, do accordo com

a circular n. 10, do 11 de março de 1897,
faz publico que o Laboratorio Nacional de
Analyses julgou nocivo á mude publica o se-
guinte. producto:

Legumes em conserva,vindo do Nova York
no vapor allemão Capri, entrado em 14 de
maio de 1903, em caixas com a marca

C & C., tis. 7/13, 21, 2:1/28 e 50/51, consi-
gnadas a Silva Cabral & Comp.. rotuladas
com os seguintes dizeres: l'c1md Long Island
— Aspuragas — Austin Nichols & Comp. —
Neto-York,

No mel rido producto, conserva do aspar-
gos, a ana!yso revelou a existencia do acido
sa,licylico, o que é nocivo á sande.

Alfandeza do Rio do Janeiro, 4 do julho de
1903— O inspector, Ifonorio Aloaso Buplista
Franco.

REMOÇÃO DO LIXO E COMPRA DA PALHA

De ordem do Sr. inspector, levo ao conhe-
cimento dos interessados que,até o dia 11 do
corrente, á 1 hora da tardo. se acha aberta

concurroncia para o contracto da remoção
do todo o lixo, acquisicão da palha o sobras
do embalagem nos armazens desta rapam-ti-
ção, depo s itados fora, das portas o ald arre-
cadados diariamento, dasde o dia seguinte ao
da assignatura do contracto até 30 de junho
de 1904.

As propostas devem ser apresou fadas em
carta fechada e lacraill., att o referido dia e
hora, no gabinete da Inspectoria.

Alfandoga. do Rio de Janeiro, 1 de julho do
1903. — O 2 escriptura,rio, J. A. Maurity
de Oliveira.

Pela inspectoria desta altandego, se faz
publico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta repar-
tição os volumes Anixo mencionados, com
signaes de avarias e do falta; devendo seus
donos ou e m (ignatarios apresentarem-se
no prazo do 15 dias para providenciar a res-
peito.

Vao;or alienai) San Nicolas, procedente do
Hamburgo, entrado em O de junho do 1903.
—Manifesto n. 358.

Armazom n. 3 —ARC: 1 caixa n. 3.491,
repregada.

AX: 1 dita n. 7.240, idem.
AC: 1 dita som namoro, avariada.
BCC: 1 dita n. 8. ropregada.
BC: 3 fardos ris. 597, 510 e 519, desman-

chados.
CRP—JG: 1 caixa n. 126. repregada.
FSC—K: 1 dita n. 11.400, idem.
GNI: 1 dita n. 12.079, avariada.

D—Kausalat: 1 dita sem nu-
mero, repragaila.

AC: 1 dita idem, idem.
LVIW: 1 dita idem, idem.
W. , rneck-Pli ',macia—VII: 1 dita 0.2.763,

idem.
MCC—K: 1 dita n. 1.770. Liem.
MMil-11F: 1 dita n. 2073,. 	 idem.
MMC: I dita ri 338, Miou.
A—S-22—C: 2 ditas ris. 105 e 164, idem.
la . spac ho sobro agua—SCC—EM : 1 dita.

idem .
Hem: 1 dita il. -11.125, avztriala.
TB: 2 ditas ns. 4.338 e 4.369, repragadas

e avariadas,
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C-30: 1 encapado e. 037, idem idem.
AC: 1 caixa n. 574. ivarn
Idem: 1 dita n. 61, idem idem,
Idem: 3 dita n. 571, ideia idem.
AC: 1 dita n. 562, ideei Liem.
C-66: 1 encapado n. 640, idem idem.
1.—R; 1 caixa n. 381, ideia idem.
Vapor feancez Paranaguá, procedente do

/I:vire. entrado cm 27 do maio de 1903. —
Mi...n ifesto n. 332.

Arutazom e.	 1 caixa sem numero,
repte gala .

Vapor ing!ez 7'itian, procedente de LiVal'-

pool, entrado em 5 de junho de 13113.—Ma-
nifesto ri. '353.

,.rmicen; n. 14-- -AAI—DM: 1 caixa n. 91,
repliegada.

(3.01: 1 dita n. 1.037, ideei.
JRS: I dita n. 7.331.
Rogers: 1 da n. 2.652, idem.
A GC: 1 amarrado n. 3, idem.
Vapor inglez Flaxman, procedente de An-

tnerptia. entrado em Ode janho do 1993.—
ManiteNua 11. 359.

Armazena n. 9—LVRC: 1 caixa n. 5,825,
repregad a.

Idem: 2 ditas ns. 4.363 o 4.365, idem
Idem: 1 dita n. 4.363. idem idem.'
Vapor francez Cordoba, procedente do

Havre entrado em 26 de junho do 1003—
Manifesto . 894.

Trapiche da Ordem — AJP : 2 caixas sem
numero, com faltas.	 •	 t

Macedo : IS ditas idem, idem.
FA : 1 dita idem, idem.
Vapor alleinão Crefeld. procedente do

13remen, entrado em 30 do junho do '1903.—
Manifesto n. 405.

Trapiche da Ordem — MFC : 6 caixas sem
numero, com faltas.

Vapor inglez Viic, procedente do Sou-
thampton, entrado em 1 do julho do 1903.—
Manifesto n. 397.

Trapiche da Saudo— BMC : 5 latas sem
numero, com falta e va,sando.
• Idem : 1 barril idem. idem.
KFC : 1 dite idem, idem.
Vapor inglez . 13,Tennysort. procedente de

Nova York, entrado em 1 do julho de 1903.
—Manifesto n. 399.

Trapiche da Saude — N: 2 sa,ceas sem
numero, com falta.

Vaper ing,lez Cantões, proce lente de Ne-
-va York. entriCo em 1 de julho do 1903. —
Manifesto n. 383.

Trapiche da Saude — P1: 10 barris sam
numero, com falta e va.sando.

Site : 2 latas idem, Liem.
XFC: 3 barris idem, idem.
P1: 1 baréica idem, idem.
Idem : 2 ditas idem, idem.
Idem : 1 dita idem. idem.
Ildem : 1 barril idem, idem.
Vapor inglez Clyde. precedente de Sou-

Cian:pton, entrado em S de junho de 1903.
_Manifesto n. 355.

.Armazem n. 8.—CSI : 1 caixa n. 32, re-
pri3È'ada•

CNI.1 : 1 dita n. 7.293, repregada e ava-
riada.,

p&S ! 1 dita n. 13.656, idem idem.
417 : 1 dita n. 303, Mein idem.
468 : 1 dita n. 401. idem idem.
ALB : 1 dita n. 241, idem idem.
P&S 1 dita. n. 13.658, idem idem. ••
P&S: 1 dita n. 13.657, idem idem.
EA—&C: I dita n. 4.371, reprdgada.
PC—M: .1 dita n. 4.596, repregaela o ava,-

rlat.int-
oten: 1 dita n.
(mak,3: 1 dita n

nada.
idem; ,1 dita n
pB___R; 2 dita
SUE?: 1 dite . n.
BRC: 1 dita. ,fl.
SNC : 1 dita

riada,

5.594. reprogadae
. 3.175, reproga,da e ava-

. 3.176, idem idem.
n. 133, Liem idem.
5.537, avariada.
303. ideei.

,n. 40, repregada e ava.--

J—BF: 1 dita n. 1.123, idem.
LVC—F: 2 ditas ns. 70 e 68, idem.
Idem: 1 dita n. 3.929, avariada.
Vapor inglez Clyde, procedente de Sou-

thampton, entrado em 8 de junho de 190:1.
—Manifesto n. 355.

Despacho sobre agua—AC: 2 caixas ns. 516
o 549, reproga,das.

Ha1C: 2 ditas es. 12 e 10, ideie.
C—M—C: 1 dita e. 61, idem.
ASC : 1 dita n. 2.e21, idem.
FKC : 1 dita n. 164, idem.
GBC: 1 dita n. 13, idem.
FB : 1 dita n. 4.201, idem.
HMC: 1 dita n. 11, idem.
C—M—C: 2 ditas es. 68 o 50, idem.
Idem: 2 ditas ns. 54 o 56, idem.
FKC: 2 ditas os. 178 o 1(17, idem.
Idem: 1 dita n. 132, idem.
113: 1 dita n. 4.331. idem.
AI: 2 ditas es. 362 e 209, idem.
Idein: 2 ditas es. 383 e 313, idem.
C—M—C: 1 dita n. 45, id trn.
AI: 2 ditas es. 38 e 351, idem.
TB: 2 ditas ns. 4.315 e 4.331,
AI: 2 ditas ns. 305 0 263, ideia.
Idem: 2 ditas ns. 298 e 207, ideia.
Idem: 2 ditas ia. 255 e :288, Leni.
Idem: 2 ditas es. 222 e 237, liem.
Id an: 2 ditas es. 39110 2:39,
Idem: 2 ditas ns. 203 e :502. idem.
Idem: 2 ditas n.;. 365 o 372, idem. •
JB: 1 dita n. 4.2)7. item.
PE-20: 1 dita n. 4V, idem.
TB: 1 dita n. 4.204, idein.
SCC: 1 barrica e. 37, vasando.
I(1eie: 1 caixa n. 25, avariada.
Idem: 1 dita e. 24, reprega
AI: 2 ditas as. 283e 241, idem.
Armazem da Estiva—THC: 4 ditas es. 18,

Si, 69 o 3), idem.	 -
AC: 2 dit ss ns. 553 e 573, idem.
AI: 3 ditas es. 313. 349 e 337, idem.
Idem: 3 ditas mis. 214, 291 e 331, idem.
Item: 3 ditas es, Ui, 295 e 259, idem.
Idem: 3 ditas ns. 221, 201 o 317, i
Idem: 2 ditas es. 335, 357 ;3 400, idem.
Despacho sobre agda—IINIC: 1 caixa a. 9,

repregada
Armazem n. 8 — OPC: 1 caixa n. 3.207,

repreg,adtt e avariada.
Idem: 1 dita n. 3.230, ideia idem.
Idem: 1 dita n. 3 198, ideia idem.
Idem: 1 dita n. 6.260, idem idem.
C—J : 1 dita n.1.055, idnmi idem.
M—G: 1 dita n. 8.031, avariada.
Laudon 13. B.: 1 barrica n. 0, raprogada.
E—&—XC: 1 caixa n. 4.406, ropregada

avariada.
Idem: 1 dita n. 4.387, Wein idem.
nem: 1 dita, n. idem idem.
Ideia: 1 dita n. 4.385. idain idem.
Idem: 1 dita n. 4.403, avariada.
M—G: 1 dita n. 7.1134. regegatia, e ava-

riada,
Aemazom n. S—R: 1 caixa n. 631, repre-

gada o avariada.,
Idem: I dita n. 680, idem idem.
I1e:11: 1 dita e. 632, ideia ideie.
EA—XC: 1 dita n. 1.401, idem i 1301.
18: 1 dita n. 337, idem idem.
E 1—XC: 1 dia e. 4.331. ideei.
42: 1 dita o. 3.022, idem idem.
Vapor francez Les Alpes, procedente da

Genova. entrado em 15 de junho do 1953.
Armaz3m da Bagagem — Ricliard L.: 1

caixa sele numere, repregada.
: - ern marca: 1 dita idem, ideia.
Idom: 1 dita Ideie, nom.
Ide n: 1 dita idem, iduni.
Idem: 1 mala idom. Liem.
fie e: 1 dita HM Mera,
Tu.'res Marita: É caixa ilem,
Sun marca: 1 aos:: N4la n u mero, ideia.
Idem: 1 mala idem, ideia.
Idem: 1 dita idem, ideio.
Idem: 1 c t,ixe. idem, 1 n 1e01.
NçAI-j;	 gestu idem, idem.

Vapor allemão Belgrano, procedente de
Hamburgo, entrado em 15 de junho de 1903..

Arrnazern da Baga,gem—JOD: 1 bahe sem
numero, repregado.

Sem marca: 1 cesta idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem.
Lopes FO: 1 dita idem, idem.
José Marcellino: 1 mala idem, idem.
Alfandega, do Rio de Janeiro, 2 de julho

de 1903.—Pelo inspector, Francisco Manoel
Fernandes, ajudante.

Dia 3
Vapor feaneez Paru/tuba, procedente do

Havre, entrado em 10 de junho de 1903.—
Manifesto n. 362.

Armazern n. 16 —CN—A—L—DB: 1 caixa
n. 703, reprega.da e avariada.

GFT: 2 ditas ns. 14 e 34, idem, idem.
CN—A—L—D—B: 2 ditas as. 718 e 713,

idein, idem.
Idem: 2 ditas es. 715 e 713, idem, idem.
EL: 3 ditas sem numero, avariada.
GSM: 1 dita sem numero, idem.
FARS: 1 dita n. 214, repregada.
LC: 1 dita n. 1.011, idem. .
LR: 1 dita n. 318, repregada e avai-

riad a.
AAC: 1 dita e. 56, idem, idem.
13-13: 1 dita n. 108, idem, idem.
13: 1 dita n. 1.279, idem, idem.
AAC: 2 ditas es. 57 e 55. idem. idem.
I.(3: 1 dita n. 1.014, idem, idem.
Idem: 1 dita n. 1.012, repregada.
CN—A—L—D-13: 1 dita 11. 720, idem.
JMPC: 2 ditas n. 49, idem.
AAC: 1 mala n. 68. idem.
AF: 1 caixa n. 2,276, ideia.
CN—A—L—D—B: 1 dita n. 709, repregada

e avariada.
LC: 1 dita n. 1.018, repregada.
Vapor allemão Belgrano, procedente do

Hamburgo, entrado em 5 de junho de 1903.
—Manifesto n. $73.

Armazatn das amostras-1 caixa n. 1.273,
raprogada.

JP: 1 dita n. 1, ideia.
WEC: 1 dita n. 244, idem.
IIL: I dita n. 2.317. idem.
Re: 1 dita n. 2.315, idem.
Peckas Heilpert & Comp.: 1 pacote sem

numero, repregado.
M. Rosevald—m— R-2.345: 1 dito idem,
H. J. Mag.a1115..cs: 1 dito idem, idem.
S. 13. Mu:ler: 1 dito idem, idem.
11311: 1 caixa n. 5.185. repreg,ada.
Azeredo Lopes: 3 ditas es. 1, 2 e 3,

idem.
NO: I dita. n. 1.212, idem.
A F. Reaud: 1 dita sem numero, idem.
11,1; 1 dita n. 12.804, idem.

	

LV: 1 di	 n. 9.801. idem.
Idem: 1 dita n. 930, idem.
RB: I dita e. 12.030. idem.
11ein: 1 dita n. 12.659, idem.
CV: 1 dita n. 2.314. idem.
AC: 1 dita n. 1, idem.
Vapor allemãe San Nicolds, procedente do

Hambargo, entrado em O do junho de
Manifesto n. 333.

Armazena n. 3 — ACC: 1 caixa n. .2.015,
repro	 .

AAIC: 1 dita n. 266, idem.
Bal: 2 ditas ns. 3.315 e 8.873, idem.
COO: 1 dita n. 2.954, idem.
P1I—DRHB: 1 dita e. 92.770.
DG: 2 dias 0.3. 890 e 891, idem.
Armazein o. 3— Fl3C: 2 c taxas lie 12.723

o 12.723, repregetitts.
F30-11 : I dita o. 11.490, idem.
FS:3 : 1 dita n. 3m, idem.
JIWC: 1 dita n. 3.896, idem.
JUNI: 1 dita n. 6.870, idem.
JIZSC: 1 dita n. 103, Liem.
1„0-13: 2 di eis ris. 834 e 835, idem.
lt—M—C—C: 1 dita e. :3.894. idem.
MMO: 1 diet o. 514, ideia.
Mele : 1 dita e. 521, i

'



Terça-feira '7	 pIARIO OFFICIAL	 Julho - 1903 3241

SW: 1 dita n. 3.211, idem.
AS-22-C : 1 dita ri. 690, idem.
VItC-F : 2 ditas os, 262 e 259, idem.
\VIC: I dita n. 2.471. idem.
CA: I dita ri. 108, idom idem.
Vapor ing,lez Tilan, procedente do Liver-

pool, entrado em 5 de junho de 1903 - Ma-
nifesto n. 353.

Armazem n. 14- MG: 1 caixa ri. 7.750,
avariada.

Idem: 1 dita n. 7.742, repregada.
Possas: 1 dita n. 725, idem.
888; 2 ditas ns. 216 e 313, idem.
Vapor allenião Bonn. procelonte do Bria

meu, entrado em 15 de junho do 1903 - Ma-
nifesto.

Armazern das amostras - Societé Anony-
inc 	 Gaz: 1 caixa n. 1. reprogada.

GNI: I la,ta n . 1, reprega.da. e avariada.
Vapor allemão Bonn, procedente de Bre-

men, entrado em 15 de junho de 1993 - Ma-
nifesto n. 369.

Armazom n. 10- AP: I caixa n. 1.721,
repregada.

G.DC: I dita ri. 802, idem.
Vapor francez Parahyba, procedente do

Havre, entrado em 10 de junho de 1903-
Manifesto n. 352.

Despacho sobre agua-P: 1 caixa n. 18.914;
repregada,

P: 1 dita ri. 1.892, liem.
CA: 1 dita n. 106, idem.
Idem: 1 dita n. 143. idem.
CSC: 1 dita n. 144, idem.
Idem: 1 dita n. 102, idem.
AI: 1 dita n. 314, idem.
CNIC: 1 dita ri. 429. idem.
Hem: 1 dita n. 424, Idem.
Fiem: 1 dita n. 423, idem.
Idom: 1 dita n. 415, idem.
CC-VDN-DS: 1 dita n. 4.027, idem.
Idem: 1 dita n. 4.008, idem.
Idem: I dita n. 4.030. idem.
CC: 2 ditas ns. 4.021 e 4.018, idem,
Idem: 2 ditas ns. 4.014 e 4.009, idem.
Idem: 1 dita n. 4.010, idem.

: 2 ditas ns. 441 e 438, idem.
Idem: 2 ditas os. 434 o 432, idem.
Idem : 2 ditas es. 439 e 432, idem.
Idem: 2 ditas ns. 437 e412, Liem.
F13: 2 ditas ns. 826e 851, idem.
Idém: 2 ditas ris. 833 o 836, idem.
DD: 2 dita n. 12.811, idem.
SCC : 1 dita n. 402, idem idem.
J. Ribeiro: 1 dita sem numero, repregada

e avaria ta.
30 : 1 dita n. 743, Fiem idem.
AR :2 d:tas sem numero, idem idem.
S. C. Martins : 1 dita idem, Liem idom.
Despacho sobra a gua-Nlanoal J. Comp.:

1 caixa sem numero, repregada e avariada.
MIC: 1 dito idem, idem idem.
RG.: C2 ditas idem idem.
LC-AD: 1 dita n. 1.017, idem idem.
CNLB: 1 dita n. 714, idem idem.
G.SNI: 1 dita tem numero, i .em idona.
Idem: 1 dita idem, idem i
Armazem n. 16-EL: 1 dita idem, idem

idem.
Idem-CLS: 1 dita n. 7.121, avariada.
BFK: 1 dita n. 2.706 repregada e ava-

riada.
CNLB-AD: I engradado n. 716 repr.ga,do

e avariado.
SC: I caixa n. 267, idem idem.

.NIPC: 1 dita n. 51, idem idem.
!dein: 1 dita n. 52, alem idem.
D-AAS: 1 amarrado n. 1.761,. idem,

idem.
AM: 1 caixa n. 46, Hem, idem.
CNLB: 1 dita n. 707. idem. idem.
30 -Maia: 1 dita n. 749, idem, idem.
AF13: 1 dita sem numero. idem, idem.
SAC: 1 dita n. 2, idem, Hern.
Idem: 1 dita n. 5, idem, ideai.
30-Nlaia: I dita n. 7.39, idem, idem.
EM-UB13; 1 dita n. 8, idorn, idem.
D-AAS: 1 dita ri, 1.763, idem, idem.

HEI: 1 dita n. 537, idem, idem.
C: 1 engradado n. 259, idem, idem.
Arrimem n. 16-CLS: 1 caixa n. 7.120,

rep regada.
1100: 1 dita n. 973, avariada.
Armazem n. 16-JNI: 1 caixa sem numero

vazando.
Idem: 1 dita idem, idem.
Moraes: 1 dita n. 1.198, ropregada e ava-

riada.
MTC-WBB: 1 dita n. 8, idem idem.
LI: : 1 dita n. 269, idem idem.
ECC-SC: 1 dita ri -3

'
 idem idem.

DC;C: 1 dita n. 153, idem idem.
SAC: 1 dita n. 6, idem idem.
F DOO: 1 dita n. 94, idem idem.
Vapor austriaco /adia, procedente de

Trieste, entrado em 15 de junho do 1903.-
Manifesto n. 368.

Armazem n. 9-133: 2 caixas ris. 38 e 39,
reprega,da,s.

Ideai: 2 ditas es. 33 e 40, idem.
Idem: 3 didas ris. 68 e 72, Idem.
Idem: 2 ditas es. 73 e 91, idem.
Idem: 2 ditas ns. 5 e 40, Hem.
Idem : 2 ditas es. 45 o 67, idem.
Idem: 2 ditas ris. 22 e 37, idem.
Idem: 2 ditas ris. 14 c31, idem.
Idem: 2 ditas ris. 3 e 2i1, idem.
Idem: 2 ditas riu. 21 e 53, idem.
Idem: 2 ditas os. 50 o 69, idem.
Barca portugueza Oriente, procedente do

Porto, entrado em 4 do junho do 190:1.-Ma-
ni6sto n. 352.

Despacha sobre agua-C: 1 caixa sem nu-
mero, reprogada e avariada.

Idem: 1 dita idem, idem.
Vapor belga camoens, procedente de Li-

ve,rpool, entrado em 20 de junho do L003.-
Manifesto n. 386.

Trapiche Carvalhães-JP :40 caixas n.1/40
do acido, avariadas.

Alfandega do Rio de Janeiro, :; de julho de
1903. - O insrector, Francisco Manoel Fer-
nandes, ajudante.

MlnIsterio da Marinha
ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL

Repartição da Carta Maritima

AJISO AOS NAVEGANTES, N. 18
Estado de Pernambuco

Porto de Tamandaré

Aviso aos navegantes que a bola que
servo para marcar o cabeço na entrada da
barra de Tainandaré está, desde o dia 10 do
junho ultimo, collocada em terra, por se ter
partido a stra amarração.

Brevemento será de novo collocaala em sua
primitiva posição.

Directoria de Ilydrographia., 1 do julho
de 1903.-0f hon Bulhao, director.	 (.

de Guerra da Ca-
pital L'ederat

COSTURAS

De ordem do Sr. coronel director, declaro
qu nos dias 9 e 10 do corrente, das I I ho-
ras da manhã ás 2 da tarde, se distribuirão
costuras, no editiio do novo arsenal, na
Ponta do Caja, ás senhoras que apresenta-
rem as resp.retivas guias, a saber

Dia 9, guias das lettras P o R.
Dia 10, guias das lettras S a Z.
Previne•se, que no : dias do distribuição do

costuras não se recebe fardamento confocci-
onadado.

Repartição da Costuras do Arsenal de
Guerra da Capital, 6 de julho de 1903, -O
oncarregado, alferes Conslancio De.vhamps
Ca volcanU,

Estrada de Ferro Central do
11ra,zil

CONCURRENCIA PARA yonNEcrmENTo DE
50 CARROS DA SERIE II

De ordem da directoria, faço publico que,
ás 12 horas do dia 13 do proximo mez do
julho, serão recebidas propostas nesta secre-
taria para o fornecimento de 5o carros da
serie II para o transporte do gado em pi,
accordo com as bases, ospecificações e de-
senhos para o contracto á disposição dos
concurrmtes para o devido exame.

A concurroncia versara sobro a idoneidade
do proponente e o preço por cada carro.

No acto da apresentação da proposta, será
exhibido em separado o recibo da caução do
4:000$, previamente effectua,da na thesoura-
ria da est .ada, para garantia da assignatura,
do contracto pelo proponente preferido,o bem
assim a prova de estar o proponente quite
com a Fazenda Municipal quanto ao paga-
mento do imposta do alvarás de licença para.
exercido de negocio, profissão e industria.

Secretaria da Directoria da Estrada de
Ferro Central do 13razil, Rio de Janeiro,
27 da junho de 1933. - o secretario„llanoet
FOrnarldes Figueira.	 (•

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE, MA,..
DEIRA APPARELIIADA

De orlem da directoria, faço publico que,
ás 12 horas do dia 20 do corrente, na inten-
delicia desta estrada, serão recebidas pro-
postas para o fornecimento da seguinte ma-
deira de peroba, apparelhala , do accorda
cora os desenhos

2.000 ta,boas do peroba junta secca cora
2m ,87 x O,18 x 0,015.

3.000 taboas do peroba macho e femoit
com 2%87 x 01,18 x 0n..045.

1.00a taboas de peroba macho o remoa
com 2"1 .70 X 0 n',10 x O rn , 025.

2.000 ta,boas de peroba macho e remoa c om
211,70 x 0m ,10 x 04,020.

200 travessas do peroba ri. 1.
100 travessas de peroba n. 5.
100 travessas do pomba n. 17,
200 travessas do peroba n.
200 travessas do peroba n. 10.
200 travessas de peroba n. 20.
A concnrrencia, versará sobro, os preços

par unidade o a idoneidade do Proponente e
prazo para entrega a,te 31 de a ,gosto proximoi

 o.

futuro.
O on curre.ntes deverão apresentar-se na

mesma intenlencia no dia, o hora acima in-
dicados, com as propostas fonliad.as, devida-
mente selladas, datadas, assigna.dits, corri in-
dicação de suas resideacias, e deverão exhi-
bir, em separado, no acto da t iniram da pro-
posta. o recibo da caução dG 500s;, prévia-
mente feita na thesouraria desta estrada.,
para garantir a assi,gnatura contracto, e
bem assim a prova do esvar o propuneute
quito com a Fazenda Mwiicipal quanto ao
pagamento do imposto de alvarás de licença
para exercielo de negocio, prohsão e ia--

dustsri proponentesO oponentes declararão acceitar as In-
strucções para o serviço de conctircias
abertas nesta estrada para fo rnecirrAeni,o de
materiaes e artigos diversos do ce.

Semetaria, da Estrada de Ferre, Caseuniarrla° 1. do
Bra.zil, 3 de julho de 190:3.- .0 secretario,
Man el Fernandes Figueira, 	 (•

CONCURRENCIA PAR A o SER' :Iço DE TOMADA E
ENTREGA DE RACIAGENS	 mARemmitIAS
DOMICILIO, NA eloAnK, iO Ria DE JANEIRO
Do ordam da dirutopia , faço publico que

ás 12. horas do dia , 4 „to mei do setembro
PPoximo faturo. nesta secretaria, serão re-cebidas pro Pe 'Aras para o serviço do tomada.
o entrega d 'd bagagens e mercadorias a do-
micilie Dar, cidade do Lie de Janeiro.
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Os concurrentes devoro comparecer nesta
secrotaria no dia e hora asanin. indica Los,
com as propostas feehadas, devidamente el-
ladas, datadas e assa:nadas, C un indicação
de suas residencia.s e devoriao °af i m, , em
separado, no acto da entrega da proposta. o
recibo da caução de 1:000.-;, préviamente
feita na thesouraria desta estrada, para
garantir a assignatura do contracto, o bom
assim a prova de estar o proponente quite
com a Fazenda Mun,espal quanto ao paga-
mento do imposto de alvarás de licença para
exercicio de negocio, prolissIi o e industria.

As bases para o respectivo contata()
acham-s 3 á disposição dos intares ,iailos, nesta
secretarias para sereni axaminad:ls.

S.?cretaria da Estrada, do Ferro Ceatral do
Brazil. em 4 de julho h 1003.-0 secrotario.
Manoel Pi..rnantles	 (.

Directoria Geral dos Cor-
reios

CONCURREN CIA PARA FORNECIMENTO DE

ALGUNS OBJECTOS NÃO CONTRACTADOS

De ordem do Sr. Dr. director geral, faço
publico que essa Sub-Directoria 'snobe, den-
tro do prazo do dez dias, a contar da data do
presente edital, propostas em cartas fechadas
e lacradas para fornecimento dos objectos
abaixo declarados.

As propostas (levem ser solla,das com es-
tampilhas feleraes, de accordo com a lei do
salto em vigor.

Deverão ser eseriptas a tinta preL o não
conterem emendas, rasuras, borrões ou qud.
quer defeito que pista ()ocasionar duvidas
futuras.

E' vedado ao: concurrentos propor altera-
ções de preços durante o neto da leitura das
propostas ou durante o seu e dado.

Nenhuma proposta será acceita sem que
os proponentes provem com documentos esta-
rem quites com o p tgamento dos impostos
federaes e municipaus.

A abertura das propostas que forcei Iara-
bidas realizar-se-ha no dia seguinte ao do
encerramento, :IS 11 horas da manha, no
gabinete da Sub-Directoria. ficando dessas já
convidados os Srs. proponentes para aais-
tiram a esse ac). pa.lendo fazer-se repre-
sentar por procuradores idoneos.

Nesta Sub-Directoria serão dados tolo; os
esclarecimentos de que carecerem os Srs.
proponentes.

Sub-Directoria dos Correios. Rio de Janei-
ro, 7 de julho de 1903.-0 sub-director, J.
C! . de Miranda e horta.

RELAÇÃO DOS OBJECTOS A QUE SE REFERE O
EDITAL ACIMA

Machina para escrever, Bittesbourg.
Fita para manhina de e.scrover.
Bisnagas Com tinta para machio. de 03-

erever.
Pasta com molas para papeis,
Molhadores rotativos grandes.
Tubo de borracha para fogareiro a gaz.
Ga,clieta patente de 2/4.
Dita de algodão quadrada 3/4.
Chumbo em pó.
Oleo Englebert
Couro curtido paraninfas.
Croolina Pearson.
15,1appas da Etiropt, Asia, Africa,America e

Oceania.
Pegadores para p pel. com pasta.
Esponjeiras ro:ativas de vidro.
Tubos de lorrat-di para
Alcatrão.
Azeite doce do l e quali lode.
Ancoreta.
Adriça.
Alvaiade.
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Almotolia.
Brinzãoa
Breu.
Cabo de I	 ).
Dito manilha.
Cal.
Croque.
Chave inah za.
Chaleira da e tire.
CePn'ilL,3 plAt,111,c,
Dita. alvanizaia.
Escova para
Escova P;Irá fundo de lancha.

Fio Allmrt.
Fio do algo Ião

Graxa.
Orelha.
(ii asso
Lanterna.
Gato. •
Garataa,.
Lanbús.
Linha do barca.
Lenha.
Lampeão.
Lima.
Oleo de ricino.
Mango to.
Mangueira de lona.
Dita do borracha.
Malho.
pica de linhaça.
Pomada.
Pá.
Pamponillet.
Papelãa Al h eao.
Remo.
Rodo.
S Iva-valas.
Seccante.
Sola c :Estie a
Si gnal em ):1 uno de lã encarnado com CS

dizores--Serviço Posta!, em letras brancas.
Tijolo.
Tinta patente.
Dita branca.
Dita preta,.
Dita azul.
Dita verde.
Dita roxo torra.
Verniz, preto.
Verniz compal.
Brocha.
Pharol.

&lb-Directoria dos Correios, 7 de julho
da 10i/3.-0 sitb . :iireetur, J. C. de Mira:Pla e
morta. .

EDITAES

	 	 CEvil o Criquitvali

C1.MUtA, COMMERC AL

De	 praça, e,rn n a r.rdio,. ; .zi 1 d.! 10 0,10,
doa b ?n; p nit »-.1.1o.s por Doo) 	 T,unan-
pejra, na i	 0 a	 litipidit•Ytrit que
?Ii911.; e').,!ra o e .rÁnlio	 Udrlota Joa-
quina l',?reira ti L.::»ta

O Dr. Paha) do A lean tara Nabuco de
Abreu. juiz la Casa Ira C n MIllerCial IL) Tri-
bunal Civil e Criminal da Capa ii Fatorai,
et a :

Faço !saber aos (ifi3 o presen	 c.lital
trweei:L	 irem que. e ;recado por
esta	 ('oaenercia!
es,:riv; ‘ , (pie	 le :iub:g ei . ,wo	 unia	 acçi-lo

k	 ily;) e-,b,..nria.	 itr	 1)1 r!,11t ini)
:Luto(' I; nain . c,),: Tamanqueira o r) 1 e,:p•dio
da noad,, 1,, :..a..1:)ta Joaquiiia. d
Lima, ora por parte do autuem fui apseam-
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tadaapetição do teor seguinte: hhim. e Exm.
Sr. Dr. Nalmee de Minai, juiz da, Camara
Commereial— Diz Domingos Tamanqueira,
na acção ()mentis-a que move ao espulio da
finada D. Carlota Joaquina De-eirada Lima,
que não se tendo effectuado a segunda praça
dos bens penhorados, por falta de licitantes,
requer a V. Ex, se digne mandar expedir
editses para a tercoira praça. na farina da
lei; e assim pede deferimento. Rio, 2. de
jimbo de 10Lai.—A,,terico Angesto Vim na
BatToS, solieildor. Estava devidamente in-
utilizada unia estampilha no valor do tro-
sentos rtis. Sobre o que proferi o seguinte
despacho: Sim. Rio. 2(1 de junho de 1903.—
Nabuco de Abreu. Em virtude do despacho
acima passou-se o presente edital pelo teor
do qual o porteiro dos auditorias trará a
publico pragão do venda e arrematação, em
praça do dia 10 do proximo ITIe7, do julho.
as portas da casa das audiencias desta
Camara, Commercial, á rua dos Invalidos
n. 108, ás 11 3/4 horas da manhã, depois da
audiencia do estylo, os bons penhorados por
Domingos Tamanqueira, na acção executiva
hypothecaria que moVe contra o espolio do
D. Caalota Joaquina Pereira do Lima : a
avaliação consta dos autos o pôde ser vista
no eartorio do escrivão que esto sub-
screvo, a sabor:Os abaixo assignados, ava-
liadores nomeados pelo Exila Sr. Dr. Na-
buco de Abrau, juiz da Camara Commer-
cial, para procederem á avaliação dos
bens pertencentes ao espolio de D. Car-
lota Joaquina Pareira do Lima, penhorados
por Domingos Tamanqueira, na acção ex-
ecutiva hypothecaria por este movida con-
tra o dito espolio, tendo condida° o seu tra-
balho, apresentam o respectivo laudo pala
fórma, seguinte: Predio terra°, em Catumhy,
á rua da Floresta n. 65 (hoje Padre Mi-
quelino), com um sotão nos fundos, con-
strucção de peara e cal, tijolo dobrado o
madeiras do lei, assoalhado e forrado, co-
berto do tolhas nacionaes ; mede, na frente,
ondo lia uma porta e quatro amenas, 11m.55
e ao lado 15 metros ; é dividido em tios
salas, quatro quartos, uma cozinha e uma
despensa, sondo o sotão dividido em duas
saias c, 011 tres janollas ; situado cru uni ter-
reno dividido em duas partes: a primeira 'a
um paaeo plano, que no limite com a rua da
Floresta, onde é fechado por um muro do
pedra e tijolo comum portão do ferro, mede
de 1 trgura, 2as .40 o de extensão dele até. Os
fundos do prello 23 m ,20; nesta parte ha um
barracão do madeira em rumas; a segunda
parte estende-se morro acima, desde os
fundos do prediu até o cume do morro.
acha-se inculta, coberta de vegetação
agresto e rasteira, tendo de extensão 80,11,86
e de largura no extremo do morro 40m,50;
ahi encontra-se uma passagem estreita, que,
por u tu portão de ferro, da sabida para a
rua Santo Alfredo, na proximidade da ca-
pana das Neves, em Paula Mattos. ten-
do. portanto, o terreno 26 .,, ,40 de frente
40'13 ,59 do fundos e 104 m ,06 de extensão. Ava-
liados o predio e terreno em 10:000a000. E
vão . a esta terceira praça pela quantia de
8:100S. E quem os ditos bens pretender arre-
matar comparcça no lugar, dia e hora acima
designados, atim do effoetuarse a pra .'a cm-
vem os ditos bens vendidos a quem mais iler
o maior lanço offerecer sobre a impor--
tancia de 8:100a0e0 em que ficou reduzido
com o seguido ab Ltitinnto legal. E C.Vio não
haj ,. liai Lautos pari eta lerceira e IlltiMaá
praça, sr,o os bens yen lidos em acto can-
tieuo (ti mi leidie judicial pelo maior preço
que aleauçarein. con-3tar passaram•se
oste o leais dons da igual tanr, que serãe
publicados a adis: tios nu, firart fiLt lei. de
enj!),alhlx içio e p e-ter )
• Li' i ii raiti 15. ) p e m ser junta aos ;oitos.
tIl itt Jwleiro, 27 de junliu do ta ,3. E ou,
Antonio L ,prs Donungues, e:crivão, o sub-
seca vi.—Pcdro de Mcantara Naltuco de Abreu,
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CAMARA COMMERCIAL

De Convocac7o de credores de Araujo Rastos
Comp., estabelecidos á rua do R.Jsario

n. 139. para reunirem-se na sala das
audiencias . deste juizo (%, rua dos In validos
n. 108, no dia 9 de julho corredia, ás 11
horas da maalta. para dizerem sobre a veri-
ficaçtio e classificaça:o dos creditos e. estes
approvados, ouvirem a le::tura do rdatorio
do syndieo p •ovisorio, deliberarem sobre
concordata ou formar-se centrado de uniCío,
elegendo um ou mas syndicos definitivos e
uma commiss,To fiscal de doas membros, que
liquidem os bens da massa, na firma abaixo

O Dr. José Luiz de Bulhões Pedreira, juiz
da Camara. Commercial do Tribunal Civil o
Criminal desta cidade do Rio de Janoiro,otc:

Faço saber aos que o presente edital
virem que, por este juizo o cartorio do es-
crivão que este subscreve, se processam os
autos de fallencia da firma Araujo Bastos
& Comp., estabelecido, á rua do Rosario
n, 132, os qty es foram iniciados pela petição
do teor seguinte: Exm. Sr. presidente da
Camara, Comine 'ciai —O Banco da Ropablica
do Brazil, socied:tdè anonyma com s(ale nesta
Capital, sendo credor de Araujo Bastes &
Comp., conunorciantes, estabelecidos á rua
do Rosario n. 132,pela quantia do 39: Od0$000,
constante da lettra junta, muita poios
supplicados, vencida, pr Aestada e não paga,
requer a V. Ex. a decretação da fallencia dos
mesmos Araujo Bastos & Comp., nos termos
da lei n. 859,de 16 do agosto de 1902. Regula-
mento que baixou com o decreto n. 9.885, do
2 de corrente moz. Nostes termos,pelem des-
pacho. Rio, 17 (te junho de 1003.—J. Frede-
rico de ,IlMeida.advogado.(Estava legalmente
selada.) Despacho : Ao Sr. Dr. B. Pedreira.
Rio, 17 de junho de 1903.— T. Torres. Des-
pacho: D. A. digam os supplicados em 24
horas. Rio, 17 de junho de 1903.— B. Pe-
dreira. Distribui eão: D. a Côrto Real, em 17
do junho do 190.-0 distribuidor. J. Con-
ceiçao. Certidão—Certifico o dou fé que pelo
teor da presente petição o respeitavel despa-
cho do meritissimo juiz intimei a firma stip-
picada Araujo Bastos & Comp., na pessoa do
socio Francisco Araujo Bastos,o qual scionte
dos fins requeridos, recebeu contra fé. Rio,
de Janeiro, 18 de junho de 1903.— O oficial
do juizo, Leopoldo Romblsperger. Pagou 6$.
Leopoido.Intimados os supplicad ,s AraujoBas-
tos & Comp. no prazo do 24 horas, n> com-
pareceram a juizo; foi decretada a f diencia
o nomeado syndico provisorio Francisco Eu-
genio Leal, e feita por este a arrecadação na
presença do juizo e mais diligencias le-
gaes; ora por parte do mesmo syndico pro-
visorio mo foi requorida a convocação de
credores. na forma do art. 47 da lei n. 859,
do 16 de agosto do 1902, o quo foi defo-
rido. Em virtudo do cujo despacho se pas-
sou o presente edital, polo teor do qual
convocam-se os credores de Araujo 13 stos &
Compeostabelecidos á rua do Rosario n. 132,
a reunirem-se na Sala das audiencias deste
juizo, no dia 9 do julho correntooisll horas
da manhã, á rua dos Invalidos n. 10', onde
funceiona o Tribunal Civil o Criminal, para
dizerem sobre a verificação o cias aficação
dos credlios o, estes approvados, ouvirem a
leitura do relatorio do syndico provisorio.
deliberarem solloe concordata ou formarem
contracto de união, elegendo-se mim ou mais
syndicos definitivos o uma conamissão fiscal
de deus membros para liquidação definitiva
da massa, advertindo quo os credores au-
sentes podorão constituir procurador per te-
leg,ramma, cuja minuta anthentica e legali-
zada (1.:verá ser entregue ao expoditor, que
na transmissão mencionaoa esta circiuu-
stancia. sendo licito a una só individuo sor
procurador de um ou mais oradores, ent en-
dendo-se o mesmo habilitado a tomar parto
em todas as deliberações que na reunião
forem tomadas, sendo que para concordata,

qualquer que seja o parecer dos syndicos ou
da commissão fiscal, o falido ou seu pra-
curador poderá apresentar proposta de con-
cordata apoiada ou não anteriormente pelos
credores; que, finalmente, só será. válido por
maioria do credores representando mais de
metade dos valores dos eruditos si o dividendo
for superior a 50 .; por deus terços do cre-
dores representando tios go:trios dos valores
dos credites ou Ires quartos dos credores
representando dous terços dos valores dos cre-
ditos si o dividendo não for inferior a 30 °/0;
por tres quartos dos credores e valor dos ore-
ditcs si o dividendo for menor de 30 0 /4 si for
ajustado prazo para pagamento não excederá
este de dons umes, salvo si maior for conce-
dido por troe quartos dos credores, represen-
tando tres quartos dos valores dos creditos•
Serão computados somente 03 credites reco-
nhocidos uadrnittidos ao pas sivo,com exclusão
dos credores da massa o de dominio, rnivindi-
cantes, separatistas,priviLog:ados o hypothe-
caldos. A psoposta do c mcordata deverá
ser apresentada com declaração escripta e
assigaala pelos credores, devidamente a,u-
thenticada, concedendo-a, neste caso o valor
dos c..editos o o numero dos credaos cr !dores
se apurará de conformidade com o art. 54
da lei n. 859, do 16 do agosto de 1002.
Si os credores a que si refere a ultima
parte do citado art. 54 quizt3rion tomar
parte na deliberação da concordat aoc oi-
laudo-a ou rejeitando-a, ficarão equiparados
aos chirograpaarios; todo de conformidade
com o art. 47, §§ 48. 49.5d, 51 o 51 e para-
graphos da lei n. 859, do 16 do agosto do
1902. E para ionstar passaram-se o pres tate
edital o mais dous de igual teor, que s cão
publicados e afixados na forma da lei. Dado
o passado nesta cidade do Rio do Janeiro
aos 4 de julho de 1903. E eu, Francisco do
Borja, de Alonida. Corte Real, escrivão, o
subscrevi.— Josd Luiz de Bulhões Pedreira.

CAMARA. COMMERCIAL

De convocaceTo dos credores de Teixeira Mar-
ques & Santos, estabelecidos à rua do Rosa-
rio n. 130, para se reunirem na sala dos
audiencias deste ,juizo, O rua dos Invalidos
n. 108, no dia 8 de julho proximo, Os
2 horas da tarde, para dizerem sobre a
verificaefto dos creditas e, estes approvados,
ouvirem a leitura do relatorio do synlico
provisorio, deliberarem sobre concord da ou
Mrmar-se contracte de unicio, elegendo-se
um ou mais sondicos definitivos e tons
comotissito fiscal de deus membros que li-
quidem os bens da massa, na fórma abaixo

O Dr. José Luiz de Bulhões Pedreira, juiz
da Camara, Commorcial do Tribunal Civil o
Criminal da cidade do Rio de Janeiro, Capital
dos Estados Unidos do Brazil, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
quo por este juizo o cartorio do escrivão que
este subscreve se processam os autos de
fallenc:a do Teixeira, Marques & Santos,
cujos autos tiveram seu principio pala pe-
tição do teor seguinte : Exm. Sr. Dr.
juiz presidente da Camara Commercial.
Gustavo Gudgeon & Comp., negociantes
desta praça, com firma inscripta no RogiV.ro
do Commercio, docurneuto junto.sendo ere.
dores do Teixoira, Marques & Santos, nego-
ciantes tombem aqui estabelecidos, á rua do
Ros trio n. 130, pela importancia da conta
junta, no valor de 3:400$, por olhos reconhe-
cida exacta, voncida o protostada por falta
do Eng imento, requerem a V. Ex. se digne
designar um dos muitissitno dignos juizos da
aunara Com:iro-ciai, afim do sor decretada a
fallencia dos referidos devedores, (pie
rum de pagar no vencimento obrigação corri-
merca liquida e aorta, nos termos doe arti-
gos e 2s . lottra, a, da lei n. 857. do 16 de
agosto de 190, preonellidas as formalidades

legaes, dando ao podido o valor de 10:000$.
Pedem deferimento. Rio,28 do maio de 1903.
—O advogiolo, Emilio M.Sina Ribeiro .(Esta-
va legalmente selada.) Despacho: Ao Sr.Dr.
B. Pedreira. Rio, 29 de maio de 1903. — 1.
Torres. Despacho: D. A. digam os suppli-
cados em 24 horas. Rio, 29 de maio do 1903.
—B. Pedreira. Distribuição: 1). a envio
Real ona 29 do maio do 1903. No im-
pedimento do distribuidor, A. Mar-
tios. Certidão : ClortifiN) que Intimei a
firma do Teixeira Marques & Santos, na
pessoa do socio Teixeira Marques, para no
prazo do 24 horas, que correrão em cai-tino,
dizsr sobre o allegado na presente petição.
Ficou sciente e lhe dei contra-fé. O re-
ferido é verdade e dou fé. Rio, 19 de
junho de 1953.-0 oficial de juizo, Comino
'Eugenio Pindellar Bueno. Pagou 6$000.—
Pindellar. Intimados os supplic.idos no prazo
do 24 horas, não compareceram a ,juizo o foi
decretada a fallencia, o nomeado syndico
provisorio Arthur Bandeira, que aesignou o
respectivo termo, e feita por este a arreca-
dação na presença do juiz e mais diligencias
legams,e ora, por parte do mesmo sytelico, foi-
lhe dirigida a petição do t sor seguinte: Exm.
Sr. Dr. juiz da Camara Commercial—Arthur
Bandeira, syndico (ia fallencia, do Toiseira
Marques & Santos, r(3quer a V. Ex. se digne
mandar convocar os credores par m. em dia e
hora que forem designados verificarem os Ore-
ditos e dolibesarem sobre concordata, si tbr
apreseotada, assistirem á leitura do relato-
rio do syndico e mais diligencias legaee, pas-
sando-se os competentes eilitaes e designando
V. Ex, jornal que o publique,ttlám do Diario
Official. P. deferimento. Rio, 29 de .junho
do 1903. O advogado, Emitiu aí. Nina Ribeiro.
(Estava legalmente solada.) Despacho: Sim,
no Jornal do Commerceo. Rio, 30 do ,junho de
1903. B. Peri; ira. Em virtude do que se
passou o presente edital, pelo tater do qual
convoco os credores de Teix ira M trques &
Santos,estabelecidos á rua do R tsx,e io . 1, 131,
a reunirem-se na sala das andien:-!ias (lesta.
juizo. no dia 8 do julho pr ,ximo, 43 2 noras
da tardo, no probo ()rido fwic dona eseo
bolai Civil o C 'Omiti tl, á rua doe In val idas
n. 108, para diz .,,rem sobro a veriflottoit,
classificação do etc litos e,ostes .ipprovadoe,
ouvirem a leite' e t ilo ralaourio Lo oyielico
provisorio denesarern sole .o coleio I it a (o:
formarem contra,eso lo itnião,ollesende-eo ou
ou triaSs syndicos dofIniti v ,s o o.olitats-
são fiscal (le dons ineel'ioos paoa liquele.eão
definitiva da mas ;a, e.tivoetitelo que os C't-t:-
dores ausenes poderão constituir pwcura-
dores por telegr unrna,, cuja minuLa authen-
tica, e legalizada deverá s te entregue ao
oxpeditor, que, na trans niasão, inenoioaara
esta circumstancia, sendo licito a um só in-
divida° sor procurador do um ou mais in-
teressados ou credores, entondondoese o
inosmo habilitado a tomar parte em frotas
as deliberações que na rouniãe forem 'coma-
das, sendo que, para concord tta, qualquer
que seja o parecer do syndico ott da caremis_
são fiscal, o fallido ou o seu procurador po-
derá apresentar proposJia, de concordata
apoiada ou não anterlorment poios credo-
res, que finalnaerite, só sova valeta por maio-
ria do credores reprasontando mais de ir,o-
talo dos valores tios oroditos, si o dividondo
for s u perior a 50 Vs, por 2/3 dos credores
repreVutaudo 3/4 dos valores dos croditos.on
3/4 dos orotioras ropresoatando 2 f.(.311cn valo-
res dos crotlitos,s1 o dividenda Mo for inferior

do :e) e/.
0;i 1)001:ii3v/i4d.edalo,c:f.edorerenoor valor dcsscar.e0di°t/o°s,

Si for ajusta' ,raAo -vara paganicete), não'exceler; d,c!t (lons, :timos, :salvo S i, maior for
00Acctialló 12.,or 3/4 dos valoro:, dos evolitos o
Ser4O Z.:omput idos sómonto os °reditos re-
cOnliocidos o admittides ao passiva, cern
exclusio dos credored da massa e de do-

roiviudio,letes, separatistas, privill-
giwbs, 43,,,po,r1ux..sarios. A propu,:ta de
CL).n.09,1',Ata( 1),Rikrá sur apresoutada cola de.
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claração escripta e assignada pelos credores,
devidamante authanticada. concedendo-a
nesta raso. o Va1( . I` de , (rCiiii» ,. C 111CUPPO
dos credore SC apurarão de contbrmidade
com o art. 51 da, lei n. 859, do 10 de agosto
de 1902. Si os credores a qua se refere a
ultima parto do citado artigo 54 (juiza:rem
tomar parta na dalibaracao da concordata,
acceita,ndo-a ou rajeit ,ndo-a, ficarão equipa-
rados aos chirographarlos; tudo de confor-
midade com os arts. 47 e -g§ 45, 49, 50, 51 o
54 o paaaagraphos da lei n. 859, do 16 de
agosto de 1902. Para constar passaram-se
esto e mais dons de igual teor, que serão
publicados e affixados na fôrma da lei. Dado
o passado nesta cidade do Rio de Janeiro em
.30 do junho de 1903. E eu, Francisco de
Borja de Almeida Córte Real, escrivão, o
subscrevi. José Luiz de Bulhes Pedreira.

PARTE COMMERCIAL
C:arnara Sindical dos;

tore s;	 de-	 Fundos;	 ltibublicos
da Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLMA
90 d/v

S)bre Londres 	 	 	 11 3132
Pariz 	 	 $797

9	 Hamburgo 	 	 $983
Italia 	
Portugal 	
Nova York

Libra esterlina, em moeda 	
Ouro nacional em vales, por 1$003

Corre-

A 	 vista
11 59/64

$800
$987
$742
$374

4$146
20$350
2$267

Apolices geraes de 50/c„
Ditas idem de 5 o/ 	 1:000$...
Ditas do Emprestimo Nacional

de I05, port 	  
-Ditas idem idem de 1895, nom 	

Ditas idem idem de 1897, nom	
Ditas do Emprostimo Municipal

de 1896, porl-, 	
Ditas idem idem de 1896, nom..
Ditas inscripções, do 3 o/o. port..
Banco da Republica do Brazil..
Comp. Viação Ferroa Swocithy.
Dita Estrada de Ferro e Minas

do S. Jeronymo 	
Dita Loterias Nacionaes do Brazil
Debs. da Comp. Ferro-Carril

Jardim Botanico....... ......

Secretaria da Camara Syndical da Capital
Federal, 6 do julho de 1903.- Josi Claudio
da Silva, syndioo.

O corretor Joaquim da Silva Gusmão Fi-
lho, autoriza,do por alvará do juizo, venderá
em leilão, na Bolsa, no dia 8 do julho pro-
ximo, os seguintes titules: 50 ansas
Companhia U. Industrial de S. Sebastião,
com -41.10 /.; 10:1 ditas integradas da Compa-
nhia 'iocantins o Aragnaya; 400 ditas com
20 0/0 da mesma Companhia; 60 ditas inta-
gradas da Empraza, Viação do Brazil; 5 ditas
com 37 1/2 o/. da Companhia Oaste de Minas;
750 ditas da Companhia Distillação Centsal ;
153 ii tas j nteg rad . ns da Companhia Jaus Bra-
zileira; 110 ditsis intagra.das da Co spanhia.
S. Lazaro; 2oslitas integradas da Companhia
Linho Bra,zil,d.ro; 60 ditas integradas da
Companhia Saneamento do Rio do Janeiro;
1.00aditasintegradas da Companhia Viação
Rio S. Paulo; 1.00,) ditas com 30 olo da mes-
ma Companhia; 115 ditas com 40 o/o da Com_
panhia Paquetas Bus zil Oriental; 100 ditas
com 55 o/0 da Cx'smpaallia Pastoril Industrial
Sul do Brazil; 2.650 di:as integradas da
Companhia E. de F. Quilombo; 50 ditas
com 20	 da Companhia Industrial Seda

Ramie; 10 1 di tas com 30 °/0 da Companhia
Eden nasais a 50 ditas com 25 o /. da Compa-
TNa,	 ;', \linas S. Jerenrine; 100
com 40 o !'„ .10 Banco Cosniop j li a; 150 dias
com 40°' 0.• Banco das Cla y ,s Laboriosas;
200 ditas imegradas da Companhia Moveis
Ciirvados; 25 ditas com70 o/0 da Companhia
Indusddal da Chapas; 150 ditas intagradas.
ao portador, da Companhia Industrial de S.
Serastião; 350 ditas integradas, ao portador,
da Companhia Distillação Central; 120 ditas
integeadas da Companhia Torras e Viação;
400 ditas integradas do Banco Brazileiro.

Secretaria da Camara Syndical, 30 da junho
do 1903.-J. Claudio da Silva, syndico.	 (.

Junta dos CorretoreK de
Mercadorias e Navios

COTAÇÕES DO DIA 4 DZ JULHO DE 1903
Assucar branco crystal, de Pernambuco,

400 róis por kilo.
Dito mascavo de Pernambuco, 220 réis

por kilo.
Dito mascavinho de Sergipe, 321 sais por

kilo.
Dito idem, de Maceió, 330 réis por kilo.
Café typo o. 6, 4$357 por 10 kilos.
Dito idem n. 7, 4$085 idem.
Dito idem n.	 3$813 idem.
Dito idem n. 9, 3$540 idem.
Farinha do trigo do Moinho Fluminense

marcas S. Leopoldo o 00, 23$000 réis por
2/2 2 !ecos.

Rio de Janeiro, 6 de julho de 1903.-Joffo
Baptista Deldu que, presidente. -Joaquim da
Cunha Freire Sibrinho, secretario.

PATENTES DE INVENÇÃO

N 3 .791 descriptivo acampa-
nha,alo um pedido de privilegio de melhora-
mentos na Repahlica dos Estados Unido:: do
Brazil, que faz Ernst F. IV. Wieda, na sua
in rençfro privilegiada pela Patente n. 3.761,
de 8 de janeiro. de 1903

Esta invenção refere-se a machinas da
misturar substancim paca a fabricação do
massas, candis, confoituras o semelhantes.

A invençã.o está illustrada nos desenhos
annoxos, uni que

Fig. 1, é unia vista de fronte da machina
Fig. 2, uma vista lateral
Fig. :1, uma vista em detalhe, mostrando

como a vasilha do misturar é supportada
Fig. 4, é um detalhe do uma parte do

mecanismo de peneirar
Fig. 5, uma vista em diagramma da ma-

neira de operar dos dados ou agitadores de
misturar

Fig,s. 6 o 7, são detalhes que mostram uma
modificação.

Em apropriadas e ligadas armações a, .1a,
luvas b nas quaes descança o eixo e: d, O a
vasilha ou receptaculo cru que se elfactua
mistura, o qual é em substancia, semi-circu-
lar em ,..:cção transversal, como se vê da
fig. 2. a .uas paredes lateraes temia fendas
verticses para receber as luvas O, e a va-
silha é snpportada ralas ditas luvas, de
modo a poder gyra,r nellas, sobre mancaos f,
apararo ,:ados na vasilha e provida de cha-
pas g plra cobrir as itas

No lado i , xterior de cada luva b, • ha uma
manivella h, e em cada ponta do eixo,
outra manivetla i. Estas , manivellas são
vibradas do mudo a fazer oscular as luvas e
o eixo em direas'ics oppostas; em um eixo j,
dascanoaa.1 0 tini conseks h, formando partes
das arinaçi-ies a, por meio de bielas 1, que
ligam as extromidades das manivellas
com os pinos de manivellas m, sobre
rodas de engrenagem n supportadas pelo

eixo j, e bielas o, ligando as manivelas
i com as extremidades das manivellaS

assotras firmailian.,a nos e:cias:mios (1,),
pinas do mai liso , ' las eu, aatand. • 1, ase diame-
tral e transversalmente através das rodas
dentadas n. As rodas n são accionadas pelos
rodetos g, firmes no eixo motor e, que póde
ser um eixo do motor electrico ou de qual-
quer outra fonte de força, como indicado nas
linhas pontilhadas em s, fig. 1.

Sobre o eixo c, dentro da vasilha, ha series
do cilhares ou afine i s 1, u; as sories u são se-
guras firmemente ao eixo por parafusos do
pressão v, emquanto que as .;eries 1 são sol-
tas para gyrarein no eixo, os (adiares ou au-
neis de uma serie alternam com os collares
ou armeis da outra serie. O coitas de
cada serie é provido do um par do agitado-
res, direitos° radiaca r, e com outro par do
agitadores x, que estendem-se quasi parai-
lelamente um ao outro ata approXimar-se
do colar ou armei respectivo, sobro os quaes
alies curvam-se para dentro, como se ve em
y, fig. 6. Um dos agitadores w e um tios agi-
tadores x, em cada caso são arranjados no
mesmo plano de rotação em torno da eixo c.
As series dos anneis t são providas do bra-
ços ligados pela barra 1.

As extremidades dessa barra são recebidas
pelas manivella,s 2, que se prolongam para
cima dos anneis.3, que estão seguros firme-
mente nas luvas O. Em vista do exposto
ver-se-ha que, quando o eixo j é posto em
rotação, o dispositivo do machinismo li-
gando-o com as duas series 'de anuais t o u,
caus s rá que esta o os agitadores oscillem em
direcções oppostas.

Os anneis 3, sustentam raspadores 4 des-
tinados a limpar as superficios planas das
extremidades das paredes da vasilha ; que-
rendo-se, esses anuais poderão supportar o
par de agitadores w ou o par x, ou ambos
os pares dos agitadores w e x.

Para misturar massas e substancias desta
natureza, é commummente necessario fazer
operar ambos jogos do agitadores, porém,
para se misturar determinadas substancias
ou matarias doces ou assucaradas, desco-
briu-se ser necessaxio oscillar ~ente um
jogo de agitadores. •

Para pôr o outro jogo de agitadores fóra do
acção, neste ultimo caso, ella pôde ficar esta-
cionará) o inactivo, desligando-se as bielas
por meio do forquilhas 5. adaptadas para re-
ceberem os pinos do manivella. 6, exiatentes
nas rnanivellas h e i, montadas nos mancaes
7 e reguladas por meio das porcas 8.

Para facilitar a descarga da vasilha d, são
providos meios para inclinal-a ou viral-a
sobre as luvas O. Em manca,es 9, descança
um eixo 10, supportando uma roda de ma-
nobra 11, tendo um parafuso sem fim 12, en-
grenando com uma roda dentada, que se acha
sobre o eixo 14, a qual doscança nos manca,es
15, o supportando rodetes 16, engrenando
com uma cremai:leira em arco 17, fixada ás
paredes lateraes da vasilha d. Manobrando
a roda 11, a engrenagem acima descripta
fará a vasilha virar em qualquer posição
que se deseje.

Sobro supportes 18. nas armações a. sus-
tenta-se um recipiente rectawsular 10, cujo
fundo é formado com unia janeira, 2o e sobre
a qual apoia-se uma armação de arame 21,
destinada a ser agitada para o tratamento
do material que ficará peneirado depois de
passar pela peneira ; para esse fim, a arma-
ção de arame 21 é ligada a pontos excentri-
CO3 nas rodas 22, por meio do bielas 23, as
ditas rodas sendo caladas no eixo 24. que é
montado em consolos 25. uma delias sondo
dentada 26, ligada por uma corrente arti-
culada 27, em engrenagem com a roda 28,
girando livremeni no eixo j. A roda do en-
grenagem ou dentada 28 é desligada do
eixo j por meio de um dente ou gari .a, de
uma disposição de dentes 29. formada na
rola de engrenagem o disposição dentada 30
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reação do movimento dos ditos agitadores o
una raspador supportado pelos ditos agga•
dores e ajustando com a superficle curva in-
terna da dita vasillia,substancialmente corno
foi descripto;

	

90, 	 uma ma,chi, na do misturar ou ma-
china semelhante, adaptada a manter, quan-
do em acção, o em urna direcção dada em
constante circulaão o material destinado a

•ser tratado cella, dous . jogos do agitadores
woilla.torios dispostos 'em difforea tes planos,
tendo as suas p Ides adjacente,s , afiadas e
suas posteriores faces correspondoutemento
obliqua, substancialmente como foi' dos-
c ripto

1( , em uma machina de misturar ou se-
melhante preparada para manter, quando

: funccionando, em continua circulação o ma-
'tarjai destinado a ser tratado pela mesma, a
combinação da vasilha em que a alistara é
depositada para ser executada, uni .jogo. do
agitadores oscillatorios tendo as suas super-
ficies de acção formadas como lios de faca e
as suas suporticies ou facas posteriores obli-
qua de moio obtuso, e raspadores formados
e dispostos o em correspondoncia aos ditos
agitadores e limpando as paredes estroinas
da vasilha, substancialmente como fui dos-
cripto.

Rio do Janeiro, 3 do junho do 1933. —
Como procuradores, Moura ‘Sc

agua empregada na lavagem da vasilha, tem
sabida.

Tendo, assim, completamente doscripto os
melhoramentos que introduzi na minha In
nação iprevile,giada pela patente n.
concedida por decreto do 8 tiejaneiro de 1903,
reivindico

Reivindicações'

l a , a combinação, com uma armação, do
uma vasilha para recebera 'substancia dos-:
tinada a ser tratada nella, um eixo, uru jogo
deagitadoees fixado no dito eixo, outro jogo
de agitadores alternan to com aquilo men-
cionado jogo do agitadores e dispostos para
girar sobre o dito eixo, meios para ligar ri-
gidamente es`e ultimo jogo de agitadores
conjunctamanto e moios para fazer oscillar
os ditos jogos do agitadores em direcções in-
versas, substancialmedte como doscripto;

2s ,combinaçãs, com uma armação, de uma
vasilha ou receptacul o para receber() material
destinado a ser operado nolle.um  eixo,um jogo
agitadore s fixados no dito eixo, una outro
jogo do agitadores alternando com o prim.siro
mencionado jogo de agitadores e arranjados
para girar sabre o dito eixo, uma luva
emangada no dito eixo, meios para ligar ri-
gorosamente este ultimo nomeado jogo de
agitadores :bina:amante Com a dita luva, e
meios para oscilar a dita luva, e o eixo,
em direcções oppostas, em substancia como
foi descripto;

3°, a combinação, com uma armadura, do
uma vasilha destinada a receber a mataria
para sor trabalhada na mesma, mangas
descançanlo na .dita armadura, um eixo
descançando nas ditas mangas, uru jogo do
agitadores fixado no dito eixo, outro jogo de
agitadores arranjado para girar no dito eixo,
moios para ligação perfeita entre o ultimo
nomeado jogo do agitadores . com as ditas
mangas, e moios para oscular as referidas
mangas o o eixo em direcções contrarias,
substancialmente como descripto ;

4s , a combinação, com a armação, do par-
tes rotatorias montadas na dita armação,
uma vazilha para recebae o material desti-
nado a ser tratado nolla, descançando nas
ditas partes, meios para inclinar e virar a
dita vazilha, e mira série de agitadores dis-
postos na dita vazilha em operação ligada
com as ditas partes, do modo a girar nessas
partes, substancialmante corno descripto ;

50. em . uma =Irina de misturar ou se-
melhante a combinação de uni supporta
axial, e um par do dedos ou agitadores sus-
tentado polo dito supperte, o cada sim agi-
tador inclinado sobre o outro em um plano
que fôrma angulos netos ao dito supporta,
em substancia como foi descripto ;

60, a combinação do uma armação, um
receptaculo para receber o 'material a ser
tratado nelle e descança.ndo na dita armação,
meios agitadores 'no dits vaso ou recepta-
calo, meios para actuar os dispositivos agi-
tadores e um recipiente disposto sobro o
dito receptaculo, meios do peneirar, collo-
cados entre o recipiente o o dito recepta-
calo ou vazilha, e mecanismo de operação,
ligado entro os dispositivos do movimen-
tação e Meios do poneiramento, em substan-
cia corno foi descripto ;

7", a combinação do um vaso receptor do
material para ser operado no mesmo, jogos
do agitadores collocados no dito vaso, meios
para movimentar cada jogo de agitadores
independentemente um do outro, os ditos
agitadores sendo desligados dos seus meios
de acção o meios para engrenar qual mer
das series ou jogos do agitadores nus meios
de movimento, em substancia como foi des-
cri pto;

8", a combinação do uma vasilha rece-
ptora das matarias destinadas a ser tratadas,
um jogo do agitadores adaptado para oscular
rotatoriamente, a dita vasilha tendo uru
contorno interno correspondendo com a di-

N. 3.857 — Memorial descriptiva acompa-
nhando uni pedido de privilegio, durantc
15 annos, na Republica dos Estados Unidos
do Brazil, para «Machina para cozer bis-
coutos, bolachas e artigos analogos». Liven-
ça) ds Ilenry D. Perky, domiciliado em
Niagara Falis, Estados Unidos da America

Refere-se a invenção a uma machina para
cozer biscoutos. bolachas o artigos analogos.

A fig. 1 dos desenhos annoxos é uma vista
lateral da extremidade de alimentação do
forno ou caixa o do movimento motor. A .
fig. 2 é uma vista lateral da outra extremi-
dade do forno, mostrando uma das alavancas
angulares do tensão que supportam o eixo
das rodas donta Ias do extromidabe das ca. •
deias cozedoras. ' As figa. 3 o 4 mostram, em
secção vertical,as extremidades,
de alimentação o a outra da forno, com os
respectivos mecanismos. A fig. 5 é uma
secção transversal vertical do forno e do
seu mecanismo. A fig. 6 representa, era
plano, desalbes do dispositivo para inter-
romper a corrente olectricas A fig. 7 é uma
vista lateral de uma extremidade do uma
secção de cabia cozedera. composta do
um élo superior o de um élo inferior,
o a lig 8 é um plano da mesma se-
cção. A fig. 9 é um certo transversal, por
uma secção do cadeia cozelora, mostrando as
connexõas olectricas do élo superior, sondo
semelhantes as do élo inferior. A fig. 10
mostra, em 'plano, o intorior da placa ôca do
um ferro cozedor e o system, do fios olo-
ctricos. A fig. 11 é uma secção vertical da
mesma placa e do uma das facas divisoras.
A fig. 12 é urna socção horizontal do forno,
mostrando, em plano, detalhes do seu meca-
nismo. A fig. 13 representa urna secção dos
ferros cozedores, superior e inferior, ro-
unidos, não sendo dotados do unkt parlo pos-
terior ôca. As figs. 14 o 15 Nostram; cm
plano e em secção transversal respectiva-
mente, um .dos ferros cozeduras, represen-
tando uma disposição dos dentes eonicos. As
figs. 16, 17 e 18 ropr omitam em plano o eru
secções, longitudinal e transversal, raspa-p
ctivamente, uma das bolachas cozidas por
meio desses ferros.

A invenção tem por objecto o fabrico con-
tinuo o rapido, o em grandes quantidades,
do biscoutos, bolachas o artigos aliruenticios
semelhantes, e consiste nos dispositivos no-
vos e na combinação do dispositivos que se

chavetada no eixo. 31 são desviadores dis-
postos em baixo da peneira o inclinados do
modo a conduzir, propriamente; o material
peneirado para a vasilha d; um delias com-
prohonde partes suspensas, • um outro 32
pôde ser virado para cima por meio do gan-
clio s 33 para fechar a passagem que ao coa-
trario se formaria. 34 é uma corrediça dis-
posta em cima da peneira o formando um
Liso ora fundo movei para o recipiente.

As matarias para serem misturadas pelo
mecanismo acima descripto podem ser
autamaticamente peneiradas, sendo ~ente
necessario, depois de collocal-as no reci-
piente 19. virar o dispositivo dentado 30 de
modo a pôr • a roda de engrenagem 29 em
connexão rotativa com o eixo 5.

Para se misturar certas Substancias, como
sejam substancias assucaradas ou doces, o
material é propenso a adherir ás paredes
curvas das vasilhas ou roceptaculos ; para
is,o se evitar os jogos de agitadores IV são

.providos de raspadores 35. com pinos 36,
que trabalham em soccos. 37 nas extremi-
dades dos mesmos agitadores, sondo os ditos
somos ou encaixes, providos de 'molas 38.
que comprimem os raspadores contra as
ditas paredes curvadas da vasilha.

Os agitadores ou : dedos 1V, X, podem sor
feitos de modo que,' quando juntos, elles
fiquem dispostos como na fig. 5. Para isso,
cada um tem uma secção transversal trian-
gular da fôrma mostrada na dita fig. 3,
tendo o vortico do triangulo em 'direc-
ção para o interior ; uma face 3 de
cada dedo é parallela ao plano do movimento
do dedo ou agitador ; outra, 40, 6 aguada
obliqua, o a terceira face -41, menos aguda
obliqua ao dito plano. As filas vorticaos dos
agitadores A, na dita figura,estão nos anneis
t, emquanto que as figuradas por B estão
nos aniseis ou collares u. Comtudo a disposi-
ção completa dos dedos pôde sor considerada
como dividida contraiu:lents, como por .linha-;
pontilhadas X, na dita figura em duas Secções
tolos os dedos do cada socção acima da linha
horizontal Y, com suas faces 34, dispostas
para fira, em relação á, linha X, ernquanto
os que se acham abaixo da linha Y trem as
suas faces 39 dispostas para dentro. As duas
sérios de agitadoras ou dedos são separadas
por um jogo de dedos 42, que podem ser
todos montados sobre vm annel I ou u, tendo
a sua secção transversal a fôrma de um
triangulo isocoles.A pratica tom demonstrado
que formando o dis pondo-se os agitadores
corno • acima foi descrip to, e especial-
mente dividindo-os em duas socções, em
que os do uma secção não sejam inver-
tidos sómonto com referencia aos da outra.
mas sejam divididos entro si em doas grupos
relativamente invertidos, será obtida mais
facilmente a perfeita mistura, principal-
mente quando a machina for de grande ta
manho o, portanto, a vasilha de compri-
mento consideravel.	 •

As ?autorias ou substancias toem os cur-
sos indicados pelas frechas na fig. 5; os an-
galos formados pelos lados dos dedos (39 o
40) toem os cantos afiados para facilitar que
os dedos cortem e abram a sua passagem
através a massa, nos e sus movimentos de
avanço, omquanto que as faces do traz 41,
quo são obliquamente invertivois tendem
forçar as substancias , voltar no seu curso de
volta, bem como lateralmente em direcções
oppostas; esta acção °acorre com referencia
a cada serie ds agitadores. A acção 6 au-
gmentada pelos raspadores 4, que, tendo a
mesma fôrma transversal que os dedos,
actuam não somente para manter as sub-
stancias afastadas das paredes exteriores da
vasilha no seu cersa do avanço, como -ban-
hem no sou curso do recuo, obrigando ainda
as substancias a seguirem na direcção das
frechas.

• .13 é um tampão de rosca para uma sabida;
•formada no fundo da vasilha pela qual a
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descrevom adeante. Nesta descripção re-
firo-me mais particularmente á. applicação
da in vo não a pre parado - ali in o n dolos obtidos
ao:. moio da Iracy). especialmento reduzido aas tala do nassa fibrosa, filamentos 1. ou es-
ti . E* claro, poaaiii, que hasta variar
as laces dos foreoe eotodores para se prestar
a invenção para outras muitas apalicações.
Descrevi, igualmente, uru modo do aqueci-
mento dos forros cozedoros por electricidade,
que acho pro f.arivel, podendo-se, comtudo,
empregar entro systoma do aquecimento:

a é a aarhação, preferivelmente de forro;
C é , uad dispositivo de alimentação con-

tinua, destinado a preparar a mataria o
coraduzil -a ao dispositivo cozedor;

d é uru dispositivo pneumatico, adaptado
para collocar a mataria em socçaes no dis-
positivo cozedor;

e é o dispositivo cozedor continuo, com-
prehendendo cadeias sem fim, dispostas de
modo a se utilizar quasi seu comprimento
inteiro para cozer as bolachas;

f é o forno, de farm alongada, cujo fim
principal è economizar o calor;

g é o dispositivo de aquecimento, preferi-
velmente electrico;

h é um dispositivo de transpor1e, que re-
movo do dispositivo cozedor os produtos
acabados;

h é o dispositivo de descarga para as bo-
lachas ou biscoutos cozidos.

Para reduzir o trigo ao estado de massa,
pade-se empregar qualquer mecanismo con-
veniente; uso geralmente para esse fim uma
Serie do cylin.lros estriados, quo esmagam o

, grão, préviamente amollecido em agua for-
vendo ou por meio de vapor, em farina de
massa fibrosa ou filamentosa. Desse disposi-
tivo ou de outra fonte de alimentação, a
mataria passa sobre uma cadeia continua de
alimentação l, composta de élos em fórma,
de alcatrazes que se movem sobre guias
convenientes, achando-se a cadeia 1 sup-
portada pelas rodas dentadas 2.

3 é a cadeia inferior do élos cortantes, e
4 a cadeia superior de alos cortantes, que
servem igualmente para aspiração, sendo
dotados de uma passagem para applicação
de pressão de ar. As cadeias 3 o 4 são
supportadas por rodas dentadas 5 e 6, respe-
ctivamente, e dotadas do facas 7, dispostas a
intervallos correspondentes ao comprimento
de urna soceão de cadeia ou largura de um
ferro cozedor. Os fitos das cadeias 3 o 4 são
guiados por trilhos de armação.

A parede do forno é revestida do amianto
ou outra mataria não conductora de calor.
Esse forno é de fama alongaria, e dotado,
perto de sua extremidade, de urna abertura
8, destinada a dar passagom á cadeia de fios
de aspiração, que constituo, com a cadeia de
aios em fôrma do alcatrazes, um dispositivo
de alimentação continua, por cujo meio a
materia se introduz no forno e se colloea
sobre os forros cozedores. Não sendo a
cadeia de alcatrazes destinada a penetrar no
forno, emprego um dispositivo 'pneinna.tico
para manter a mataria nos fios abertos, ou
de aspiração, revestidos de panno ou ma-
terá, porosa, até se collocar a mesma ma-
taria em posição sobre os forros cozedores.
Gomaste esse dispositivo pneurnaticu em uma
camar s de ar 9, ligada com um aspirador,
por um tubo fixado em 10. Essa camara
traz ao longo de sua parte inferior ou bocca,
urna valvina ou valvulas Ia actuadas por
dispositivos do cam j, no eixo 61, do modo a
applicarein a pressão do ar progressiva-
mente, á medida que uma secção da ma--
teria ou serie de bolachas não cozidas se
move para tornar sua posição. Chegada a
serie a esta posição, os canis operam simul-
saneamen ce para fechar as valvulas, de
mo to a se dep ,saar essa serie sobre o ferro
cozedur situas) debaixo della.

O forno estende-se a angulo recto na di-
recção do dispositivo de alimentação, assim
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corno as cadeias que constituem o dispositi-
vo do cozodura continuo. Em urna extremida-
de do riamo existe 11 rodas dentadas, para a
cabia te cozalura exterior soei fiai 11,
coinpsc- e los (14) eozedores de recepção
12, existi ) na oatra, extromicada do forno
mias semelhantes para a cabeia de cozedura
inferior 13, composta do fios recobridores
15. Perto da abertura 8, ou a um de seus
lados, se acha um eixo motor 14, supportan-
do rodas dentadas 16, para a extremidade
interior da cadeia 13.

Na forma de construcção representada,
uma das cadeias cozedoras se inove dentro
da outra, que é mais comprida que a pri-
meira ou cadeia interior, e se acha desco-
berta na parte do forno em que está situado
o dispositivo de alimentação, formando as-
sim um seio para a alimentação interior e
para a descarga. Os fios recobridores se
abaixam sobre os de recop.,:ão da cadeia
maior pela acção das rodas 10, situadas a
um lado da alimentação. Deste ponto para
doante, os fios, interiores e exteriores, se
movem juntamente até a extremidade do
do forno, voltando na mesma posição, ao
lado do mecanismo do alimentação, em que
tem togar a descarga das bolachas ou bis-
coutos cozidos.

O aio exterior ou do recepção 12 e o filo
interior ou recobridor 15 constituem urna
sução cozedora, cujas pares deinm ter um
movimento perfeltamenta ajustado.

Para esto fim, uma das cadeias, preferi-
velment° a interior, engrena com as rodas
dentadas do eixo motor 14 amimara° a ca-
deia exterior se movo pelo contacto d3 seus
fitos com a ca leia interior, trazendo cada
alo desta ultima projecções 18, que se pren-
dem em projecções 17 dos files da cadeia ex-
terior.

A secção cozadora, assim formada por
um filo do recepção ou exterior e um filo
recobridor ou interior, a do comprimento
apropriado par receber a secção do mataria
para biscoutos ou bolachas depositada pelo
mecanismo de alimentação. Tanto os élos
interiores como os exteriores teem roldadas
20, que correm em vias 21, da armação.

Como esses idos devem ter o mesmo passa,
suas vias estão dispostas lado a lado, e 03

fios trazem lanços angulares 22 alijas rol-
danas estão axiahnonte ao nivel das faces
dos larros cozedores.

Para permittir a dilatação e contracção da
cadeia exterior, cada filo traz umn furo com
folga para o pino de connexão.

Em urna extremidade do forno, disponho
um mecanismo automatico do tensão, para
as cadeias cozodoras, consistindo em um
eixo oscillante 23, que supporta as rodas
dentadas da extremidade e assenta no man-
cai do braço vertical das alavancas 24, cujo
braço horizontal é dotado do um pezo ajus-
tavel 25. O movimento das cadoias cozeduras
é lento e transmittido por uma engrenagem
de parafuzos sem fim 26.

O forno e -as secções cozedoras ou ferros
cozodoros aquecem -sei preveni velment() pela
electricidade. Emprego, para isso, barras de
contacto parallelas e isoladas 27, 28 e bar-
ras do contacta interiores pa.rallolas 29. Es-
tas barras são lateraos e a :1 fonte de
de alimentação. As barras decontacto, fixa-
das na armação, são tamban pararollas
cadeias cozedora.s, podendo as barras do um
lado sor consideradas como positivas, sondo
negativas as do outro lado.

E' preferivel que cada forro cozedor se
aqueça independentemente do outros, para
se poder facilmente concertar ou substituir
as partes sem prejudicar a acção da ma-
china .

Estabelece-se o contacto com as barras
pelas escoras flexiveis 35, curvadas do modo
a se acharem suas extremidades do contacto
no plano mediano do cada filo, sendo esta a
construcção mais conveniente o oconomica
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para acompanhar as curvar das barras. Es-
sas asco:as compõem-se do duas folhas, de
que uma se estende um pouco além da outra;
d:sta farina, as interrupções da corrente nos
intervallos d t barra 28 não são pronun-
ciadas de modo a causar faiscas prejudi-
ciaes.

As barras do contacto 27 o 23, para a ca-
deia exterior, podem não se estender em re-
dor da extremidade de alimentação do forno,
porque a acção elcctrica deve se interrom-
per nessa parte da cadeia, em que o calor é
desnecessario. As barras do contacto 29,
para a cadeia inferior, são, pelo contrario,
continuas, por se achar esta cadeia era posi-
ção de cozedura eia quasi toda sua extensão.

Para reduzir gradualmente a acção ele-
ctrica nos fitos coze-lures o interrompel-a, fi-
n mente, disponho urna séria, de resisten-
cias gradualmente croscentes, 19. entre o
corpo dabarra de contacto 28 e suas secções
de contacto 31, separadas uma de outra e do
corpo da barra pelos intervallos 30. Quando
as escoras passam sobre o corpo da barra, a
corrente, absorvida gradualmente pelas re-
sistencias succossivas, diminue de modo cor-
respondente em cada filo, e acaba por calar
a zero.

03 files cozedores exteriores e interiores
podem ser semelhantes um ao outra, de-
vendo, porém, os braças que supportam a
roldana de um alo se estender além dos bra-
ços correspondentes do outro filo. Na con-
strucção representada, cada alo consiste em
um corpo ou placa alongada 32. trazendo
uma nervura mediana 33 radial em relação
a seu movimento em redor das rodas den-
tadas.

Dessa nervura 53 projectam braços 34 de
connexão do fios.

Em posição correspondente a cada barra
de contacto, existe na nervura 33 11111 furo
36, com uma baxa isoladora in para o para-
fuso conductior 37 que a mantem em posição
assim como a escora :15.

Na placa 32 e de cada lado da nervura 33,
disponho blocos n isolantes e amoviveis, pre-
ferivelmente do porcollana, supportando os
fios condutores p p, de entrada e de sabida,
respectivamente, da corrente electrica, con-
tinua ou alternada, e communicando essas
barras com suas respectivas escoras 35 pelos
fios 38.

Dos fios p p partem fios terminaes, condu-
zindo aos fios to de cada ferro cozodor, atra-
vessando batoques do lava alojados em furos
abortos na placa 32 nos lados da nervura
33.

Dispõe-se ao longo das placas 32, em série,
ferros eozedores amo vi veis 40, formados cada
um por uma peça de ferro fundido, geral-
mente ôca na sua parto posterior, e cuja
face exterior ou cazedora é de farina corre-
spondente á do outro ferro do mesmo par.

Na construcctlo que prefiro, a face coze-
dora dos doas ferros oppostos tem na sua su-
perficie urna serie do pontas ou dentas, si-
tuados em frente uns de outros e destinados
a penetrar na mataria que se cose, de modo
a levar o calor até suas partes mais pro-
fundas. Esses forros teern tambem facas de
endentação 41, que sorvem para separar a
mater,a depositadano alo cozedor.em partes
de dimensões convenientes para formar os
biscoutos ou bolachas .
• As paredes lateraes on flang,es dos ferros
cozedores intorioras estão inclinados para
dentro, afim destes coincidirem quando
passam em redor das rodas dentadas.

Na fundo da cavidade ou camara dos for-
ros, colloca-so materia ou s, erniz isolante,
sobre que se põe o fio fino to, do aqueci-
mento e que se recobro do outra camada do
mat aria ou verniz isolante.

Liga-se cada fio to de modo independente,
ou em parallelo com os fios dos outros fer-
ros aos conduct ires p, p, do modo a poder
cada ferro se aquecer independentemente,
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som alterar a leveza do sua structura entro
as enlentações, coroo substa,ncialmento dos-

cripto o representado
7 0 , no fabrico de bajachas e artigos ana-

logós, uma machina do cozer cornprehen-
doado uma cadeia sem fim de fios cozedorea
com meios para aquccol-os, o meios pelos
quaos a matula alimenticia se fornece á
machina e deita se descarrega de: medo con-
tinuo : corno subStancialmente dlascriPto e

representado
80 , no fabrico de bolachas e artigos - ana

-logos, a combinação com uma cadeia sann
fim interior do (Aos cozedores, de uma csas
doia som fim exterior de fios • cozedares mo-
vendo a primeira cadeia e estendendo-se
além desta para formar um seio para ali-
mentação e a doscarga :• como substancial-
monte descripto o reprsseotado ;

90 , no fabrico do bolachas • o • artigos ana-
logos, a combinação com um forno tendo
urna abertura para a alirnentaçãC,. o vias do
trilhos, lado a lado, de uma cadeia se m fim
exterior o comprida, de fios cozodoras, tendo
ambas o mesmo passo ; rodas dontali s para
essas cadeias, e meios do , omparelharolento
pelos quos os élos das cadeias se conser vam
em relação exacta uns com outros em ,seu
movimento : como substancialmen te (.!e-
scripto e representado

10, no fabrico de bolachas o artigos an3,-
logos, a combinação com um 1)rno, suas
vias do trilhos o barras de contacto, da ca-
doia sem fim do fios cozodores ; os condu-
ctores dos fios; os feri-os eozedoreS dos fios ;
os fios olectricos desses forros e as escoras
flexiveis, fixadas nos fios e adaptadas para
faz a. contacto com as barras de contacto,
como substancialmente descripto o repre-
sentado

11, uma bolacha consistindo em filamen-
to) de materia estonderado-s3 com maior ou
menor ondulação enr uma, direcção e cona.-
pondo nervuras superficiaes que se estender)/
no sentido dos filamentos, e tendo nas de-
psesaties existentss entre essas nervuras se-
ries de ondentações, por cujo meio os fila-
mentos se apertam ou comprimem do modo
a dar a bolacha urna Muna compacta, sem
alterar a leveza do sua estrectura entre ass
ondentações : como substancialmente de-
scripto e representado.

Rio de Janeiro, 4 de maio do 1903. —Como
procuradores: Jules Gt iraud, Lecierc tf: Comp.
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do modo a assagurar sua coliesão. Con-
serva-se portanto inalterado a estrutura
geral filamentosa ou levo da bolacha, ao
mesmo tempo que esta offerece urna fúrina
compacta. .Apozar de não se eliminarem
por meu processo os into-stirios entro os
inesnios filamentos, como pelo systema, de
compressão usual, suas dimensões ficam com-
tolo sutliciem temente reluzidas para se obter
um producto de geneto achatado, como con-
vem para as bolachas.

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção

1 0 , no fabrico de bolachas ou artigos ana-
logos, meios para alimentar a ma,teria de
modo continuo ; cadeias cozedoras sem fim,
movendo-se continuamente a angulo recto
á direcção da alimentação para cozer a ma-
taria por secções ; meios para (indentar a
materia o apertar seus filamentos em certos
pontos, afim do obtor uru produto compacto
e ao mesmo tempo de estructura leve, e
meios para descarregar o • producto . cozido
sobro um transportador, como substancial-
mente doscripto e representado ;

20 , no fabrico de bolachas e artigos analo-
gos, um par do ferros cozedores, comprelion-
&Ardo placas oppostas, tendo em suas faces
series semelhantes de dentes ou projecções
separadas por intervallos profundos, achan-
do-se esses dentes situados em frente uns do
outros e vindo em contacto, ou quasi em
contacto, quando se retinem os pares de fer-
ros, par cujo moio a mataria colocada entre
olles fica apertada ou comprimida nas ex-
trernidasles dos dentes, °meia:Int° permanece
inalterado sua astritetuz•a, fibrosa ou leve
nos intervalos entre os dentes, tomando
constado urna fOrma compacta ,como substa,n-
cialmento doscripto e representado

30, no fabrico do bolachas o artigos analo-
gos, urna inachina de cozer continua, com-
prehendendo uma cadeia sena fim de fios co-
zelores- sobre que se deposita a anateria,
uma cadeia sem fim d3 elos cozeduras ada-
ptada para recobrir a materia, situada sobse
os élos da primeira cadeia ; meios do empo-
relhamonto, pelos gnaes os élos daquelas
duas coleias se movem em relação exacta
uns com outros, o moios para aquecer as
ditas cadeias como substanciado-Info descri-
pto o representado

40, no fabrico de bolachas e artigos arra-
logos, uma machina, para cozer, comprehen-
dcsndo uma cadeia som fim de fios exte-
rior; uma cadeia som fim de elos interior ;
moios de emparelhamento entre essas ca-
deias : forros cozedores fixados nos fios men-
cionados o dotados, para o aquecimento
electrico, de fios em connexão com escoras
dos mesmos fios; barras conductoras era cujo
contacto se movem essas escoras, e meios
para interromper autumaticamonto a acção
electrica nos pontos em que -for desnecas-
sarja ; como substancialmente descripto o
representado

50 , no fabrico de bolachas e artigos ana-
logos, um forno tendo uma abertura dePali-
mentação, o dentro deste forno uma cadeia
sem fim do fios cozedorss sobre que so re-
cebe a matula ; uma cadeia sem fim de fios
cozedores adaptados para recobrir a inalaria
depositada sobre os fios da primeira cadeia
meios do emparelhamento pelos qua.es os
atos das duas cadeias se movem em relação
exacta uns com outros, o meios pelos quaes a
materia se fornece de modo continuo ás ca-
deias cozedoras : e0111 ,) substancialmento des-
cripto o ropl•esentado ;

6., uma serie do ferros cozedore,s adaptados
para formar urna bolacha de filamentos de
materia estendendo com maior ou menor
ondulação em uma direcção o compondo ner-
vuras superficiaes, o tendo nas depressões
existentes entro estas nervuras uma serie do
ondontaçõ os, por cujo meio os filamentos se
apertam ou compriinom em certos pontos
de modo á dar a bolacha uma fórma, compacta,

N. 3.858— Memorial descriptivo acompa-
nhando um pedido de privilegio, durante 15
annos, na Republica dos Estados Unidos do
Brazii. para «Machina para encher as cha-
pas de immersCio ou quadros empregados na
tabricaçao dos phosphoros». Invençao de
Harry Charles la Flamboy, domiciliado em
Detroit, Michigan, Estados Unidos da Arne-
rica

ou se remover sem prejudicar a acção dos
outos.	 •

A camara dos ferros está coberta pelo
corpo dos élos em que estes se lixam Pelos
parafuzos r. Esta disposição protege por-
feitamonto os fios interiores e su s. isola.ção;
ao mesmo tempo que assegura uma isolaçeo
de ar addicional.

Para se obter a descarga do producto
depois de • cozido, pôde-se praticar uma
abertura lateral na parede do forno perta
da abertura da alimentação, ou dar a estas
aberturas • as dimensões sufficientes par
alojar a extremidade de um transportador k.
que atravessa o forno e se prolonts,a exteri-
ármonte e ao qual conduz um guia ou cor-
rediça 42, Mondada ou curvada e que se es-
tendo das faces (los fesros cozed.ores da ca-
deia interior, quando estes passam em redor
das partes superiores das rodas dentadas
interiores.

Essa corrediça tom um removedor pás-
tavol 43, munido do dedos que penetram
entre os dentes dos ferros.

Deste modo. á, medida que os élos se
movem em redor da roda, os biscoutos ou
bolachas se soltam e, abandonando os ferros,
cahem na corrediça,que os conduz ao trans-
portador h.

Acima do removedor 43, existe um outro
44, para soltar os bisaoutos ou bolachas quo
ficarem adherentes aos ferros da cadeia ex-
terior e fazei-os cahir na corrediça 43, como
acima doscripto.
• Para proteger os fios w contra a formação
do um curto circuito ou qualquer outro
augmento accidental do corrente, disponho
nos conductores que conduzem as escoras
fuzivois, consistindo em secções de fio do
cobre fino.

No fabrico de b i Scoutos ou bolachas de ;so-
noro filamontoso ou outro «onero leve, é
importante emProgar ferros cozolores, que,
ao mesmo tempo quo conservam a estru-
ctura fibrosa ou levo do producto. dão a,
este uma fôrma completa o delicada, tendo
comtudo a rosistencia sufaciente.

Os ferros cozedoro.s, nas duas cadeias. es-
tão dispostos em pares que mantoom a ma-
teria com bastante firmeza e de modo a se
apertarem as fibras ou filamentos da massa.
sem comtudo comprimir esta do modo a al-
terar sua estructura, normal, de que depen-
de, em grande parte, a leveza e delicadeza
do producto. Para esse fim, os ferros teem
numerosos dentes pontudos 45. situados em
cada forro em fronte dos dentes de outro
formando par com elle. Os intervalos en-
tre esses dentes são profundos. em rotação á
distancia que os separa. sendo a disposição
tal que, quando a ma.teria, se colloca em
posição, cila fica segura entre os dentes °o-
postos, quo fazem contacto ou quasi conta-
cto entro si, conservando-se suspensa a par-
te da materia situada entre os dentes. de
modo a sarnento receber esta matoria uma
pressão consideravel nas extromidados dos
dentes. Portanto, ao mesmo tempo que as
fibras ou filamentos se apertam um contra
outro, de modo a apresentarem sufficien-
te cohesão, polo facto de ficarem assim
mantidos e comprimidos entre as pontas
dos (lentes, a ostructura geral da bolacha
ou biscouto conserva sua fôrma, levo
e delicada. Aléns disso, os dentes agudos
dos forros cozelares penetram em pontos
convenientemente regulados, não sómen-
te na parto exterior, corno tombem na
parte interior ou mais profunda da ma-
teria. do modo a fornecer um prolucto
perfeitamente cozido. A bolacha consistindo
em filarnento do matoria que se estendem
com maior ou menor orslula.ção em uma
direccção e tendo nervuras supordciaes
no sentido d s filamentos, apresenta nos
fundos das endentaaões produzidas pelas pon-
tas dos dentes, entro as nervuras, os unicos
pontos em que a materia fica comprimida

A presente invenção se refere á fabricação
de phosphoros o tem por objecto uma ma-
chino a.parfoiçoado, que enche as chapas do
immersão empregadas para fazer as cabeças
dos phosphoros.

Os palitos são deitados em um crivo rotativo
do quil caem para calhas e, auxiliados polo
machina, se dispõem automaticamente com
os seus eixos no sentido longitudinal das ca-
lhas. Os palitos passam ao longo da calha,
são separados de pequenos bocados partidos
o lascas, e chegam a roceptaculos em fárma
do moégas, de cujo fundo são recebidos por
um carro animado do movimento de voe-
vem, que os obriga a penetrar nos orificios
do chapas de immersão perfuradas.

As chapas do immersão perfuradas avan-
çam passo a passo; estão dispostas de modo
a parar o deslocar-so vert icalinento em
frente do carro, e como o carro, depois de
ter enchido uma fila de orificios no chapa,
se retira para outra carga, a oh apa
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ta-se e apresenta uma fila seguinte do ori-
feios para a nova carga . de palitos.

Depois da chapa do marnersã.o estar cheia,
vem outra chapa de immersã o occupar • o
lugar conveniente debaixo , da primeira, e a
chapa cheia é collocada em um carro o ,re-
movida para sor submettida, ao ulterior tra-
tamento,

NosffieSenbos annexos: fig. 1, é um alçado
latertrà da machina completa; a fig. 2 é um
cOrka"traiesversal. polo eixo do crivo que
Produz a collocação inicial dos palitos para

phosphoros; vê-se uma parte da calha por
baixo do crivo; a fig. 3 é um córte do crivo;
a fig. 46 um córte longitudinal, mostrando
parte da cr lha; 'a fig. 5 é uma planta mos-
trando par • da calha; a fig. 66 um alçado,

edite longitudinal, atra,vez da mokeat
para os palitos o do mecanismo alimentador
por baixo das moégas. Mostra tambem a
cadeia para a roda dentada; a chapa de im-
rnersão e os meios de ligar as ditas chapas á
cadeia para a roda dentada; a fig. 76 um á r-
te transversal do mecanismo alimeridador
a-a da fig. 6; a fig. 8 é um , córte transver-
sal, atravez das moégas, por 6.1) da fig. 6;
a fig. 9 é uru detalhe da extremidade de en-
trega da calha ; a fig. 10 é um detalhe em
perspectiva, mostrando as moégas e os meios
para fazer vibrar as secções superiores das
paroles divisorias; a fig. 11 é um detalho do
uma parto das secções inferiores das di vi-
sorias; a fig. 12 é uma planta do mecanismo
alimentador, com o fundo de correr, que fica
por debaixo das moágas; a fig. 13 é um deta-
lhe em porspectiva, de parte do apparelho
representado na fig. 12; a fig. 14 é uru deta-
lho do, mecanismo que levanta o impulso o
faz recuar a corrediça inferior; a fig. 15
uma planta do mecanismo aceionador da
machina; a fig. 16 é um alçado de urna ares-
ta da chapa immersora; a fig. 17 mostra um
élo da cadeia para a roda dentada; a fig. 18
mostra a roda dentada superior o os moios
para della desmontrar as chapas já, cheias.

2 é o crivo montado no eixo que traba-
lha em um braço 3,que se org,u3 do fixo prin-
cipal A, e é provido de uma roda de lingueta
4, accionada por um braço de lingueta 5,
haste articulada 6 e lingueta 7. A haste ar-
ticulada 6 está ajusta.velmento ligada com
um braço oseillante 8 montado em um Cá° de
oscilação 9,cujos manca,es estão no fixo prin-
cipal e o braço 10 da alavanca oscillante está
ligado, por urna haste articuladall,ao °olhar
12 de um excentrico montado elo uru eixo 13
tocado pelo eixo principal 14 da ma,china.

0.crivo 2 tem um movimento do rotação
intermittente e, por meio da haste articulada
doslocavol 6, recebe o regulamento do braço
oscillante 8.

O eixo 13 acciona o excontrico 121 e
seu collar 12 ligado por urna haste arti-
culada 15, á roda do lingueta 18 e esta accio-
na a cadeia .19; esta, cadeia 19 passa na roda
dentada 181 o na roda dentada 18, o O pro-
vida, de espaço a espaço, de êlos de que se
destacam espigões 171 (fig. 17); no eixo do
Oxcentrico 121 está montado outro excentrico
til (fig. 6) o qual acciona o mecanismo ali-
mentador adeanto doscripto.

Os dota excentricos estão dispostos eobre o
eixo, de modo a regular convenientemente a
rotação da roda dentada 18 ,com relação ao
movimento de alimentação dos palitos para
phosphoros.

Por debaixo do crivo 2 está uma calha 21,
que vao dar ás moégas; esta calha é dividida
por tiras longitudinaes 211. em carmes 210,
dos quaes o ultimo de cada 'lado 6 fechado
por tiras lateraes 212.

A calha esti em um plano 'inclinado para a
moéga 22 e é de preforenéia, dividida em
partes par degraus 213 o 214; é provida em
uma das partes de aberturas divididas por
barras 215; a parte superior do cada barra
O arredondada e tangente á supernal° da
calha, e a distancia catre duas barras trans-

versaes é menor do que o comprimento do
um palito o quaesquer palitos de menor
comprimento do que o normal e palitos que-
brados ou lascas caem a,travez das ditas
aberturas da calha.

Na sua extremidade , inferior, o leito de
cada canal é escavado do tal sorte, que um
dos lados tom urna inclinação de descida mais
rapida, como se vê em 216, na fig. 9..

Os palitos deslocam-se da 'calha para •as
moégae. Estas moégeas são aramaras verti-
caos tendo entre as suas paredes, posterior
e deanteira, uru comprimento egual, ao com-
primento de um palito; as divisorias entro
as amuem são oscillantos, e cada uma com-
prehende um seguimento superior 31, que
oscilla num pino 32. Por debaixo deste ha
um segmento suspenso 33,que.oscilla lateral-
mento,ena uma o em outra direcção,em torno
de um eixo 34. Por debaixo do segmento 33
ha outro 35 que oscula num pino :16 e é
accionado por uma travessa 52; a parte in-
ferior do segmento 35 termina numa lamina
flexivol 37,qua vibra com o segruonto 35,mas
que cederá Mn uma ou em outra dirocção, so
um palito se atravessar na garganta do en-
trega e impedir a sua oscillaçã.o livre.

Cada um dos segmentos oscillantes 31 e 35
é provido,de cada lado, de abas 38 que alter-
nam com outras abas semelhantes .39 do se-
gmento adjacente. As abas 38 estão
seguras fixamente, cada uma no seu
segmento respectivo c, a cada cscillaçã'o, a
aresta externa I, ou livre ergue-se ou desce, o
serve para ob:igar continuamente os palitos
a descer na rnodga.

As portas oscillantes 33 permittom que os
palitos pasmm do urna moéga cheia para urna
moéga adjacente e, deste modo, se egualam
os conteúdos das duas ino . gas, compensando
assim qtialquer irregularidade de alimenta-
çã,o devido ao crivo 2.

As divisorias oscillantes 31 são accionadas
por qualquer meio apropriado '• o represon-
tado é urna barra transversal 41, próvida
de entalhes, nos quaos encaixam espigões
existentes no segmento 31. A barra 41 recebe
um m .rvimonto de vae-vem de urna alavanca
42 ligada ema a parado terminal 143 que
fórma urna parto dos receptaculos das moé-
gas. A alavanca 42 é accionada por um
braço 48 que se ostendo do eixo do oscillação
43 e este é, por seu turno, accionado me-
diante engranagem pelo eixo principal 14.
O meio representado para dar ao eixo 43 um
movimento de vae-vem, é um contra-eixo
44 dotado do um oxcentrico 45, ligado por
uma haste ao braço oscillante 47 do eixo 43.
O eixo 44 é accionado, mediante uma ca-
deia 49, pela roda 50 montada no eixo prin-
cipal 14. O e:xo de oscillação 43 é provido
de um braço o ;cillanto 51 que se . liga, com
urna barra de vau-vem 52, o esta barra 52
está ligada com os s3gmentos inferiores 35
das divisorias, o sorvo para fazer oscillar
estes segmentos inferiores providos de abas
28 e.39 que sorvem para o mesmo fim, nas
aunaras inferiores , da moéga. Cada se-
gmento inferior 35 tem, ligado á sua extra-
mid a inforior, um prolonga mento ela,stico ou
lamina 37 que oscula por cima da chapa de
alimentação 60 provida de ranhuras.

Uma chapa do alimentação 60 (figs. 7,
12. 13 o 14) está disposta debaixo, das.
modgas; esta chapa teria um movimento
do vae-vem, da retaguarda para a fruta da
machina., cuja amplitude é um pouco maior
que o comprimento de um palito. E' provida
na . sua parto inferior e no sentido longitu-
dinal da machina do ranhuras, tendo cada
uma largura e profundidade sullicientes para
receber um unico palito, e não mais. Si um
palito entrar do, esquina, ou diagonalmente
e vier outro juntar-se ao primeiro, fazendo
angulo com eito, como está indicado na
fig. 11, a lamina elastica 37 recurva-se le-
vemente e o palito não fica partido ou ra-
chado, nem entrava a machina. •

O fundo de cada ranhura da chapa 60, em
ura espaço antes de chegar ao extremo da
chapa—que é um pouco menor do que o com-
primento do phosphoro—O provido do uma
estreita o comprida fenda atravéz do fundo
da ranhura, formando uma passagem 63 para
uma amura . de ar 62 situada debaixo da.
chapa. Para atraz das, estreitas fendas 63
ha uma abertura mais larga, atravez da qual
passa um barrote 64 (há uru barrote para
cada ranhura e as ranhuras são em numero
igual ao dos orificios de uma fila transversal
da chapa immersora) o qual pôde ser con-
siIerado como uma nervura da chapa 65,
que se estende transversalmente debaixo da
chapa do alimentação 60 o está ligada á
dita chapa por moio de élos oscillantes apro-
priados.

A chapa ; 65 é accionada, mediante
urna haste de vtio-vem 66, pelo excentrico
61.

A haste 66 está em ligação directa com
uma orelha 68, firmada na chapa 65.

Na primeira parte no Seu movimento para
a frente, a chapa 65 ergue-se de modo a
forçar os barrotes 64 a subir atravéz
abertura da chapa 60 e, na primeira .parte
do movimento para a retaguarda, desce o
arrasta comsigo para baixo os barrotes 64
até que as suas superficies superiores fiquem
ao mesmo uivei que o fundo das ranhu-
ras.

O movimento de elevação dos barrotes dá-
so simultaneamente com a primeira parte
do movimento do avanço da baste 66 e pre-
cede o movimento de avanço da chapa 60.

A descida dos barrocos ou impulsores 64;
no começo do movImento do recrio, deixa
livro a ranhura para um novo abastecimen-
to de palitos. Evita-se que estes. palites re-
cuem com a chapa, por moio do uma chapa
corrediça de retenção 70 (fig. 7) que se des-
loca no topo dos barrotes 64. No fira do mo-
vimento de recrio da chapa 60, aquella par-
te da chapa em que estão situadas as estrei-
tas fendas 63 está cheia de -phosphoros, fi-
cando cada um deites disposto em cada uma
das ranhuras.

A' camara de ar 62 está ligado uru tubo
do descarga de ar 72 no qual se effectua uma
aspiração continua atravéz das estreitas fen-
das 63 e esta aspiração tendo a manter os
palitos no seu legar, por meio da pressão do
ar que actua sobro 03 palitos deitados por.
cima da fendi 63. No movimento de avanço
da chapa 60, os . palitos são mantidos sob
esta aspiração, e são impedidos de se esca-
par das ranhuras, depois da chapa ter atra-
vessado por baixo da moega e durante o
tempo que os palitos levam a chegar desde
a moéga á chapa immersora. A chapa 60 é
levada para a frente atravessando o espaço
que separa as moégas da chapa, immersora
73, com os pa,litos sobresahindo ligeiramente
além da borda da chapa 60; as extremida-
des salientes dos palitos são impellidas para
dentro dos orificios da chapa- immersora.
A chapa immersora 73 O supportada por uma
barra de apoio 74 que está regidamonto fixa

ma,china, e é provida de ranhuras verti-
caos 75 que oferecem folgas para os oxtre-
mos de quaesquer palitos para phospho-
ros.

A chapa immersora 73 prende-se á cadeia
19 pelos espigões 171, existentes cm certos
do seus Coe, os quaes entrara era orificios 76
abertos nas arestas da chapa (fig.'.16):

As chapas iMmersoras são levantadas
pelas cadeias, como foi descripto, afim de
apresentar uma nova fila de orificios,em cada
una dos movimentos do recuo da chapa ali-
mentadora 60; e a chapa immorsora mau-
tom-se aro posição durante o movimento do
avanço da chapa aliment 'dera, até que os
palitos tenham sido impellidos para dentro
dos orificios abertos na chapa immersora.

Ha um certo numero de chapas immerso-
ras, dispostas num supporta 80, que se
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taca do prumo B do fixo da machina e as
suas extromidades sriperiorasetit anelo . Is
p .a- nina oSpera cie ine:a st q o tz preasSa
do encorna) a chapa que vao s [lendo. 1)
proprio peso da chapa a obriga a descer, es-
corregando peia fite superior obliqua do
supporta 80. de tal surto que a aresta infe-
rior da face deanteira estã sempre em posi-
ção de entrar em ligação com os espigões
171. A chapa fica simplesmente sujeita nos
espigões e é mantida entre guias existentes
no prumo B,unto vae sondo levantada
pela cadeia.

Depois da chapa estar cheia o da sua aresta
inferior ter passado acima das moégtts, a
sua aresta superior introduz-se debaixada
aba sobranceira 90 da guia curva 91. A
cadeia continua ainda a levantar a chapa, e
esta oscila, como está indicado em linhas
pontuadas na fig. 18, ata a sua parte doan-
teira doscançar num rolo 92 que sustenta a
chapa na sua pasição agora horizontal, e os
espigões da cadeia dospreridem-se da chapa.
A chapa seguinte impele a primeira para a
frente sobre um carril ou transportador
sem fim.

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção:

1 0, um apparelho para collocar longitu-
nalmento cru uma calha palitos para phos-
piloros, comprehendendo: um crivo rotato-
rio ; meios para movel-o e uma calha si-
tuada debaixo do dito crivo e preparada para
receber palitos que cahem verticalmente
atravéz das malhas do mesmo, como esson-
cialmente descripto

20, um a,pparelho para colocar longitu-
nalinenteem uma calha palitos para phos-
phoros,comprohondendo: um crivo rotatorio
provido de nervura anulares interiores, e do
urna superficio perfurada disposta entro as
duas nervuras, e uma calha collocada de-
baixo do dito crivo o preparada para rece-
ber palitos que cahem atravéz das malhas
do dito crivo, camo essencialmente des-
crip to

30 OM um apparelho para colocar palitos
de Phosphoro dentro de orificios arborto em
unia chapa, a combinação, com meios para
deitar palitos em uma calha, de uma calha
de deslocamento preparada para ser vibrada,
o tendo o fundo de cada um dos seus eanaes
do deslocamento, com a forma do uma eu-
porfieis curva de modo a fornecer ca.naes de
deslocamentos tendo um dos seus lados mais
baixo do que o outro na extremidade de
entrega, como essencialmente descripto ;

40 , em uma moega para dispúr palitos do
phosphoros que hão de ser collocados nos ori-
ficios do uma chapa iminersora, a combina-
ção do paredes torminaes fixas, divisorias
oscillantes que formam uma secção da moéga.;
uma chapa a modo de aba que se estendo
para fóra de cada uma das divisorias oscil-
lantes, diagonalmente para baixo, o parcial-
mente atra.véz do uma camara da moéga,
sondo as ditas paredosem fôrma de aba, fixas
ás divisorias oscilantes, como essencial-
mente descripto ;

5., em uma moéga para dispor palitos de
phosphoros que toem de ser recebidos por
urna chapa immersora, a combinação de pa-
redes terrninaes fia • s ; divisorias oscillantes
ou paredes lateraes para cada secção da
moega ; um% chapa orla fôrma do aba, qu3 se
estende para fóra de cad t parede oscilante
diagonalmente para baixo o parcialmonte
através do uma camara da moéga. sendo as
ditas paredes em fórma de aba, fixas á pa-
re te central oscillanto, o alternando, além
disso, como outra parede semelhante. em
fôrma de aba, que se estende da parede os-
cillanto opposta de uma secção da moega,
como ossencialmite doscripto

60, cru uma machina para dispor palitos
de phosphoros em uma chapa immersora
uma moega dividida em cansaras por paredes

divisorias, sendo cada divisaria formada por
um sementn superior e nata, inf-rints
colo tini l'grflent( a ilubM	 p	 osso.
tanto 011 r,r0 o S:4; illISQL	 sapariar e inferior,
disposta do modo a permIttir a sahida do uru
exsosso de palitos de .qualquer das camaras
para urna camara adjacente, como essencial-
mento doscripto

7., em uma mo tag,a para dispor palitos de
phosphoros que hão desor edlocados em uma
chapa immersora, a combinação de paredes
divisoras vorticites que dividem a inrrasa
em cantaras, sendo cada urna dessas paredes
dividida ora teus segmentos, dos quaes o
interrnedio é disposto de modo a oscilar para
perrnittir a sahida de um excesso de palitos
da parto superior de qualquer cismara já
cheia para uma carnara adjacente, como
ossoncialmente deseripto

8., em uma machina para dispor palitos
de phosphoros que hão de sor colocados em
urna chapa immersora, uma mobga dividida
em camaras por paredes divisorias, sendo
cada divisoria formada por um segmento
superior e outro inferior o com uma peça a
modo de porta oscilante entro os segmentos
superior e inferior, disposta de modo a
permittir a sabida de uns excesso de pali-
tos do qualquer camara para a camara
adjacente, e meios para fazer oscular o se-
gmento suporior da dita divisoria, corno
essencialmente descripto ;

90, em uma machina para dispor palitos
de phosphoros em uma chapa immersora ;
urna moéga dividida em cansaras por pare-
des divisorias, sondo cuia divisorm formada
por um sooinanto supoaior e outro interior e
com um segmento a modo do ports oscillan-
te, disposta entre os deus primiiros do modo

pormittir a sabida de um excesso de pali-
tos para os phaspharos de qualquer camara
para uma cismara adjacente o meios para
fazer oscular o segmeato inferior da dita
divisoria, como assencialmento deseripto

10, em urna machina, para dispor palitos
de phosphoros que liã.o de ser ~tidos em
uma chapa iminersara: urna moéaa, di-
vidida ern cansaras por paredes divisorias
verticaes oscillantes, uma chapa de alimenta-
ção cem ranhuras que fecha o fundo da dita
maaga ; uma lamina elastica no fundo da
aia parede divisoria, disposta para oscilar
cobre a chapa com ranhuras, muito porto
sela e adaptada a ceder, no caso de sua vi-
dração ser entravada, como essencialmente
bescri p to;

11, em uma inachina para metter pa-
litos de phosphoro era unia chapa perfurada.
em combinação com certos meios para sup-
portar a chapa e imprimir á mesma um mo-
vimento vertical gradual : urna moéga para
dispor os palitos emdireitura. ; uma chapa de
alimentação com ranhuras que fecha o
fundo da dita moéga; um camara de ar por
b lixo da chapa, fendas através da chapa para
a comua de ar, meios para produzir u na
aspiração através das ditas tendas; urna li-
gação tlexivel entre a camara de ar e os di-
tos meios de produzir a aspiração, e meros
para imprimir uru movimento de vae-vem
chapa de alimentação e camara do ar, corno
essencialmente deseripto;

12, Em uma machina para metter palitos
de phosphoros numa chapa de imm rsão, em
combinação cora um mecanismo para dispor,
em moégas, os palitos ordenadamente o uns
janto dos outros e paralelamente entre si:
uma chapa de alimeatação, com ranhuras,
arranjada para ter um movimento do vae-
ve o, debaixo das rnoégas; uma camara do
ar, com movimento de vae-vem, debaixo da
chapa de alimentação, um impulsor pre-
parado para ter uni movimento vertical
atra.véz do uma abertura praticada na
chapa do alimentação com ranhuras, o ada-
pta ro para entrar em contacto com os pa-
litos pela sua retaguarda e.—pelo movi-
mento de vae-vem com a chapa de alimen-

tação—obrigar esses palitos a penetrar nos
oriticiosi da chapa da irwri oN io: moina para
prolii. ir ume	 11:1.10l!I1LL L i1,3

ar O uelidu , :tais tlea ligaudo a c,Iiiiara de
ar e os meios para produzir a aspitação,
como essencialmente descripto;

13,Em uma ma,china para motter palitos
de phosphoros numa chapa de immersão:
combinação com uma modga prap cada para.
contar os palitos numa disposição cerrada
o paoallela; uma chapa de alimentaçãq com
ranhuras, formando o fecho do furei° da
dita rnoéga; uru impulsor preparado para
ser, atravoz de uni s a,:ertura, praticada na
chapa de alimentação, projectado para a
ranhura que fica por detra.z dos palitos dis-
postos na dita chapa; meios para imprimir
um movimenio de vae-vom á chapa de ali-
mentação o ao impulsoe; e melosara segu-
rar o palito na ranOura, por moio de pressão
de ar durante o movimento do avanço da
chapa de atimentaçao com ranhuras, como
essencialinsnte de cripto;

14. em uma machina para mettorpa.litos
de phosphoras em uma chapa do immorsão,
cru combinação com um mecanismo para
produzir uni movimento gradual da chapa
da imrnerstio ; meios para dar um movi-
mento do vae-vom a. uma chapa que tran-
sporta o palito, e pra:luzir um movimento
de avanço da mesma, ao mesmo tempo que
cessa o movimento da chapa de emersão, o
um movimento do volta ou recito da dita
chapa do transporte ou de alimentação, si-
multaneo com o movimento do avanço da
chapa irnmorsora ; um impulsor proparado
para entrar em contacto com os palitos pela
sua rectaguarda, antes do movimento de
avanço da chapa de alimentação, e para des-
cer deixando livre a ranhura antes do movi-
mento de recrio da chapa de alimentação
meios para produzir uma pressão do ar sobre
a superticie do palito o conductos por onde a
dita prassão de ar d continua durante o mo-
vimento da chapa de alimentação; o uma
espera, para o palito ; movei verticalmente
e preparada para se deslocar sobro os ditos
impulsores, como essencialmente doscripto

15, em combinação com uma chapa de
alimentação adaptada a receber de uma
moéga o trans rortar para deante uru palito
de phosphoro : urna ca.mara de ar preparada
para se deslocar com a dita chapa de ali-
mentação; ab3rturas do ar atraváz da chapa.
de alimentação para a estuara do ar; uma
ligação fiexivel que uno a camara de ar cotia
o tubo do descarga de ar, e pela qual ha ess
tabelectia urna pressão do ar, destinada N
segurar os palitos na chapa durante o sou
movimento de avanço, como ossenoialmenta
descripto;

16,em uma maehina para metter palitos,
de phosphoros numa chapa de immorsão-a.
combinação Com um conductar, vertical-
mente movei, para a chapa de humersão,
um supporto disposto obliquamente e ada-
ptado a ontrar em contacto com a aresta in-
ferior de um certo numero do chapas; e una
fixador sujeito á acção do urna mola prep.-
rado para entrar em cantacto pela roera-
guarda com a aresta superior da ultima das
ditas chapas, reunidas em numero, o a razoe
pressão para deanto sabre as arestas super-
riores da chapa por meio do que elas ficam
em posição de entrar suceossivamenta em
contacto com o dito conduotor, oonaa man-
ciall7mounelteaiplepsacrralputio0;pwra encamar iongitti_

dinalmente palitos para phosphoros, compro-
hendendo : um crivo rotatorio; meios para.
mover o mesmo, meios dispostos debaixo du
crivo e destinados a receber os palitos quis
cabem verticalmente atra.véz dos intersti-
cios do mesmo, e a transportar essas palitos
para fora do espaço subjacente ao dito crivo,
GOMO essencialmonta descripto.

Rio de Janeiro. 24 do abril do 1903.—Como
Precuradere 3 1 •faies Wrawt, Lecterc dc Vonsp.

•" "I"!	 1 •	 • .1 I' 1mi	 •
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ANNUNCIOS

Companhia Mercado Munici-
pal do nu) de Janeiro
Emprstimo de 4.000:00(1000

REPRESENTADO POR '..0.000 oDEDENTURES»
200$ CADA um

A Companhla Edificadora, com séde nesta
cidade, devidamente autorizada pcla Compa-
nhia Mercado Municipal do Rio de Janeiro,
em virtude do escriptura, do 1 do corrente
mez, em notas do tabellião Evar isto de Bar-
ros, abre ao publico, em nome da Companhia
Mercado Municipal do Rio de Janeiro, a sub-
scripção do um emprostimo no valor de
4.000:004, por intervenção do corretor
Carlos Mauricio Paulo Borla.

I. A sociedade, Companhia Mercado Muni-
cipal do Rio de Janeiro tom a sua série nesta
cidade. e o seu objecto é a construcção e
exploração do Mercado Municipal nos terre-
nos:1 praia de D. Manoel. de occordo com o
contracto celebeado com a Prefeitura, do
Districto Federal, em 20 de agosto do 1891,
e termos firmados com a mesma Prefeitura.,
em 11 do maio de 1903 o 9 do outubro do
1901 ; bem assim a exploração do mercado
da Candelaria e do; rhalets da praça das Ma-
rinhas. conforme o termo do acordo de 17
de abril de 19020 qua.Isquer outros da mesma
natureza, que convenham aos interesses so-
ciaes, e o seu capital d de 5.0)0:004000.

F. Os seus estatutos, que não passaram
por alterações, foram publicados no Mario

Offici& de 23 de maio deste anno.

III. A acta da assombléa geral, que resol-
veu a emissão e lho fixou as condições, foi
publicada no Diaro Official de 25 do mez
findo, e no .lor,wl do (ommcrcio do mesmo

dia.

IV. A Companhia Mercado Municipal do
Rio do Janeiro não tom emprestimo ante-
riormente emittido.

V. O activo da sociedade é con;titaido pelo
seu capital. na importando do 5.00):C003, o
o seu passivo é do 1.3)0:004000.

VI. O ernprostimo é do va l or do 4.000:04,
representado por 20.000 obrigações prefe-
renciaes ao portador (debentares) do valor
nominal de 204 cada uma.

VII. Os debentures. que serão emitti los ao
par, vencerão os juros do 10 o/. ao anuo,
que serão pagos no dia 1 de junli e na dia
2 de janeiro de cada asno no eseript,orio
Companhia Edificadora.

viu. A amortização, que será feita por
griffil,vs se,mestraes de 5 !,'. solem o valor do
enw.rGe....g,irno, começará no dia 1 de julli da
1907 com ,o c.;opm a pagar-53 noa data, e
será concluiria po prazo de dcz acne : , per
meio do ortaio semestral ou por compra
cs;a bolsa. Ai os debeni qiWs estiveram abaixo

do vrOor nominal,

Ex. A Companhia Min'eado Monielpal do
se roserva. o direito de au,Rio de Janeit'41

graervar ás quot4,.-; semes troes de amortização

ou de resgat .lr a l! ,(.' 0 tempo, em sua to*.ali•
dado e pelo valor no=u;51, o...emprestirno.

X... O sorteio será annunciado RO dias antes

do em que devo Sie (Oito o paRanazeti dos
cOillYMS corrosp)nde dasao Ii31110S0d ; Será

annunciad o pelos ,jernaes oa, 611a assistirá

um representa.nte ria Con1Puli iia -NI ti (134 JJ'a •

XI. Os debentures 5ertC:dIJ	 Cu vell,ç3rão
juros até o fidl do semestre eu/
correndo.

XII. No caso de resgate do emprestimo,
Companhia Mercado Municipal do Rio de
Janeiro annunciará o pagamento dos deben-
tures, com antecedencia de 30 dias, findos os
quaes cessarão os juros.

XIII. A importancia, dos debenturos, não
apresentados a pagamento GO dias depois do
dia annunciado, será depositada no Cofre dos
Depositos Pablicos por conta dos portadores
dos mesmos deb:oduees, o que importará em
plena solução do emprestimo, do que será
lavrada eseriptura publica cum ilitervonção
da Companhia Edificadora e, na Rita delia,
acceitarã, o pagamento, por conta dos porta-
dores dos delyntures, o tabellião que lavrar
a escriptura, devendo esta publicada no
Diario Official o no jornal de maior circula-
ção desta Capital.

XIV. Os coupons vencidos o os debentures
sorteados serão recebidos pelo seu valor no-
minal pela Companhia Mercado Municipal
do Rio de, Janeiro, em pagamento das presta-
ções do aluguel dos compartimentos do
actual mercado da Candelaria e dos ch.oiets
da praça das Marinhas, bem como do novo
mercado municipal, a ser construido.

XV. O emprestimo terá p ir garantia o
uso e goso do actual mercado da Candelaria
e dos chatels da pra .;rt das Marinhas, nos ter-
MOS do accordo com a Municipali lado, do 17
de abril de 1902, bem como o uso e ,goso do
mercado a ser c Astruido nos te”renos
praia do D. Manoel o as respectivas conces-
sões, nos termos do corrracto de 20 de agosto
d) 1891, na conformidade da autorização do
Dr. Prefeito Municipal cru data do 19 de
junho deste armo, e que foi transcripta na
escriptura, publica do 1 do corrente mez
em notas do tabollião Evaristo do Birros,
entro a Companid Mercado Municipal do
Rio de Janeiro e a Companhia Edificadora.

XVI. A Companhia Edificadora, na qua-
lidade de trost. representará perante a Com-
panhia Mercado Municipal do Rio de Ja-
neiro todos os direitos dos portadores dos
debentares, como si fosse portadora da to-
talilado delias e ora juizo o fora, della, 'ao-
den to propor todas as acções em defesa dos
direitos dos mesmos portadores, Som prejnizo
dos direitos o acções a que teem direito in-
dividualmente os portadores dos debentures,
para o que a Companhia Mercado Municipal
do Rio do Janeiro lhe conform pela eicri-
ptura de 1 do corrente mez todos os po-
deres 1...eraes e especiaes, como lhe confe-
riram implicitamente os mesmos p ;deres
03 subsc .iptoras pelo acto da subscripção e
os portadores pelo acto da compra.

XVII. A Companhia Mareado Municipal
do Rio de Janeiro não poderá praticar qual-
quer acto, neoi tomar deliberação em suas
assombloas, que diminuam as garantias con-
feridas ao preso Ite emp:ostimo, 13m como
não poderá emittir outro emprostimo, salvo
si for destinado ao resgate do actual.

XVIII. No cas ) do não serem pagos sue,
ca4sivamente dou s coopms ou de n lo se-em
resgatados os dobentures sorteados. a Com-
panhia Edif1,3adora tem °direito de assumir a
administnção da Companhia Mercado Muni-
cipal !o Riu do Janeiro, em nome d •ta, ato
a completa amortizaçio do actual amores--
timo, pagando com a renda dos mercalo 3 os
coups,,,, o os dabenteres sorte idos. entro
gan lo no íim do cada semestre á Companhia
Mercado Municipal do Rio do Janeiro u saldo,
se houvermunprindo os estatutos da Compa-
nhia Mercado Municipal do Rio do Janoiro,na
porto referente á sua administração, mar-
0 3n 1J Os sons direitos e satisfazendo as obri-
gações oontrabidas p ira com a Prefeitura e
pura 0.110 te-cco:ecs, som responsabilidade,
cutratanto. para, ella pelos actos de a hninis-
tração, salvo os casos do dolo ou fraude,para

uqo	 gompaniiirt More	 Municip.d do

Rio do Janeiro conferiu-lhe pela escriptura
do 1 do corrente mez, todos os poderes geraes
e especiaos em direito necessarios, inclusivo
in rem proprium

XIX. A Companhia Edificadora, bem como
qualquer portador de debentares, tem o di-
reito do segurar os edificios dos mercados,
pelo valor delles, si a Companhia Mercado
Municipal do Rio de Janeiro não o tiver
feito, a que O obrigada pelos seus estatutos,
incorrendo os seus directores em responsabi-
lidade pessoal e solidaria, no caso .de infra-
cção dessa disposição estatutoria, dado o
sinistro.

XX. A escriptura de 1 do Corrente moz,
entre a Companhia Edificadora o a Compa-
nhia Mercado Municipal do Rio de Janeiro,
será inscripta no Registro Geral do Ilypo-
thecas. no livro especial destinado á inseri-
pção dos emprestirnos em obrigações ao por-
tador, contrallidos pelas sociedades anony-
mas, nos terloos do art. 40 da lei n. 177 'A,
de 15 de setembro de 1803.

Condiçóes da subscripçao

A Companhia Edificadora tomou firme a
totalidade do emprestimo de 4.000:004000.

Abre, porém, no Banco do Commercio,
rua Primeiro de Março, e por intervenção
do corretor de fundos publicos Paulo Borla,
a subscripção do mesmo emprestimo, nas
seguintes condições

Os subscriptores pagaro 50 no acto da
subscripção e 50 oa 15 dias depois dessa
data, revertendo a favor da Companhia Mer-
cado Municipal do Rio de Janeiro as presta-
ções pagas, desde que não sejam completa-
das.

A Companhia Mercado Municipal do Rio
de Janeiro fica com o direito de readmittir
os debentures cahidos em commisso e pela.
forma que lho for mais conveniente.

Serão dados aos Srs. subscriptores titules
provisorios para sua garantia, emquanto
não lhes forem entregues os debentares, os
gimes serão equiparados aos mesmos deben-
tores para tolos os atreitos.

A subsceipção será aberta no dia. 6 do
corrente inez, ao meio-dia, no referido ban-
co, onde Os Srs. subscriptoras encontrarão
todos os documentos a que se refere o pre-
sente mnifosto

Escriptura publica de 1 de julho de 1903
entro a Companhia Edificadora e a Companhia
Mercado Municipal do Rio do Janeiro, OS es-
tatutos desta o os seus contractos core a
Prefeitura Municipal, para examinarem.

A subseripção será encerrada no dia 7 do
corrente, ás 2 horas da tarde.

Rio de Janeiro, 1 de julho de 1903. —
Pela Companhia Edificadora, F. Casimiro
Alberto da Costa, presidonte.

Companhia Santa Cruz

São convidados os Srs. associados da Com-
panhia Santa Cruz para, cm a sembléa, geral,
no dia 8,ás 2 horas, na rua do llospicio n. 17,
sobrado, tomar conhecimento do art. 22,
§ 20, do seus estatutos.

Rio do Janeiro, 5 do julho de 1903.-0 Se-
cretario, Pedro Moreno.
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